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(Inicia-se a sessão às 14 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – 
AP) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.143, DE 2007

Senhor Presidente,
Requeiro, de acordo com o Regimento Interno do 

Senado Federal e com a tradição desta Casa Legisla-
tiva, que sejam prestadas as seguintes homenagens 
a Ilustríssima Senhora Doutora Luciete Maria Pinhei-
ro da Costa, por ocasião de seu falecimento, ocorrido 
na última sexta-feira, dia 5 de outubro de 2007, em 
Macapá:

a) inserção em ata de voto de pesar de 
todos nós; e

b) apresentação de condolências à fa-
mília.

Justificação

Profissional dedicada e mãe exemplar, a Drª 
Luciete graduou-se em Medicina, pela Universidade 
Federal do Estado do Pará, destacando-se como alu-
na brilhante. Logo, ficou conhecida por ser excelente 
médica, talentosa e de inequívoco espírito humanitário 
– virtudes que sempre a acompanharam.

Trabalhou, por mais de 20 anos, no Hospital da 
Criança e do Adolescente em Macapá, atuando, ini-
cialmente, como pediatra. A fim de atender melhor as 
demandas da comunidade, a Doutora Luciete espe-
cializou-se, posteriormente, em cardiologia pediátrica. 
Contudo, foi no atendimento ambulatorial, onde ela re-
alizou-se profissionalmente. Ao lado de seu esposo, o 
Doutor Mário Lúcio Guedes de Azevedo, pode atender, 
durante oito anos, a um número maior de crianças, 
medicando-as e contribuindo para o restabelecimento 

destas. A conquista do sorriso de uma criança era seu 
desafio, sua obstinação.

Mulher simples, agradável e de enorme sensibili-
dade humana, a Drª Luciete sabia ser amiga de todos 
e tinha como característica marcante a total entrega 
a tudo que se prestava a fazer. Por certo, deixará uma 
enorme lacuna na vida de seu companheiro, o Dr. Mário 
Lúcio Guedes de Azevedo, e de seus 3 filhos: Mário, 
Mônica e Marcelo.

Viveu para servir e dedicou grande parte de sua 
vida a cuidar da saúde das crianças do nosso Estado, 
sem, contudo, deixar de ser amorosa mãe e afetuosa 
esposa, encantando a todos com a suavidade de sua 
alma e a alegria de seu coração. Luciete deixa grande 
exemplo para todos: profissional dedicada; mãe amo-
rosa, amiga leal, enfim, pessoa exemplar.

Expresso, assim, o meu reconhecimento, bem 
como o do povo amapaense, a esta singular perso-
nalidade que nos deixou tão cedo, e aproveito para 
transmitir aos seus familiares minha solidariedade 
fraterna.
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2007. – Senador 
Papaléo Paes.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-
te, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP.) 
– Quero deixar registrado, Srªs e Srs. Senadores, que 
se trata de uma figura ímpar, colega exemplar, que 
realmente fazia parte do grupo de amigos da classe 
médica. Toda a classe médica do Amapá está de luto 
por essa perda irreparável, principalmente porque a 
Drª Luciete foi mais uma vítima desta doença cha-
mada dengue. Infelizmente, não estamos vendo, por 
parte das autoridades competentes, a reação devida, 
para prevenirmos que mais pessoas sejam vítimas 
desse mal.

Pela ordem, concedo-lhe a palavra, Senador 
Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Senador Papaléo, é constrangi-
do que vou usar da palavra. Quero dizer a V. Exª que, 

Ata da 174ª Sessão Não Deliberativa, 
em 8 de outubro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Tião Viana, Papaléo Paes e Mão Santa
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como Senador da República e médico, assim como V. 
Exª, advertimos o Presidente Luiz Inácio e o Ministro 
Temporão sobre a gravidade da doença. 

Ô Luiz Inácio, pare de mentir para este País! Vos-
sa Excelência disse que a saúde estava quase atin-
gindo a perfeição. É imensurável a irresponsabilidade 
e a falta de conhecimento. 

Eu, aqui, como autoridade médica, digo que gastei 
os melhores anos da minha vida, ô Luiz Inácio, estu-
dando, buscando a ciência para a consciência. Ô João 
Durval, com ciência e com consciência servi ao povo 
do meu Estado na área da saúde. Nunca antes esteve 
tão ruim a saúde neste País, Luiz Inácio! 

Não é mentindo... Aí está a dengue. A doença 
está cruel, e existe agora essa vítima, que, pela sua 
importância, nosso líder, médico, Presidente da Sub-
comissão, pranteia. Mas são muitas Lucietes e crian-
ças doentes.

Adverti, ô Luiz Inácio: a dengue não existe mais 
em Cuba. Vá lá e aprenda pelo menos isso! Você só 
quer aprender a ser eterno no poder. Na Colômbia, 
não há mais. Acabou.

É o mesmo mosquitinho com o qual Oswaldo 
Cruz se celebrizou. O mosquito é o mesmo. Naque-
le tempo, era a febre amarela. Agora, ele transmite a 
dengue, que aumenta. 

Heráclito Fortes, ia ao Piauí e fui visitar nosso 
querido e estimado Alberto Silva, aquele homem de 
experiência. João Durval, eu lhe disse: “Alberto, quan-
do vai lá?” Ele respondeu: “Não vou, com medo da 
dengue”. E é na capital que ele ficaria. No interior, a 
doença está assolando. 

A dengue aumentou. Em Mato Grosso do Sul, 
há uma epidemia enorme; no Piauí, aumentou, como 
no Rio de Janeiro. E não é só a dengue, não; a malá-
ria também. 

Ô Luiz Inácio, Tião Viana é professor de doen-
ças infecciosas. Lá, há uma sede de malária. Acom-
panhamos isso. 

Já fiz 40 anos de Medicina – vou fazer 41. No 
começo, receitávamos Aralem para casos de malária. 
E ela desapareceu. Sou testemunha disso. No meu 
consultório, o Aralem era o medicamento mais usado, 
Heráclito Fortes. Receitei muito em 1966, quando ter-
minei. Ô Mário Couto, a doença desapareceu, porque 
havia serviço de saúde pública, o FSesp. E ela voltou 
fulminante.

Tião Viana é do Governo, ô Luiz Inácio! Ele é 
professor, e você só fica com aloprados! Chame Tião 
Viana, que é do PT, irmão de Jorge Viana, para con-
versar e fornecer-lhe os dados, porque nós, aqui, só 
temos razão. Nós somos os pais da Pátria, essa é a 
razão do Senado. Eu aconselhei isso... 

E outra: tuberculose.
Ô Luiz Inácio, você fica dizendo que perdeu um 

dedo e eu quero lhe dizer: quando fiz vestibular para 
Medicina, um exame deu que eu tinha uma mancha 
no pulmão e eu não poderia entrar. Eu havia passado 
no vestibular; entra, não entra; aí, o Professor Gilmar 
Teixeira Mourão – ainda me lembro do nome – disse: 
“Deixa o menino comigo. Pode matricular”. O Gover-
no me tratou, deu-me Nicotubina, Fenateba e Hidra-
zida, e eu estou aqui, Luiz Inácio. Hoje, aumentou o 
número de tuberculosos. O Governo teve hospitais 
para tuberculosos, tirava aquelas abreugrafias, fazia 
campanhas de massa. Voltou a tuberculose, está aí. 
E agora...

Ô Papaléo, V. Exª simboliza a grandeza da clas-
se médica, faz da ciência médica a mais humana das 
ciências, é um benfeitor da Humanidade e até casou-
se com a Medicina, pois sua esposa é médica. Quero 
dizer-lhe que dia 18 é o Dia do Médico. Vamos chamar 
os nossos companheiros heróicos, heróicos, que estão 
morrendo de fome.

A Prefeita do PT, de Fortaleza, paga R$700,00 
a um médico plantonista. Eu fui daquele hospital, fiz 
concurso na revolução, saudosa hoje. Murilo Borges 
me pagava, Heráclito, salário e meio como acadêmico. 
Ganhava mais do que um médico hoje. Lá, Papaléo, 
R$700,00 num pronto-socorro, imagine, no Nordeste! 
Deve ter uns 50 anos de pronto-socorro. O modelo para 
o que eu fiz, Heráclito Fortes, anexo ao Hospital Ge-
túlio Vargas, fui buscar lá. Foi pelo Juracy Magalhães, 
prefeito, ampliado. 

Então, R$700,00 ao médico! 
No dia 18 de outubro, lembro a V. Exª, é o Dia do 

Médico. Vamos convidar esses médicos heróicos, que 
subsistem a essa política que está acabando com a 
Medicina e com os médicos. Agora, se eles escapam 
da fome pelos salários que lhes pagam, são vítimas 
porque são mais propensos ao contato. Quantas Lu-
cietes estão falecendo?

Quis Deus que o Tião Viana chegasse agora para 
se associar à denúncia da irresponsabilidade que está 
havendo na política de saúde deste País. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– O voto de pesar, lido anteriormente por mim, será 
encaminhado de acordo com o Regimento.

O requerimento vai ao Arquivo.
Inscrevo, para uma comunicação inadiável, o 

Senador Tião Viana e, como segundo inscrito, o Se-
nador Heráclito Fortes. V. Exª é o sexto inscrito como 
orador. 

Concedo a palavra ao nobre Senador João Dur-
val, como orador inscrito. 
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V. Exª terá 20 minutos para o seu pronunciamento, 
com prorrogação regimental, caso seja necessário. 

Em seguida, fará uso da palavra, para uma co-
municação inadiável, o Senador Tião Viana.

O SR. JOÃO DURVAL (PDT – BA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, já não era sem tempo 
de o Brasil tomar providências formais para acomodar 
legalmente as novas modalidades de transporte público. 
O Projeto de Lei do Senado nº 548, que apresentei no 
último dia 18 de setembro, tem o objetivo de alterar a 
Lei nº 9.503, de 1997, que dispõe sobre o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB). Mais especificamente, pre-
tende criar uma categoria de habilitação para condu-
tores de veículos motorizados de duas ou três rodas, 
com finalidade remuneratória.

Em outras palavras, a iniciativa visa a incorporar 
ao Código de Trânsito Brasileiro as condições indis-
pensáveis pelos condutores para prestação de servi-
ços remunerados em veículos de duas ou três rodas. 
Designados como “mototáxis e motoboys”, tais con-
dutores, há tempos, prestam serviço remunerado de 
transporte de pessoas ou documentos nas cidades 
brasileiras, sem que haja a providência de uma regu-
lação por parte dos municípios.

Para preencher tal lacuna, faz-se mister, contudo, 
a criação de uma categoria específica no Código de 
Trânsito para a habilitação desses condutores. Com 
esse intento atingido, os municípios passarão a con-
tar com respaldo jurídico para a devida regulação do 
serviço dos “mototáxis e motoboys”.

Na verdade, o funcionamento desse serviço tem-
se dado de maneira, até agora, irregular e ilegal. A 
Constituição Federal estabelece que cabe à União le-
gislar sobre trânsito e transporte. Como não há, até o 
presente, qualquer norma federal dispondo sobre ha-
bilitação de condutores profissionais dessa natureza, 
inviabilizam-se iniciativas das autoridades municipais 
no sentido da regulação desse tipo de prestação de 
serviço.

Não por acaso, muitas das leis municipais edita-
das sobre o tema seguem a trilha da inconstituciona-
lidade no âmbito jurídico. Enquanto isso, a população 
brasileira – sobretudo aquela das grandes cidades 
– permanece desamparada, seja como motorista, seja 
como passageira. Longe dos padrões ideais de segu-
rança, o tráfego desses motociclistas, em meio ao já 
caótico trânsito metropolitano, tem rendido recorren-
tes transtornos e acidentes, contra os quais o Poder 
Público não tem obtido muito sucesso.

Ora, ao associar uma política tarifária atraen-
te com a agilidade dos veículos de duas rodas, os 
serviços oferecidos por essas categorias têm atra-

vessado uma fase de expansão excepcional. Não 
somente nas grandes cidades, mas também nas 
pequenas localidades, a atração que exercem sobre 
a população tem-se dilatado em proporção igual ou 
maior àquela verificada com o fenômeno do apare-
lho celular. 

Ágil, cômodo e barato, o transporte de passagei-
ros ou documentos em motocicletas já está presente 
em 70% das cidades brasileiras e emprega cerca de 
600 mil pessoas. O cálculo vem da Federação dos Mo-
totaxistas e Motoboys do Brasil (Fenamoto). Em que 
pesem as tentativas de as cidades regulamentarem a 
atividade, o Conselho Nacional de Trânsito (Contran) 
proíbe expressamente motos de fazerem transporte 
comercial de passageiros. Em resumo, o condutor 
que se utiliza das motos com finalidade remuneratória 
permanece na informalidade. Isso acontece porque, 
segundo as autoridades do Contran, em todas as ve-
zes que o Supremo Tribunal Federal (STF) discutiu o 
tema, decidiu que Estados e Municípios não dispõem 
de competência para criar uma nova categoria de trans-
porte. Nessa ordem, vigora ainda uma resolução do 
Contran que veda o uso de motos para o transporte 
comercial de passageiros. 

De acordo com os especialistas em engenharia 
de transporte da USP, tornou-se muito difícil sustar o 
crescimento dos mototaxistas e motoboys em circula-
ção, pois ele está relacionado ao aumento do número 
de motos no País. Em 2006, havia quem declarasse 
que este talvez fosse o bem durável mais vendido no 
Brasil, depois do celular.

Ainda segundo os mesmos especialistas, as pou-
cas pesquisas sobre o tema no Brasil indicam que o 
mototáxi é notadamente importante para as classes 
de renda mais baixa, que não são bem atendidas pelo 
transporte público. Além de rápido e barato, ele chega 
a locais inacessíveis aos ônibus, suprindo as deficiên-
cias das linhas regulares. Já os motoboys são utilizados 
por empresas para serviços de entrega.

Outra voz de impacto merece consideração. Para 
a Associação Brasileira de Medicina de Tráfego (Abra-
med), a falta de segurança no trânsito também se en-
quadra entre as maiores preocupações que cercam o 
circuito desta categoria de motociclistas. Segundo da-
dos recentes, 73% dos acidentados em motos – entre 
motoqueiros e caronas – resultam em lesões graves 
nos membros inferiores.

Pois bem, Sr. Presidente, diante da intolerável 
lacuna normativa neste específico domínio, o Projeto 
de Lei em apreço propõe, em termos concretos, acres-
centar a categoria “F”, destinada à habilitação desta 
categoria, à série já definida do CTB. Nela, está pre-
visto que o ingresso do condutor à categoria “F” fica 
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condicionado à habilitação prévia na categoria “A” pelo 
prazo mínimo de um ano. E mais: a habilitação na ca-
tegoria “F” estará sujeita à comprovação de ausência 
de infrações graves ou gravíssimas do postulante nos 
últimos doze meses.

Em suma, trata-se de medidas que procuram 
proporcionar um ambiente de segurança aos passa-
geiros dessa modalidade de transporte. Sem violar as 
condições preventivas ditadas pela lei federal, novas 
medidas de natureza regulatória deverão ser suscita-
das nos municípios, de sorte a garantir maior segu-
rança no trânsito das cidades. De fato, de acordo com 
o art. 30, inciso V, da Constituição Federal, compete 
às autoridades municipais organizar a prestação dos 
serviços públicos de interesse local.

Para encerrar, Sr. Presidente, reitero fortemen-
te o apelo para que a tramitação do presente Projeto 
siga o percurso institucional mais célere possível, de 
maneira a assegurar um ambiente mais seguro para 
usuários desse tipo de transporte. Afinal de contas, 
trata-se de um típico Projeto civilizador. Contra ele, 
pouquíssimos têm a reclamar; mas a favor, sem dú-
vida, está a avassaladora maioria da população mais 
carente.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Muito obrigado, Senador João Durval.
Concedo a palavra ao nobre Senador Tião Viana 

para uma comunicação inadiável.
Em seguida, falará o Senador Marco Maciel, 

como orador inscrito.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para uma 

comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente Senador Papaléo Paes, Srs. Senadores, 
infelizmente, volto à tribuna para trazer reclamações 
sobre a conduta do nosso Ministro de Estado da 
Saúde por um contencioso que vivemos. Hoje, ele 
recebeu a consideração do editorial do jornal Fo-
lha de S.Paulo, respeitável jornal que dá um trata-
mento absolutamente sério e isento à matéria, ao 
dizer que tramita no Senado Federal o Projeto de 
Lei Complementar à Emenda Constitucional nº 29, 
que estabelece os critérios e as responsabilidades 
dos entes federados no que diz respeito aos gastos 
com saúde. Ou seja, a Constituição Federal, com a 
redação da Emenda nº 29, diz que os municípios de-
verão gastar 15% com saúde; os Estados, 12%; e a 
União o equivalente à arrecadação do ano anterior 
mais a variação do PIB nominal, o que determina 
exatamente o que são gastos com saúde, já que 
há um desvio praticado por muitos governadores e 
prefeitos do País. Hoje, apenas 74% dos prefeitos 

efetuam gastos com saúde; e apenas sete, das 27 
Unidades Federadas do Brasil, Senador Mário Cou-
to, cumprem o que a norma constitucional estabele-
ce. Ou seja, desviam suas responsabilidades para 
com a saúde. A União fica com um déficit histórico 
de recuperação, e os Estados, por meio de seus 
Governadores, também com um déficit histórico. 
Basicamente, alguns Estados do Norte e o Distrito 
Federal cumprem o que determina a Constituição 
Federal aprovada no início dos anos 2000.

Em 2001, elaborei um projeto de lei complementar 
que acabava com esses desvios e estabelecia exata-
mente o que são gastos com saúde. Em 2002, apre-
sentei o projeto e por ele lutei o ano inteiro. Não obtive 
apoio. O então Ministro José Serra estava saindo para 
uma candidatura presidencial, não estava em condições 
de estabelecer um pacto para a aprovação da matéria 
naquele ano. Não houve o apoio efetivo de setores do 
Parlamento que estavam no Governo. A matéria veio 
e, também, não encontrou apoio nos primeiros quatro 
anos do Governo do Presidente Lula. Diziam que havia 
um entrave fiscal muito grande e não era o momento 
de a matéria evoluir.

Agora, surgiu um debate nacional. Meu projeto 
caiu por decurso de prazo legislativo. Teve de ser ar-
quivado porque não houve andamento. Reapresentei 
este mês. Para minha surpresa, o Sr. Ministro de Es-
tado da Saúde faz duras críticas ao projeto de lei que 
apresentei ao Senado. O pior de tudo é que confessou, 
uma semana antes de ter externado as críticas, quan-
do a matéria foi aprovada na Comissão de Assuntos 
Econômicos, à Senadora Patrícia Saboya que não leu 
o projeto e que apenas sua assessoria teve conheci-
mento da matéria. Mesmo assim, aguardo a discussão 
na Comissão de Assuntos Econômicos. 

Apresento um projeto de lei complementar, que 
está em inteira consonância com o que diz o Conselho 
Nacional de Saúde e com o que diz o movimento sa-
nitário de maneira geral, porque sou zeloso e militante 
da saúde púbica no País.

Depois de uma dura resposta que emiti aqui na 
semana passada, a assessoria do Ministro diz que 
ele gostaria de ter uma nova consideração sobre o 
assunto, que não foi bem o que ele quis dizer, que 
houve um mal entendido. Para minha surpresa, no dia 
de ontem, ouvindo a rádio CBN, lá estava o Ministro 
da Saúde, fazendo um duro ataque ao meu projeto 
de lei complementar, depois de sua assessoria ter me 
procurado. Parece que falta seriedade nesse debate, 
que não há honestidade intelectual do Sr. Ministro de 
Estado da Saúde.

Eu estava até me lembrando de um livro que 
acabei de ler, muito interessante, chamado O Caça-
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dor de Pipas, de Khaled Hosseini, um belíssimo livro. 
Médico e escritor, ele nos conta que uma das virtudes 
que o pai passa para seu filho é que o maior pecado 
é o roubo. Olho para o Ministro da Saúde e vejo que 
ele está roubando a verdade desse debate, porque 
ele diz aquilo que não está acontecendo. Ele está me 
acusando daquilo que não fiz.

Sr. Presidente, é inaceitável ver a que ponto 
chegamos, em que um Ministro de Estado da Saú-
de, não sei por que carga de vaidade, coloca-se de 
maneira irresponsável no debate, fazendo duras acu-
sações à tramitação desse projeto no Senado, sem 
que o tenha lido e sem ter estabelecido o mínimo de 
racionalidade no diálogo que sempre procurei levar 
de maneira cordial e inteiramente respeitosa com a 
figura dele.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – V. Exª me 
permite um aparte, Senador Tião Viana?

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Olho e 
releio, integral e exaustivamente, o projeto de lei que 
apresentei há seis anos, Senador Heráclito Fortes. Ele 
tem inteira identidade com aquilo que o Ministro está 
reivindicando. E quando olho as emendas da Senadora 
Patrícia Saboya – que recebeu 20 emendas do Gover-
nador José Serra, apresentadas pelo Senador Flexa 
Ribeiro, e de Governador do Nordeste –, vejo que o 
que o Ministro da Saúde está criticando está inserido 
nas emendas aprovadas e apresentadas pela Sena-
dora Patrícia Saboya. Mas ele ataca o meu projeto, 
que não tem absolutamente nenhuma diferença com 
o que ele diz defender. 

Converso com os Ministros da área econômica, 
e todos apresentam identidade com o que estabeleci 
como ponto de partida. 

A Folha de S. Paulo hoje disse que houve uma 
correção de curso dessa matéria já no primeiro mo-
mento, porque não se colocaram, de imediato, os 10% 
da variação da receita corrente bruta como gasto com 
saúde, porque isso implicaria um gasto adicional de 
20 bilhões imediatamente. 

Fiquei procurando contornar, na mediação, para 
ver onde... Nós não nos tornamos obedientes apenas 
ao Governo; avançamos, dentro do Poder Legislativo, 
naquilo que é a necessidade preliminar da sociedade 
brasileira, para o Governo ter de ceder. E o Ministro 
da Saúde disse que está dizendo a mesma coisa, mas 
critica meu projeto e não se define. 

Quando olho os Estados brasileiros, somente 
sete Estados seguem a Emenda nº 29 e cumprem 
com seus gastos de 12%. O Ministro da Saúde não 
faz uma crítica a um Governador, corre atrás do 
Presidente da República para pedir dinheiro, mas 

não estabelece esse diálogo e vem me atacar. Não 
consigo entender o que está acontecendo.

As críticas que a Folha de S. Paulo, de ma-
neira muito lúcida, apresentou hoje apontam que 
estão desvirtuando os projetos, porque dizem que 
gastos da área da saúde com aposentados passam 
a ser computados como gastos da saúde. É exata-
mente o que digo no meu projeto: que não podem 
ser computados como gastos da saúde gastos com 
aposentados ou com servidores de qualquer outra 
natureza. Digo que não pode ser considerado sane-
amento básico gasto com saúde em cidades com 
mais de 30 mil habitantes. Para que gasto com sa-
neamento seja considerado como gasto com saúde, 
tem de haver a aprovação do Conselho Estadual de 
Saúde da Unidade Federada. Também o Ministro não 
disse que isso não é meu e faz um ataque como se 
fosse meu.

Quando olho a discussão que o Governador 
José Serra, de maneira correta, está fazendo em de-
fesa desse debate, verifico que ele diz que a emenda 
apresentada pela Senadora Patrícia estabeleceu que 
os recursos destinados aos Estados têm de ser fruto 
não do que diz o art. 35 da Lei nº 8.080, de 1990, que 
trata de aspectos epidemiológicos, da densidade po-
pulacional, das condições e dos indicadores de saúde 
estabelecidos para que 25% sejam gastos com saúde. 
A emenda apresentada pela Senadora Patrícia fala do 
que os Governadores do Nordeste estão querendo, 
isto é, repasses do Fundo de Participação do Estados, 
que têm de ser computados como gastos com saúde. 
E não é o que apresentei.

Então, não consigo entender a que nível chega 
um Ministro de Estado, de irracionalidade, de desinfor-
mação e de desrespeito ao Poder Legislativo, que está 
dando à matéria um tratamento sério, adequado, de 
maneira democrática, ao propor emendas e debater. 
Acho que essas emendas da Senadora Patrícia terão 
que ser derrubadas em um momento, mas S. Exª tinha 
o dever de cumprir os interesses de alguns Governa-
dores e Parlamentares, que entendem que o debate 
não é exatamente como fiz, nos termos do Conselho 
Nacional de Saúde.

Penso que essa matéria será aperfeiçoada na 
Câmara dos Deputados. Temos de reivindicar mais 
do Governo Federal, mas não pode haver um ataque 
gratuito e desnecessário do Ministro da Saúde em re-
lação a esse assunto.

Por essa razão, estou convocando S. Exª, para que 
venha ao Senado, a fim de debater, olho no olho, com os 
Senadores e esclarecer por que esse comportamento 
tão atípico para um Ministro de Estado, em se tratando 
da autoridade que deve ter num assunto como esse. 
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Esse requerimento será votado no dia de hoje.
Concedo um aparte ao Senador Mário Couto e 

ao Senador Heráclito Fortes.
O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Senador Tião 

Viana, há um ditado popular no Nordeste, que deve 
também vingar lá na sua área, que diz que “formiga, 
quando quer se perder, cria asa”. V. Exª está fazendo 
esse discurso, e eu aqui, ainda bem que sentado, es-
tarrecido. Na pior das hipóteses, o Ministro está sendo 
grosseiro com V. Exª, amigo dele.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – E só o 
defendi aqui.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Eu sei. 
Acompanhei V. Exª, defendendo-o e enfrentando in-
compreensões dentro do seu próprio Partido – sou 
testemunha disto –, para que ele fosse escolhido Mi-
nistro da Saúde. Vi o entusiasmo com que V. Exª anun-
ciava aos companheiros, inclusive aos da Oposição, 
como é o meu caso, a perspectiva dos projetos e das 
idéias que o Ministro traria, quando assumisse a pas-
ta. Deve estar havendo uma intriga. Só pode ser isso, 
ou, então, o Ministro se deixou tomar pela vaidade. 
Não acredito, Senador, que, com o relacionamento 
que V. Exª tinha com o Ministro antes da posse, hou-
vesse alguma dificuldade para que essa discussão 
não fosse acertada em outro campo. A primeira vez 
em que ouvi, na semana passada, que tinha havido 
uma divergência, assustei-me e, num primeiro mo-
mento, pensei que fosse má interpretação de uma 
frase dita, ou não, e fiquei calado. Mas agora estou 
vendo que a coisa é séria e só tenho a lamentar. No 
Eclesiastes se diz: “Aumentei meu conhecimento e, 
com ele, a minha dor”. O que estamos vendo é isso, 
e lamento. Eu, como V. Exª, tinha a maior esperança 
no Ministro Temporão por sua história de vida. Eu o 
conheci em outras épocas, trabalhando na área de 
previdência social, conheço alguns membros da sua 
equipe e acho lamentável. Não quero nem entrar no 
mérito da discussão, mas, admitindo-se que V. Exª 
tenha apresentado o pior dos projetos, o projeto mais 
nocivo para a saúde, o que não é o caso, até porque 
V. Exª é médico e é de uma região em que as próprias 
carências e necessidades o fazem ter sensibilidade 
para o problema, nada disso justificaria essa atitude 
dele com V. Exª, trazendo a público uma questão que 
poderia ser tratada no seu gabinete, a que ele foi tan-
tas vezes, onde, uma vez, inclusive, estive a convite 
seu, tratando de assunto de interesse do País. Mas 
acumule mais essa em sua vida. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
muito a V. Exª. 

Ontem, Senador Heráclito Fortes, fui levado a ligar 
para o ex-Ministro e amigo que tenho e de quem sou 

admirador, Adib Jatene, para prestar esclarecimento, 
porque vi que, no sábado, lá dentro do Instituto do Co-
ração, em São Paulo, o Ministro afirmava tais críticas 
injuriosas ao meu projeto, de maneira completamente 
equivocada ou, no mínimo, desrespeitosa com a verda-
de. E o Ministro Jatene foi claro, ao dizer: “Tião, nosso 
entendimento é o de que você é parte desta nossa 
luta pela saúde pública brasileira. Não sairia de você 
um projeto que trouxesse qualquer prejuízo à saúde 
pública brasileira”.

Então, só tenho a lamentar que o Ministro da Saú-
de adote esse tipo de comportamento com quem se 
dedica, dia e noite, a defender a saúde publica neste 
País. Enquanto ele estava em um cargo de confiança 
no Rio de Janeiro, eu já tinha apresentado esse pro-
jeto de lei aqui e procurava debate com a sociedade e 
apoio de Ministérios e do Parlamento. E esse projeto 
até hoje não foi aprovado. 

Senador Mário Couto, ouço V. Exª.
O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador Tião 

Viana, primeiro, quero dizer a V. Exª – já o disse vá-
rias vezes aqui – que aprendi a admirá-lo. Não sei se 
algum membro do seu Partido teria a coragem que V. 
Exª está tendo, de colocar essa questão na tribuna do 
Senado, sem ficar preocupado com coloração partidá-
ria. Isso é brilhante. Poucas vezes se vê isso. Já estou, 
há 17 anos, militando no Parlamento, 16 anos como 
Deputado Estadual e quase um ano como Senador, e 
raramente vi acontecer isso. Parabenizo V. Exª. Segun-
do, quero dizer ao Ministro da Saúde que projeto de 
lei é discutido em todas as Comissões e no Plenário. 
Ministro, preste atenção, V. Exª está equivocado. Isso 
ainda vai ser amplamente discutido, e, nesse momento, 
sim, Ministro, depois de toda essa discussão no Par-
lamento, se V. Exª discordasse, talvez o Mário Couto 
não falasse mais. Diz o Senador que V. Exª nem o leu 
direito, ou nem o leu, mas está criticando o projeto. Se 
isso ocorre é porque – desculpe-me, não quero acirrar 
– há algo pessoal; só pode ser ou, então, o Ministro 
Temporão gosta de tempestade ou de temporal. As 
situações não se encaixam uma na outra; são pen-
samentos que não se associam, Senador. É ilógico. 
Não há lógica em criticar o projeto de V. Exª, sem que 
ele tenha sido discutido, sem que principalmente o 
Ministro o tenha lido, como V. Exª disse. V. Exª preci-
sa buscar o que está acontecendo por trás disso. Há 
algo errado. Parabéns! Traga o Ministro aqui, porque 
quero perguntar se ele soube que o projeto já tinha 
sido discutido neste Senado, para que pudesse dar 
uma opinião concreta. É a única pergunta que quero 
fazer-lhe. V. Exª está de parabéns por sua atitude e 
por mais uma vez demonstrar seu caráter firme nesta 
Casa. Parabéns, Senador. 
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O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
a V. Exª, Senador Mário Couto, que entende perfeita-
mente a minha preocupação e a minha inquietação, 
pois as emendas não são minhas. Se o Ministro não 
entende que no processo legislativo qualquer parla-
mentar está autorizado a apresentar emendas e se 
elas forem aprovadas elas não são definitivas e que 
o que ele defende é exatamente o que eu defendo no 
meu projeto e que eu não entendo o porquê de ele 
estar me atacando, e o único outro projeto que trata 
dessa matéria está na Câmara dos Deputados, foi 
apresentado um ano e meio após o meu, do Deputado 
Gouveia, do PT, que à época me informou que esta-
ria apresentando um projeto que tivesse semelhança 
com o meu, aí fica mais difícil ainda de entender esse 
comportamento de agressão gratuita e completamente 
inexplicável do Ministro. 

Mas a minha premissa é sempre buscar a verda-
de como caminho de debate e de construção do en-
tendimento, e eu não vou abrir mão dessa convicção 
e dessa postura.

Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Tião 

Viana, eu só quero dar um testemunho. Em 2001, eu 
governava o Piauí e fui convocado, como outros Gover-
nadores também o foram, a opinar; mas eu quero dizer 
que o que chamou mais atenção foi a preocupação, a 
dedicação, o altruísmo com que V. Exª se debruçava 
sobre o assunto. Aquele era um período conturbado, 
porque tinha uma renegociação das dívidas. Eu, por 
exemplo, para o grupo que me auscultou eu dizia que 
ela tinha que ser gradativa. E o foi, não é? Porque os 
Governadores tinham acabado de vir de uma rene-
gociação de dívidas e eles tinham que se ajustar. E 
realmente já, quando no fim de meu governo, a gente 
atingia 12%, 15%. Agora eu quero dar o testemunho 
de que quem mais se preocupava, quem mais se de-
dicava, quem mais gastou trabalho intelectual, pela 
própria experiência que tem, foi V. Exª. Se fizermos 
o DNA dessas mudanças todas, vai dar o nome de V. 
Exª, Tião Viana. V. Exª foi um dos que mais contribuí-
ram para advertir o Governo e o Legislativo a fazerem 
uma Lei para a Emenda nº 29.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
muito a V. Exª, Senador Mão Santa. 

O que causa espécie é isso. Na Emenda nº 
29, que hoje é uma emenda constitucional que pre-
cisa de eficácia da norma constitucional através 
da lei complementar, me doei muito, me dediquei 
muito ao debate, apoiando aqui o Relator, Sena-
dor Antonio Carlos Valadares. Uma luta que teve, 
à época, o Ministro José Serra. Era uma emenda 
de autoria do Deputado Eduardo Jorge, do meu 

Partido, e fizemos com que o Congresso abrisse 
uma exceção de vinculação ainda, entendendo a 
necessidade da Saúde.

Agora apresento um projeto completamente ali-
nhado com o movimento sanitário, com o que pensa 
o Conselho Nacional de Saúde, e recebo do Ministro 
de Estado, que eu vim defendendo, até dias atrás, 
intransigentemente nesta Casa, um ataque dessa 
natureza.

Só me resta o bom combate, o combate em 
campo aberto e a busca da verdade, para que S. Exª 
receba o entendimento de que é preciso respeitar o 
Poder Legislativo. 

Se alguns aqui não se dão o respeito, eu me dou 
o respeito e coloco sempre a responsabilidade política 
junto às minhas atitudes de dignidade.

Então, fica o meu aguardo de que o requerimento 
de convocação – não é convite – ao Ministro de Estado 
da Saúde seja votado hoje, para que S. Exª venha ao 
Senado debater com todos nós Senadores.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TIÃO VIANA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno.)

PARECER Nº , DE 2007

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
121, de 2007 – Complementar, que dispõe 
sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente por Estados, Distrito Federal, 
Municípios e União em ações e serviços 
públicos de saúde, os critérios de rateio 
dos recursos de transferências para a saú-
de e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas três 
esferas de governo.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya

I – Relatório

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 121, de 2007-Complemen-
tar, de autoria do Senador Tião Viana, que dispõe sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente por 
Estados, Distrito Federal, Municípios e União em ações 
e serviços públicos de saúde, os critérios de rateio dos 
recursos de transferências para a saúde e as normas 
de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 
saúde nas três esferas de governo.
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O objetivo do projeto é regulamentar os dispo-
sitivos constitucionais decorrentes da Emenda Cons-
titucional (EC) nº 29, de 2000, visando assegurar a 
aplicação, nas três esferas de governo, de recursos 
mínimos para o financiamento das ações e dos servi-
ços públicos de saúde.

A proposição compõe-se de 33 artigos e recebeu 
parecer favorável quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

O autor do PLS nº 121, de 2007, Complemen-
tar, já apresentara proposição semelhante, mas que 
não logrou êxito na tramitação, pois foi arquivada, 
nos termos regimentais, no início da atual legislatu-
ra. Na justificação do projeto, o Senador Tião Viana 
ressalta que

... enquanto o andamento das discussões 
nesta Casa progrediu de forma pouco satisfa-
tória, o Movimento Sanitário não ficou parado. 
Desde a edição da Emenda, têm sido realiza-
dos inúmeros debates sobre sua implemen-
tação e regulamentação, especialmente em 
eventos voltados para a saúde pública. Cabe 
destacar a realização de seminários especifi-
camente direcionados para a regulamentação 
da EC nº 29, de 2000, com a participação de 
diversos segmentos da sociedade, que produ-
ziram sugestões valiosas para serem discutidas 
pelo Congresso Nacional.

Além disso, o Senador destaca que

... a premência da necessidade de regu-
lamentação da EC é evidenciada pelos rela-
tórios de avaliação de seu cumprimento, re-
alizados pelo Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos de Saúde (SIOPS), do 
Ministério da Saúde. O último relatório, publi-
cado em agosto de 2006, mostra que apenas 
14 Estados brasileiros aplicaram, em ações e 
serviços públicos de saúde, no ano de 2004, 
montante igual ou superior ao mínimo consti-
tucionalmente exigido, de acordo com os crité-
rios estabelecidos pela Resolução nº 322, de 
8 de maio de 2003, do Conselho Nacional de 
Saúde. Na esfera municipal, a situação não é 
mais animadora. Os últimos dados consolida-
dos disponíveis, referentes ao ano de 2002, 
indicam que apenas 61,2% dos municípios 
brasileiros demonstraram respeitar as dispo-
sições da Emenda.

A matéria foi encaminhada para análise desta 
Comissão, tendo recebido trinta e três emendas. No 
entanto, treze delas (Emendas nºs 23, 25 e 27 a 37) 

foram retiradas pelo autor, o Senador Flexa Ribeiro. 
Após ser apreciada por esta Comissão, a proposição 
seguirá para a análise da Comissão de Assuntos So-
ciais e, posteriormente, para o Plenário desta Casa 
Legislativa.

Ii – Análise

A proposição em comento visa a preencher impor-
tante lacuna na legislação em área fundamental para a 
população brasileira, especialmente os grupos menos 
favorecidos. A saúde é direito de todos e dever do Esta-
do, mas a eficácia desse comando constitucional está 
prejudicada pela ausência de legislação complementar 
prevista no § 3º do art. 198 da Carta Magna.

O marco histórico da implantação do Sistema 
Único de Saúde (SUS) no País é a promulgação da 
Constituição Federal (CF) de 1988. Até então, apenas 
os trabalhadores que contribuíam para o sistema pre-
videnciário tinham direito à assistência médica pública. 
Os demais eram atendidos de forma bastante precária 
nas chamadas Santas Casas de Misericórdia ou em 
outras entidades filantrópicas, ou como particulares, 
nos hospitais privados.

A Carta Magna consagrou a saúde como di-
reito de todos e dever do Estado, ao mesmo tempo 
em que estabeleceu o princípio da universalidade, 
ou seja, todos têm direito à assistência à saúde, ga-
rantida pelo Estado, independentemente de estarem 
integrados ou não ao sistema de previdência social. 
Além disso, assentou que o conjunto das ações e 
serviços públicos voltados para a promoção, prote-
ção e recuperação da saúde integra uma rede re-
gionalizada e hierarquizada e constitui um sistema 
único, que veio a ser conhecido como SUS. Nos 
termos do art. 195 da CF, o financiamento da saúde 
é de responsabilidade de toda a sociedade, com re-
cursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além 
das contribuições sociais.

O maior problema, e tema de difíceis negocia-
ções na agenda de construção do SUS, é a questão 
do seu financiamento. A execução orçamentária e 
os indicadores de saúde demonstram que os recur-
sos alocados têm sido insuficientes. Muitas vezes, 
a obtenção de montantes adicionais foi resultado 
de intensas mobilizações e pressões políticas de 
diversos grupos sociais, especialmente quando da 
tramitação da proposta orçamentária no Congres-
so Nacional. Essas pressões também foram funda-
mentais na obtenção de significativas conquistas 
para a saúde.

A criação da Contribuição Provisória sobre Mo-
vimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 
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e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), ainda que 
operando como fonte substitutiva, permitiu a regula-
rização do fluxo dos recursos ao longo de diversos 
exercícios financeiros. A instituição do Piso de Atenção 
Básica permitiu o repasse fundo a fundo de recursos 
destinados às ações e aos serviços básicos, com crité-
rios assentados em bases populacionais, introduzindo 
um importante elemento de redução de desigualdades 
na distribuição dos recursos federais e permitindo aos 
gestores iniciar um processo de reorganização da 
rede de serviços.

Mas, foi sem dúvida a aprovação da EC nº 29, 
de 2000, a maior conquista, ao menos do ponto de 
vista jurídico, para o estabelecimento de referências 
mínimas de recursos para o financiamento da saúde 
pública. É bem verdade que não esgotou as inúme-
ras demandas pertinentes ao setor, mas criou me-
canismos extremamente importantes de vinculação 
orçamentária mínima destinada à saúde, ao mes-
mo tempo em que sinalizou com desafios para um 
controle social mais efetivo quanto à alocação dos 
recursos. A previsão constitucional de responsabi-
lidade compartilhada revestiu de maior concreção o 
financiamento da saúde.

A superação das dificuldades de financiamento 
por intermédio da EC nº 29, de 2000, possuía duas 
vertentes: 1ª) a necessidade de ampliação dos recursos 
destinados à área da saúde, tradicionalmente insufi-
cientes e inferiores aos alocados por diversos países; 
2ª) a necessidade de estabilização do financiamento, 
de modo a se evitar a descontinuidade de ações, ser-
viços e investimentos.

Na esfera federal, os recursos destinados à 
saúde passaram a ser corrigidos pela variação no-
minal do Produto Interno Bruto (PIB), tendo como 
referência o montante empenhado no exercício an-
terior. No caso dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, o montante mínimo de recursos 
aplicados em saúde corresponde a um percentual da 
receita de impostos e transferências constitucionais 
e legais. Esse percentual foi gradualmente amplia-
do até alcançar 12%, para os governos estaduais 
e distrital, e 15%, para os governos municipais, de 
2004 em diante.

No entanto, a ausência de norma que regula-
menta a Emenda compromete seus objetivos, além 
de inibir a ampliação dos recursos na área da saúde, 
principalmente em função das indefinições sobre o que 
são gastos em ações e serviços de saúde.

Desse modo, o projeto em análise reveste-
se de inegável mérito. Sua aprovação tempestiva 
acrescentaria ao orçamento do SUS, de imediato, 
recursos superiores a R$ 20 bilhões. Esse montante 

não deveria causar qualquer constrangimento que 
inibisse sua aprovação. Afinal, quando da criação 
do SUS, pela Constituição de 1988, ficou estabe-
lecido que a responsabilidade do financiamento 
seria compartilhada pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. Na mesma ocasião, foi cria-
do o Orçamento da Seguridade Social, destinado 
ao financiamento das áreas de previdência social, 
saúde e assistência social. Esse orçamento é inte-
grado, principalmente, pela arrecadação originária 
das contribuições sociais.

No que concerne à União, sua responsabilidade 
restou consignada nas disposições constitucionais 
transitórias, cujo art. 55 estabelecia que, até a apro-
vação da lei de diretrizes orçamentárias, o orçamento 
da saúde seria compreendido pelo percentual mínimo 
de 30 por cento do orçamento da seguridade social, 
excluído o seguro-desemprego. Esta determinação es-
teve presente nas leis de diretrizes orçamentárias até 
1993. Caso o mandamento fosse mantido, em 2007 
os recursos pertinentes ao setor seriam da ordem de 
R$ 91 bilhões. Portanto, o percentual de dez por cen-
to da receita corrente bruta é bastante razoável, pois, 
não obstante o aumento de recursos, ainda assim 
resultaria em pelo menos R$ 25 bilhões inferiores ao 
estipulado originalmente pela disposição constitucio-
nal transitória citada.

Por tudo isso, o mérito de que se reveste o proje-
to, além de indubitável, legitima o tratamento especial 
que o tema merece do Parlamento brasileiro.

Objetivando o aperfeiçoamento da matéria, ofer-
tamos quinze emendas ao final deste relatório. Além 
disso, acolhemos integralmente as emendas nºs 40, 41, 
44, 45, 46 e 47, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, e 
parcialmente as emendas nºs 16, 18 e 21, do Senador 
Antonio Carlos Valadares, na forma de subemendas. 
A Emenda nº 42 é acatada na forma da Emenda nº 
6, enquanto a de nº 43 é parcialmente contemplada 
pela Emenda nº 10. As emendas nºs 15, 17, 19, 20, 
22, 24, 26, 38 e 39 foram rejeitadas, no mérito, pelas 
seguintes razões:

– Emenda nº 15. O projeto de lei, em sua forma 
original, já cria instrumentos eficazes para a 
transferência de recursos de forma regular e 
automática, inclusive com a previsão de que 
ela se dê segundo cotas estabelecidas em 
programação previamente aprovada, o que é 
incompatível com a determinação da periodi-
cidade decendial.

– Emenda nº 17. A definição das atribuições do Mi-
nistério Público é da competência do Procura-
dor-Geral, conforme prescreve o art. 128, § 5º 
da Constituição Federal. Ademais, independen-
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temente do dispositivo proposto pela emenda, 
é função institucional do Ministério Público a 
defesa da ordem jurídica e dos direitos assegu-
rados constitucionalmente. Cabe registrar que a 
proposição contempla um amplo sistema de fis-
calização, com a previsão de mecanismos que 
envolvem os Poderes Legislativo e Executivo e 
a sociedade.

– Emenda nº 19. O disposto na emenda já está pre-
visto no art. 10 do projeto original, para efeito 
do cálculo dos recursos mínimos aplicados em 
saúde. Inserir os mesmos parâmetros para efeito 
da fiscalização é desnecessário.

– Emenda nº 20. Os encargos sociais são parte da 
remuneração dos servidores públicos e, sendo 
assim, no que diz respeito aos servidores da saú-
de, eles devem ser considerados despesas com 
ações e serviços de saúde, para fins de apura-
ção dos percentuais mínimos. Aceitar a emenda 
proposta poderia inviabilizar os orçamentos dos 
Estados e dos Municípios.

– Emenda nº 22. Propõe manter a sistemática atual do 
cálculo dos percentuais mínimos a serem aplica-
dos em saúde pela União, o que representaria, 
em relação ao exercício de 2008, o acréscimo 
de pouco mais de três bilhões de reais para o 
setor. A prevalecer a proposta original do projeto, 
o aporte adicional de recursos será da ordem de 
vinte bilhões de reais. A aprovação da emenda 
implicaria, pois, a perpetuação da insuficiência 
de recursos do sistema público de saúde, com-
prometendo a universalidade e a integralidade 
da atenção. Além disso, a proposta contida na 
emenda leva a que aquilo que deveria ser um 
mínimo a ser aplicado em saúde passe a funcio-
nar como o teto, pois o gestor federal dificilmen-
te irá destinar mais recursos para a saúde em 
determinado exercício, ainda que tenha reserva 
financeira para isso, uma vez que esse valor irá 
vincular o montante a ser aplicado nos exercícios 
subseqüentes.

– Emenda nº 24. O artigo original visa a dar trans-
parência aos gastos e a facilitar a fiscalização, 
mediante a instituição da obrigatoriedade de que 
os recursos mínimos para a saúde sejam mo-
vimentados por meio de contas específicas. A 
argumentação do autor da emenda para excluir 
essa obrigatoriedade carece de sustentação ju-
rídica. O fato de haver conta específica para os 
recursos da saúde não impede a manutenção da 
conta única do Tesouro. De fato, a Conta Única 
do Tesouro Nacional está determinada por dis-
positivos constitucionais (§ 3º do art. 164). No 

entanto, nada impede a criação de subcontas, 
com o objetivo de controlar determinado tipo de 
receita. O projeto não interfere nos mecanismos 
de arrecadação da receita pública. Apenas disci-
plina que parte dos recursos arrecadados será 
centralizada e gasta por intermédio de contas es-
pecíficas. Isso não invade, invalida ou prejudica o 
conceito de conta única. Diversos programas de 
governo são efetivados por intermédio de con-
tas específicas, como são exemplos o próprio 
SUS e o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE). No caso do SUS, a Lei 
nº 8.080, de 1990, em seu art. 33, dispõe que 
“os recursos financeiros do SUS serão deposi-
tados em conta especial, em cada esfera de sua 
atuação, e movimentados sob fiscalização dos 
respectivos Conselhos de Saúde”. Não se está, 
portanto, criando um novo procedimento de arre-
cadação de receitas. O que se quer é disciplinar 
o modo de gastar determinados itens da receita 
pública – no caso específico, os da saúde – já 
arrecadados e transitados pela Conta Única do 
Tesouro Nacional.

– Emenda nº 26. O texto original do projeto é pro-
cedente e deve ser mantido, pois a apuração 
quadrimestral da aplicação dos recursos míni-
mos para a saúde é um instrumento que poderá 
auxiliar a gestão desses recursos, permitindo o 
acompanhamento dessa aplicação e a correção 
de rumos, quando necessária. É importante para 
auxiliar a gestão dos recursos públicos e para dar 
transparência aos gastos, favorecendo o controle 
social das despesas com saúde. Tem um caráter 
preventivo, já que pode sinalizar para a adoção 
de medidas que corrijam eventuais distorções, 
antes mesmo do final do exercício financeiro, 
quando não se poderá mais atuar.

– Emenda nº 38. A redação proposta para os arts. 15 
e 16, dada pelas Emendas nºs 4 e 5, é bastante 
clara com relação aos critérios de alocação dos 
recursos da saúde transferidos de modo auto-
mático entre os entes federados. Não há espaço 
para “alterações de caráter operacional” a se-
rem determinadas pelo Conselho Nacional de 
Saúde (CNS). Abrir tal possibilidade criaria uma 
inconsistência interna na própria lei, visto que 
o disposto no art. 32 confinaria com os critérios 
estabelecidos pelos arts. 15 e 16. Ademais, no 
que se refere ao monitoramento dos recursos, 
não há impedimentos para a atuação do CNS 
no acompanhamento da aplicação dos recursos 
repassados pela União. No entanto, em relação 
aos recursos repassados pelos Estados aos 
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Municípios, parece-nos mais apropriado deixar 
o monitoramento a cargo dos conselhos esta-
duais de saúde.

– Emenda nº 39. A proposta reduz a base de cálculo do 
montante a ser aplicado em saúde. Cabe ressaltar 
que a compensação financeira prevista no art. 6º 
do projeto não constitui nova vinculação, pois ela 
é referente aos mesmos impostos previstos no § 
2º do art. 198 da Constituição Federal. Trata-se, 
portanto, de interpretação autêntica do dispositivo 
constitucional, não uma ampliação da base de 
cálculo definida pela EC nº 29, de 2000.

Em relação à Emenda nº 43, cumpre ressaltar que 
sua aprovação na íntegra resultaria na redução expressiva 
dos recursos efetivamente disponíveis para serem apli-
cados em ações e serviços públicos de saúde. A solução 
adotada pela Emenda nº 10 tem menor impacto sobre 
os recursos da saúde, ao mesmo tempo em que leva em 
consideração os gastos efetivamente empregados pelos 
entes federados no pagamento dos servidores da saúde 
inativos, ou seja, a complementação resultante da dife-
rença entre a contribuição previdenciária arrecadada e o 
gasto com pagamento de aposentadorias e pensões.

III – Voto

Diante do exposto, somos pela aprovação do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 121, de 2007 – Complementar, 
com as emendas nºs 1 a 14, 40, 41, 44, 45, 46, 47 e 48, 
pelo acolhimento parcial das emendas nºs 16, 18 e 21, 
na forma de subemendas, e pela rejeição das Emendas 
nºs 15, 17, 19, 20, 22, 24, 26, 38, 39 e, ainda, a Emenda 
nº 42 é acatada na forma da Emenda nº 6 e a de nº 43 
é acatada na forma da Emenda nº 10.

EMENDA Nº 1 – CAE 

Dê-se ao caput do art. 7º a seguinte redação:

Art. 7º Os recursos de que trata esta lei 
serão recolhidos e movimentados, até sua 
destinação final com gastos em ações e servi-
ços públicos de saúde, em contas específicas 
mantidas, preferencialmente, em instituição 
financeira oficial, sob a responsabilidade do 
gestor do respectivo fundo de saúde.

...............................................................

EMENDA Nº 2 – CAE

Dê-se ao § 3º do art. 10 a seguinte redação:

Art. 10. ...................................................
...............................................................
§ 3º As despesas de juros e amortizações, 

no exercício em que ocorrerem, decorrentes de 
recursos de operações de crédito utilizados a 

partir de 1º de janeiro de 2000 para financiar 
ações e serviços públicos de saúde integrarão o 
montante considerado para o cálculo dos valores 
mínimos constitucionalmente exigidos.

...............................................................

EMENDA Nº 3 – CAE

Suprima-se o § 4º do art. 10, renumerando-se 
os demais.

EMENDA Nº 4 – CAE

Dê-se ao inciso II do art. 15 a seguinte redação:

Art. 15. ...................................................
...............................................................
II – vinte e cinco por cento serão distribu-

ídos segundo os critérios estabelecidos para 
as quotas de distribuição do Fundo de Partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal e do 
Fundo de Participação dos Municípios, defini-
dos pelo Tribunal de Contas da União.

...............................................................

EMENDA Nº 5 – CAE

Dê-se ao caput do art. 16 a seguinte redação:

Art. 16. Dos recursos dos Estados destina-
dos a Municípios para ações e serviços públicos 
de saúde, setenta e cinco por cento serão dis-
tribuídos segundo o coeficiente de sua divisão 
pelo número de habitantes, independentemente 
de qualquer procedimento prévio, e vinte e cin-
co por cento segundo os critérios estabelecidos 
para as quotas de distribuição do Fundo de Par-
ticipação dos Municípios, definidos pelo Tribunal 
de Contas da União.

...............................................................

EMENDA Nº 6 – CAE

Suprima-se o parágrafo único do art. 17.

EMENDA Nº 7 – CAE

Dê-se ao inciso VI do art. 18 a seguinte reda-
ção:

Art. 18. ...................................................
...............................................................
VI – saneamento básico em municípios 

com até 50.000 habitantes;
...............................................................

EMENDA Nº 8 – CAE

Dê-se ao inciso VII do art. 18 a seguinte reda-
ção:

Art. 18. ...................................................
...............................................................
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VII – saneamento básico dos distritos sa-
nitários especiais indígenas e de comunidades 
remanescentes de quilombos;

...............................................................

EMENDA Nº 9 – CAE

Acrescente-se o seguinte inciso XII ao art. 18:

Art. 18. ...................................................
...............................................................
XII – construção, ampliação e reforma de 

estabelecimentos de saúde do SUS.

EMENDA Nº 10 – CAE

Dê-se ao inciso I do art. 19 a seguinte redação:

Art. 19. ...................................................
I – pagamento de aposentadorias e pen-

sões, ressalvada, quando servidores da saúde, a 
complementação resultante da diferença entre a 
contribuição previdenciária arrecadada e o gasto 
com pagamento de aposentadorias e pensões;

...............................................................

EMENDA Nº 11 – CAE

Dê-se ao inciso V do art. 19 a seguinte redação:

Art. 19. ...................................................
...............................................................
V – saneamento básico financiado ou que 

vier a ser mantido com recursos provenientes 
de taxas, tarifas ou preços públicos, ressalvado 
o disposto no inciso VI do art. 18;

EMENDA Nº 12 – CAE

Dê-se ao inciso VI do art. 19 a seguinte redação:

Art. 19. ...................................................
VI – limpeza urbana e remoção de resídu-

os, ressalvada a remoção do lixo hospitalar;

EMENDA Nº 13 – CAE

Suprima-se o inciso X do art. 19.

EMENDA Nº 14 – CAE 

Dê-se ao art. 33 a seguinte redação:

Art. 33. Revogam-se o art. 35 da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e o § 1º do art. 
3º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

EMENDA Nº 48 – CAE 

Dê-se ao caput do art. 12 a seguinte redação:

Art. 12. É vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios excluir da 
base de cálculo das receitas de que trata esta 
lei quaisquer parcelas de impostos ou transfe-

rências constitucionais vinculadas a fundos ou 
despesas, quando da apuração do percentual 
mínimo a ser aplicado em ações e serviços pú-
blicos de saúde, ressalvada a parcela transferida 
aos Municípios pelos Estados, correspondente 
ao Fundo a que se refere o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

...............................................................

SUBEMENDA À EMENDA Nº 16 – CAE 

Dê-se à Emenda nº 16 a seguinte redação:

Inclua-se o seguinte § 7º ao art. 10:

Art. 10. ...................................................
...............................................................
§ 7º Na eventualidade de aplicação em 

ações e serviços de saúde de valores abaixo 
do mínimo estipulado por esta lei em um deter-
minado exercício, a diferença entre o mínimo 
previsto e o valor efetivamente aplicado, em 
valores absolutos, deverá ser compensada nos 
exercícios subseqüentes, conforme disposto 
em regulamento, sem prejuízo da aplicação 
de sanções aos gestores, nos termos da le-
gislação vigente.

SUBEMENDA À EMENDA Nº 18 – CAE 

Dê-se à Emenda nº 18 a seguinte redação:

Acrescentem-se os seguintes incisos ao 
art. 18 do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 
2007 – Complementar:

Art. 18. ...................................................
...............................................................
XIII – ações de informação e educação 

para a saúde;
XIV – serviços de saúde penitenciários.

SUBEMENDA À EMENDA Nº 21 – CAE 

Dê-se à Emenda nº 21 a seguinte redação:

Acrescente-se o seguinte art. 32 ao Pro-
jeto de Lei do Senado nº 121, de 2007 – Com-
plementar, renumerando-se os demais:

Art. 32. As infrações dos dispositivos des-
ta lei complementar serão punidas segundo 
o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal); a Lei nº 1.079, de 10 de 
abril de 1950; o Decreto-Lei nº 201, de 27 de 
fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de ju-
nho de 1992; e demais normas da legislação 
pertinente.

Sala da Comissão,
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Senador Tião Viana, quero dizer a V. Exª que essa 
é uma questão suprapartidária. Acima de tudo, V. Exª 
goza entre nós do máximo respeito. Dessa área da 
saúde, V. Exª é conhecedor profundo. Sou formado 
há 30 anos, já exerci alguns cargos públicos, fui Se-
cretário de Saúde e hoje sou Presidente da Subco-
missão Permanente de Promoção, Acompanhamento 
e Defesa da Saúde e digo a V. Exª, com certeza ab-
soluta, que todos nesta Casa que têm compromisso 
com a saúde pública brasileira estão de acordo com 
o trabalho que V. Exª já apresentou há mais de seis 
anos nesta Casa. 

Somos solidários e estaremos com V. Exª, lem-
brando que já temos uma audiência pública já apro-
vada – falta apenas a marcação da data – na Subco-
missão Permanente de Promoção, Acompanhamento 
e Defesa da Saúde, onde teremos oportunidade de 
debater a questão da Emenda nº 29. Conto com a 
sua presença, para que possamos discutir e trazer 
a realidade do seu projeto. Hoje, inclusive, até con-
cedi entrevista a uma rádio e confesso a V. Exª que 
me faltaram subsídios maiores, mas desde então 
já mostro a minha concordância total com o projeto 
apresentado por V. Exª. 

Muito obrigado, Senador.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Sobre a mesa requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.144, DE 2007

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 397, inciso I, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, seja convocado 
a comparecer perante o Senado Federal o Senhor Mi-
nistro da Saúde, José Augusto Temporão, para pres-
tar esclarecimentos sobre a aplicação do disposto na 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000, no que se re-
fere aos recursos mínimos para o financiamento das 
ações e serviços públicos de Saúde na ausência de 
lei complementar prevista no art. 198 da Constituição 
Federal (CF).

Considerando o tempo transcorrido desde a pro-
mulgação de nossa atual Carta Magna sem que a ma-
téria tenha sido convenientemente disciplinada;

Considerando a função fiscalizadora do Senado 
Federal, prevista no art. 49, inciso XI, da CF;

Considerando tratar-se de matéria de critérios 
de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 
destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios, visando, inclusive, corrigir as disparidades re-
gionais ainda tão significativas em nosso País;

Considerando que tramita na Casa projeto de Lei 
que visa sanar tais lacunas legais e que isso permitirá 
ao Executivo significativo incremento de suas ações 
na área de Saúde, julgo absolutamente necessário e 
procedente a oportunidade de debatermos o tema com 
o Ministro responsável pela Pasta.

Sala da Sessões, 8 de outubro de 2007. – Sena-
dor Tião Viana – PT/AC.

REQUERIMENTO Nº 1.145, DE 2007

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 397, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, seja convoca-
do a comparecer perante o Senado Federal o Senhor 
Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, Paulo 
Bernardo Silva, para prestar esclarecimentos sobre a 
aplicação do disposto na Emenda Constitucional nº 
29, de 2000, no que se refere aos recursos mínimos 
para o financiamento das ações e serviços públicos 
de Saúde na ausência de lei complementar prevista 
no art. 198 da Constituição Federal.

Considerando o tempo transcorrido desde a pro-
mulgação de nossa atual Carta Magna sem que a ma-
téria tenha sido convenientemente disciplinada;

Considerando a função fiscalizadora do Senado 
Federal, prevista no inciso XI, art. 49 da CF;

Considerando tratar-se de matéria de critérios 
de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 
destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios, visando, inclusive, corrigir as disparidades re-
gionais ainda tão significativas em nosso País;

Considerando que tramita na Casa projeto de Lei 
que visa sanar tais lacunas legais e que isso permitirá 
ao Executivo significativo incremento de suas ações 
na área de Saúde, julgo absolutamente necessário e 
procedente a oportunidade de debatermos o tema com 
o Ministro responsável pela Pasta.

Sala da Sessões, 8 de outubro de 2007. – Sena-
dor Tião Viana, PT/AC.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos serão pu-
blicados e incluídos em Ordem do Dia, oportunamente, 
nos termos do art. 255, inciso II, alínea “c”, item 9 do 
Regimento Interno. 

Com a palavra o Senador Tião Viana.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, apenas para 
esclarecer. Em razão de o Ministro Paulo Bernardo ter 
a posição da área econômica sobre o que deve ser o 
compromisso da União em gastos com a saúde, ter 
uma previsão de discussão feita com o Parlamento, e 
é fundamental que os dois Ministros venham, porque o 
Ministro da Saúde, que diz que estou fazendo o que eu 
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não estou fazendo, ruge como um leão em campo aberto, 
mas diante do Governo tem outra conduta. Então, que 
os dois venham frente a frente e que ele aqui não venha 
miar como um gatinho, como Ministro da Saúde.

Só peço a V. Exª, Sr. Presidente, que ponha como 
anexo ao meu pronunciamento os documentos que 
citei.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– V. Exª será atendido na forma do Regimento, Sena-
dor Tião Viana.

Concedo a palavra ao nobre Senador Marco Ma-
ciel como orador inscrito.

V. Exª terá 20 minutos para fazer seu pronun-
ciamento.

O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE. Pronun-
cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, nobre Senador Papaléo Paes, Srªs e Srs. 
Senadores: “A paz será uma palavra vazia de sen-
tido se não se fundar na ordem: ordem fundada na 
verdade, constituída segundo a justiça, alimentada e 
consumada na caridade, realizada sob os auspícios 
da liberdade”. 

Foram essas as palavras que o Papa João XXIII 
utilizou em sua Encíclica Pacem in Terris para defi-
nir o alcance e a importância da paz. São palavras do 
então Pontífice, muito importantes nos dias de hoje, 
porque vivemos tempos caracterizados não somente 
pela ausência da paz, mas pela existência de guerras 
localizadas que se prolongam. 

A busca da paz tem sido, ao longo da história, 
como sabemos, um dos princípios norteadores tam-
bém da política externa brasileira. 

Nossa Constituição Federal, que completou, no 
dia 5 passado, dezenove anos de vigência, logo no 
preâmbulo, declara o Brasil “(...)uma sociedade fra-
terna (...) comprometida, na ordem interna e interna-
cional, com a solução pacífica das controvérsias (...)”. 
No seu art. 4º, advoga a não-intervenção (inciso IV); 
preconiza a igualdade entre os Estados (inciso V) e a 
defesa da paz (inciso VI). 

Esses preceitos, Sr. Presidente, têm profundas 
raízes na índole do nosso povo e em nossas tradições. 
A busca da paz na comunidade internacional teve, atra-
vés de manifestação do Brasil, grande repercussão em 
todo o mundo na Segunda Conferência da Paz realizada 
na Haia em 1907, onde tanto se distinguiu Rui Barbo-
sa, patrono do Senado Federal cujo busto se encontra 
acima da Mesa Diretora dos trabalhos do plenário. O 
ano de 2007 assinala, portanto, o centenário daquela 
Conferência dos começos do século XX, quando suas 
advertências tiveram, pouco a pouco, um grande efeito 
e inúmeras e positivas conseqüências. 

Na realidade, a Conferência de 1907 ajudou tam-
bém, e muito, a projetar o Brasil no exterior.

Entre a Primeira Conferência de 1899 e a Se-
gunda Conferência, de 1907, a que já aludi, haviam 
ocorrido importantes mudanças no mundo. Na Primeira 
apenas um país latino-americano, o México, estivera 
presente, na Segunda o número aumentou para de-
zoito, entre estes o Brasil, conforme, aliás, salientou o 
internacionalista e professor Antônio Augusto Cançado 
Trindade. Desde 1889 que os países da América Lati-
na e os Estados Unidos tinham começado a reunir-se 
multilateralmente. Em 1901 houve no México a Primei-
ra Conferência Panamericana; em 1906, a Segunda, 
no Rio de Janeiro. 

As propostas da América Latina focalizavam prin-
cipalmente quatro pontos: recurso à arbitragem e con-
denação ao uso da força entre Estados, a luta pela 
igualdade jurídica dos Estados e o fortalecimento da 
jurisdição internacional, inclusive ensejando o acesso 
aos indivíduos, temas que foram objeto de grande pre-
ocupação de Rui Barbosa. O Pacto Briand-Kellog de 
1928, liderado pelos representantes francês e americano 
que lhe dão o nome, foi outro grande passo à frente na 
renúncia à guerra na solução de problemas internacio-
nais, princípio incorporado, posteriormente, na Carta 
das Nações Unidas, a ONU, que, aliás, vem tendo um 
papel importante na redução dos conflitos internacio-
nais, se bem que viva atualmente momento de grande 
crise, porque muitas questões graves que afetam a paz 
e a segurança internacionais, que são os objetivos que 
levaram à criação da Organização das Nações Unidas, 
estão sendo arbitrados fora do locus competente, que 
seria a própria Organização das Nações Unidas.

De toda maneira, não podemos deixar de reco-
nhecer o papel que a ONU cumpre na busca da paz 
e da segurança internacionais e também na busca do 
crescimento das nações menos desenvolvidas.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, volto à Conferên-
cia da Haia de 1907. 

Ao ser oficialmente aberta a Segunda Conferên-
cia de Paz na Haia, numa das primeiras sessões, o 
representante da Rússia, Frederico de Martens, após 
ouvir discurso de Rui Barbosa sobre presas marítimas, 
retrucou-lhe com impaciência: “O memorial do nobre 
embaixador do Brasil constará dos processos verbais 
das nossas sessões, devo, porém, observar-lhe que a 
política não é da alçada da Conferência”. 

Rui logo percebeu a pretensão, por parte de 
Martens, de limitar os debates às grandes potências, 
excluindo, conseqüentemente, o Brasil, já emergente 
entre elas, e respondeu de improviso, com veemência 
e, para surpresa de muitos, com grande consistência 
intelectual e técnica: 
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“A política no significado mais vulgar da 
palavra, essa ninguém o contesta, nos é defesa 
em absoluto. Mas na outra, na grande acepção 
do termo, a mais elevada, e nem por isso a 
menos prática, nessa acepção que olha aos 
supremos interesses das nações umas a res-
peito das outras, considerada nessa acepção 
a política, acaso nos poderiam tolher? Não, 
senhores”. 

A Política [e recorro a uma expressão usada 
com muita propriedade por Joaquim Nabuco] com “P” 
maiúsculo, como definiu no livro sobre seu pai intitu-
lado Um Estadista no Império, foi, na Segunda Con-
ferência de Paz, exercida em seu ponto máximo por 
Rui ao defender a igualdade jurídica internacional em 
palavras por ele mesmo retransmitidas em relatório 
ao Ministro das Relações Exteriores do Brasil, o Ba-
rão do Rio Branco.

Nunca é demais exaltar o papel de Rio Branco 
no campo da política externa brasileira, ele que foi, 
durante dez anos, Ministro das Relações Exteriores e 
que tanto ajudou a definir os limites territoriais do País 
com seus vizinhos e avançou, e muito, na inserção do 
Brasil na comunidade internacional.

Dizia Rui no relatório que encaminhou a Rio 
Branco: 

“Historiei e acentuei a sua importância 
no papel internacional e a evidência das con-
seqüências fatais se se insistir no erro de con-
vencer os Estados de serem a força militar o 
único critério de distinção entre as nações (...) 
E de todos os países da América Latina, o 
Brasil é o único ao qual as grandes potências, 
especialmente os Estados Unidos da América, 
recorreram para a arbitragem”.

E mais adiante acrescenta Rui: “As grandes po-
tências, em sua grande maioria – Estados Unidos da 
América, Grã-Bretanha, França, Alemanha e Itália –, 
não desdenharam de entregar seus interesses a árbitros 
brasileiros, mesmo sob a forma augusta da presidência 
dos tribunais convocados a julgar tais assuntos.”

Aliás, vale lembrar que Rui, na Haia, mostra a 
abrangência da política ao afirmar “obviamente, só vi-
sara à política militante, a política de ação e combate, 
a que revolve, agita e desune os povos nas suas re-
lações internas ou nas suas relações internacionais: 
nunca a política encarada como ciência, a política es-
tudada como história, a política explorada como regra 
moral. Portanto, desde o momento em que se cogita 
de elaborar leis domésticas ou internacionais para as 
nações, o que antes de mais nada releva inquirir, no 
que respeita a cada projeto, é a possibilidade, a ne-

cessidade, a utilidade ao alvitre, diante da tradição do 
atual estado dos sentimentos, das idéias e interesses 
que animam os povos, que senhoreiam os governos. 
Ora bem: que é senão política isso tudo?”, terminava 
indagando Rui Barbosa.

Ressalte-se: a opinião pública nacional, pelos 
seus principais jornais, aplaudiu em Haia as posições 
de Rui Barbosa, com imediata repercussão em todo 
o Brasil.

No retorno de Rui ao Brasil, ele passou primeiro 
pela Bahia, sua terra natal, para receber os aplausos 
dos conterrâneos; prosseguiu para o Rio de Janeiro, 
então capital da República, onde foi recebido no porto 
pelo próprio Barão do Rio Branco. Na porta do Palácio 
do Catete, aguardava-o o então Presidente da Repú-
blica, Afonso Pena, que, aliás, teve um papel muito 
importante no encaminhamento dessas questões. Ao 
longo do trajeto até chegar ao Palácio, as ruas esta-
vam engalanadas e o povo o aplaudia, homenageava 
Rui Barbosa.

Joaquim Nabuco, lembrado pelo Barão de Rio 
Branco para essa missão em Haia, aceitou a tarefa 
de assessorar Rui Barbosa. 

Com o falecimento de Machado de Assis, ocorrido 
no ano subseqüente, em 1908, se não estou equivo-
cado, Rui Barbosa substituía-o na presidência da Aca-
demia Brasileira de Letras, Vice-Presidente que era da 
Academia. E Joaquim Nabuco seguia para Washington 
em sua derradeira missão diplomática. No começo, Jo-
aquim Nabuco recusara o convite, mas convencido de 
que se tratava de uma questão de Estado, aceitou a 
função de Embaixador do Brasil nos Estados Unidos.

É bom lembrar que Nabuco também, por ser 
monarquista, não queria arbitrar a questão da Guia-
na, quando para isso foi convidado por Rio Branco. 
Entendia que não deveria ser o advogado brasileiro, 
posto que estaria servindo a um Governo republicano. 
No entanto, Rio Branco o convenceu.

O Barão do Rio Branco, com seu também ex-
traordinário talento, soubera reunir em torno de si, no 
Itamaraty, as maiores inteligências de seu tempo no 
trabalho conjunto pela grandeza do Brasil. A Segun-
da Conferência na Haia, em 1907, tornara-se uma 
das mais importantes etapas da política internacional 
brasileira.

A continuidade em negociações de paz na Ho-
landa propiciou a criação de importantes instituições 
na Haia: o Tribunal Penal Internacional – que, aliás, 
começa a produzir bons resultados – e a Corte Inter-
nacional de Justiça, da qual vieram a fazer parte seis 
brasileiros, entre os quais se destacam Epitácio Pes-
soa, cidadão que fora Deputado Federal, Senador da 
República, Ministro do Supremo Tribunal Federal e 
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Presidente da República; o Embaixador Sette Câmara, 
de brilhante carreira na ONU, no Itamaraty e na Corte, 
onde exerceu dois mandatos sucessivos; o mesmo po-
deríamos dizer com relação a José Francisco Rezek, 
professor de Direito Internacional, Ministro das Rela-
ções Exteriores e do Supremo Tribunal Federal. Hoje, 
o internacionalista Antônio Augusto Cançado Trindade 
nela vem se destacando ao apresentar-lhe importantes 
pareceres e pesquisas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no ano do 
primeiro centenário da Segunda Conferência de Paz na 
Haia, o Brasil pode e deve insistir ainda mais na sua po-
lítica internacional pacífica. Mais do que nunca a paz é 
fruto da justiça. Aliás, há uma expressão latina que diz: 
opus justitiae pax, ou seja, a paz é fruto da justiça. 

Em um mundo tão conturbado por guerras, o Brasil 
precisa trazer sua contribuição mediadora com maior 
presença que a atual. Nossa política externa precisa 
prestigiar ainda mais a Corte Internacional de Justiça 
da Haia para fazê-la a suprema instância mediadora 
dos conflitos mundiais. A ONU é uma instância política; 
aquela Corte, por sua vez, tem condições de comple-
tá-la na medida em que lhe sejam encaminhadas as 
questões mais relevantes. 

Devemos, pois, ter presente a necessidade de 
prestigiar os fóruns como a Corte Internacional de 
Justiça da Haia e o Tribunal Penal Internacional, en-
tre outros.

Esse era o espírito da grande intervenção de Rui 
Barbosa na Segunda Conferência, que lhe valeu, como 
sabemos, o nome de “Águia da Haia”. 

Nossa atuação na Corte precisa também ter no-
vamente a presença de juristas brasileiros entre seus 
membros. O internacionalista Antônio Augusto Cança-
do Trindade, a que me referi, destacado doutrinador e 
membro da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
na Costa Rica, tem todas as condições de integrar a 
Corte da Haia em vaga existente. O Brasil projeta-se, 
assim, por intermédio dos brasileiros e nós os temos 
de conceito mundial. Antônio Augusto Cançado Trin-
dade está entre eles. 

A magnitude da economia brasileira e o tamanho 
da nossa população e do território exigem, cada vez 
mais, uma atuação ativa em prol da paz. Na Presidên-
cia do Presidente Fernando Henrique Cardoso, o Bra-
sil exerceu importante papel entre os mediadores da 
questão de limites fronteiriços do Equador e do Peru, 
com solução satisfatória para ambos, conforme está 
demonstrado na Carta de Brasília, que foi o documen-
to em que ficou definido o acordo entre os dois países 
que chegaram à guerra. Esse é apenas um exemplo 
entre muitos que poderia brandir em favor do que es-
tou defendendo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Mar-
co Maciel...

O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE) – Vou ouvir 
V. Exª. Quero apenas concluir essa frase, para poder 
ter o prazer de ouvi-lo, nobre Senador Mão Santa.

Nada mais indicado, portanto, para honrar a he-
rança deixada por Rui Barbosa, na Conferência da Haia, 
do que cultuar sua memória e seguir seus exemplos.

Concedo, portanto, a palavra ao nobre Senador 
Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Marco 
Maciel, para mostrar ao mundo e ao Brasil a neces-
sidade do Senado, antes de Rui Barbosa, que é um 
exemplo magnífico, que nos enriquece, o Senador 
romano Cícero disse pares cum paribus facillime 
congregantur, ou seja, “violência traz violência”. De-
pois, vieram figuras como V. Exª, como o Pedro Simon. 
Aliás, meu patrono Francisco disse: “Senhor, fazei-me 
instrumento de vossa paz”. E ele compartilhou suas 
riquezas e andava com uma bandeira, não como nós, 
que andamos com a bandeira do PMDB e do Brasil. 
Ele andava com a bandeira “Paz e bem”. Rui Barbo-
sa nos enriquece, e sua grandeza nesta Casa V. Exª 
relembra. Por isso, ele está ali, porque, sem dúvida 
nenhuma, foi esse ícone de melhoria da democracia, 
em que se buscam a paz e os conceitos que temos 
de reviver nesta comemoração e nesta homenagem 
de V. Exª. Ele está ali, porque disse que temos de dar 
primazia ao trabalho e ao trabalhador, que vem antes, 
pois é o trabalhador que faz a riqueza. Isso é para o 
Luiz Inácio saber que é preciso trabalho e trabalhador. 
Sem dúvida nenhuma, fico constrangido, mas ele nos 
advertiu que “vai chegar o tempo em que se terá ver-
gonha de ser honesto, de tanto campear a corrupção”. 
Esse dia chegou, no Governo que estamos enfren-
tando. Deu-se esse mar de corrupção, que atingiu os 
três Poderes, e V. Exª, em boa hora, vem rever aquele 
que construiu os melhores episódios da nossa vida: a 
libertação dos escravos e, depois, a República. Deu o 
ensinamento ao meu Partido: houve o primeiro Presi-
dente militar, Deodoro, e o segundo, que foi Marechal 
Floriano, mas, quando foram nomear o terceiro, ele 
disse “tô fora!”. Foram buscá-lo e lhe ofereceram nova-
mente o Ministério da Fazenda. Ele disse: “Não troco 
a trouxa de minhas convicções pelo Ministério”. Esse 
é o exemplo de um Senador de outrora, comparando-
se com os Senadores atuais, vendilhões, que andam 
vendendo nosso Partido e os mandatos.

O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE) – Nobre Se-
nador Mão Santa, agradeço o aparte de V. Exª e as refe-
rências feitas por Rui Barbosa na Conferência de Haia.

Antes de encerrar, Sr. Presidente, gostaria de so-
licitar a V. Exª que apensasse ao discurso que acabo 
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de proferir o artigo de autoria do Juiz Antonio Augusto 
Cançado Trindade, publicado no Correio Braziliense do 
dia 24 de setembro deste ano, intitulado a II Conferên-
cia de Paz da Haia, porque nele estão contidos muitos 
pontos relevantes do que se passou e se constrói nos 
dias que estamos vivendo na referida Corte. 

Muito obrigado a V. Exª .

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR MARCO MACIEL EM SEU 

PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, Inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Marco Maciel, o 
Sr. Papaléo Paes, suplente de Secretário, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana.Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Marco Maciel. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra como Líder do Governo para 
fazer um brevíssimo comentário. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana.Bloco/PT – AC) – V. 
Exª tem a palavra. A seguir, o Senador Papaléo Paes. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Como Líder 
do Governo. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, pedi a palavra para fazer o registro 
da presença da Drª Zilda Arns em Roraima. A Drª Zilda 
Arns esteve visitando diversas instituições na área de 
saúde em Boa Vista, como Coordenadora Nacional da 
Pastoral da Criança, e uma das visitas foi exatamente 
à Casa do Índio, em Roraima, local onde são atendidas 
as comunidades indígenas na cidade de Boa Vista.

A Casa do Índio é administrada pela Funasa, 
Fundação Nacional de Saúde, e atua inclusive em 
conjunto com a Pastoral do Índio de Roraima. 

A Drª Zilda destacou o excelente trabalho que é 
feito hoje na Casai de Roraima. Disse que conheceu 

o trabalho em 2004 e voltou agora, e, sem dúvida ne-
nhuma, reputou esse trabalho como modelo para o 
Brasil no atendimento da saúde indígena. 

Portanto, para nós, de Roraima, é uma satisfação 
grande receber a Drª Zilda Arns em nosso Estado, e 
a constatação de que a Funasa de Roraima e o Esta-
do de Roraima estão trabalhando bem com a saúde 
indígena é motivo de satisfação. 

Portanto, faço aqui este registro, parabenizando todos 
os servidores da Funasa, parabenizando o Superintenden-
te da Funasa no Estado, Sr. Ramiro Teixeira, e a Diretora da 
Casai, Irmã Auristela, que dedica sua vida ao atendimento 
das populações indígenas na área da saúde. 

Peço, por fim, a transcrição da matéria do jornal 
Folha de Boa Vista, cujo título é: “Indígenas – Zilda 
Arns visita Casa de Saúde”.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, Inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência se associa a V. Exª nos cumprimentos 
à Drª Zilda Arns, que é um dos mais belos exemplos 
de dedicação à causa da criança brasileira. 

V. Exª será atendido nos termos do Regimento.
Senador Papaléo Paes, V. Exª tem a palavra por 

20 minutos.
O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente, Senador Tião Viana.

Srªs e Srs. Senadores, a Associação Nacional de 
Transportes Públicos (ANTP) divulgou recentemente 
que o Brasil despende R$ 28 bilhões por ano para co-
brir os prejuízos causados pelos acidentes de trânsito. 
São R$ 22 bilhões com acidentes nas rodovias e R$ 6 
bilhões em áreas urbanas. Segundo a entidade, trata-
se de uma incontrolável sangria de recursos públicos 
que são gastos para pagar os custos dos socorros, 
tratamentos (que, em geral, são longos), medicamen-
tos e até o afastamento do acidentado ao trabalho, 
que não raro se estende por meses ou até anos. Esse 
dispêndio representa quase metade do déficit da Pre-
vidência Social.

De acordo com a ANTP, as estatísticas nacionais 
de acidentes de trânsito são trágicas e vergonhosas. 
Entre 2003 e 2006, o trânsito tirou a vida de 34 mil 
pessoas por ano, deixou um saldo de mais de 400 mil 
feridos e um contingente de 100 mil deficientes tem-
porários ou permanentes. Em 2006, aconteceram mais 
de 350 mil acidentes nas rodovias brasileiras.

Essa situação deixa claro que os acidentes de 
trânsito constituem sério problema de saúde pública 
em nosso País. É dever do Governo intervir de maneira 
firme para conter esse tipo de violência, preservar a 
vida e a integridade física e mental das pessoas atin-
gidas por essa calamidade.

Convém destacar que a maioria dos acidentes 
de trânsito em nosso País é causada pela imprudência 
dos motoristas, pela desobediência às leis de trânsito, 
pela falta de responsabilidade dos condutores dos ve-
ículos, pelo excesso de velocidade e pela ingestão de 
bebidas alcoólicas. Por outro lado, as péssimas condi-
ções de nossas estradas, as deficiências de sinalização 
nesses espaços, a manutenção precária dos veículos 
e as falhas mecânicas têm igualmente sua parcela de 
culpa nesses episódios sinistros que acontecem todos 
os dias nas rodovias e nas ruas do nosso País. 

Em levantamento realizado no início deste ano, a 
Associação Nacional de Transportes de Cargas mos-
trou que 75% das rodovias brasileiras são regulares, 
ruins ou péssimas. 

Os jovens são a parte da população mais vul-
nerável aos acidentes de trânsito. O Departamento 

Nacional de Trânsito (Denatran) revela que 35% das 
pessoas que se envolveram, no ano passado, em aci-
dentes de trânsito, em todo o País, tinham entre 18 e 
20 anos de idade. Portanto, como podemos concluir, 
milhares de jovens acidentaram-se nas ruas e nas es-
tradas brasileiras em 2006.

De acordo com os médicos que prestam atendi-
mento no Centro de Ortopedia do Hospital das Clínicas 
de São Paulo, o número de feridos em acidentes de 
trânsito aumenta 20% no final de semana. Segundo 
eles, de cada dez vítimas de maior gravidade que dão 
entrada naquela unidade, sete são jovens; de cada dez 
vítimas de paralisia, quatro se envolveram em aciden-
tes de trânsito.

Ainda em São Paulo, as batidas de motos, de 
carros e atropelamentos são as principais causas 
de lesões na medula. A Associação de Assistência à 
Criança Deficiente, situada na Capital daquele Estado, 
que faz cerca de 2,5 mil atendimentos diários, destaca 
que, no primeiro semestre deste ano, os acidentes de 
trânsito superaram os ferimentos à bala como causa 
de lesões da medula.

Infelizmente, os jovens abusam do álcool, da 
velocidade e do excesso de confiança, e terminam 
na mesa de cirurgia, na Unidade de Terapia Intensi-
va, numa cadeira de rodas para o resto da vida, ou 
no cemitério.

Entre parênteses, eu gostaria de pôr em rele-
vo uma grave faceta do problema. No Brasil, existem 
19 milhões de pessoas dependentes do álcool. Esse 
dado chama a atenção porque, além de assustador, 
configura uma epidemia de graves proporções que 
destrói a vida dos jovens, desestabiliza famílias e é 
a principal causa de milhares de acidentes em nossa 
malha rodoviária.

No Estado do Amapá, a situação não é diferente, 
e as estradas e as ruas estão cada vez mais perigosas. 
De janeiro a agosto de 2007, 67 pessoas perderam a 
vida vítimas de acidentes de trânsito. De janeiro de 
2001 a agosto de 2007, as estatísticas mostram que 
758 pessoas morreram no trânsito. No Amapá, aconte-
cem de oito a doze acidentes de trânsito diariamente. 
Nos finais de semana, o balanço é ainda mais crítico 
e são registrados entre 35 e 42 desastres.

Apesar de ter a menor frota de veículos do País, 
cerca de 72 mil, os acidentes de trânsito são respon-
sáveis por 26% das mortes no Estado do Amapá.

O Amapá é o 11º Estado brasileiro onde mais se 
morre por acidente de trânsito. 

De todas as ocorrências graves ligadas ao trân-
sito no Amapá, apenas 10% podem ser consideradas 
eventos imprevisíveis, ou seja, difíceis de serem evita-
dos. Todavia, cerca de 90% poderiam não acontecer, 
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porque são decorrentes da falta de responsabilidade 
dos motoristas, do excesso de confiança e das bebidas 
alcoólicas, que estão sempre presentes nesses acon-
tecimentos. Nem mesmo a Lei nº 11.275, que obriga 
a aplicação de testes de alcoolemia, exames clínicos, 
perícia e outros procedimentos, amedronta os condu-
tores de veículos automotores que costumam dirigir 
após terem ingerido quantidades de álcool suficientes 
para alterar os reflexos. 

Em Macapá, Sr. Presidente, além da imprudência 
dos motoristas e da desobediência às normas, existe 
uma outra realidade que é motivo de grande preocu-
pação e que dificulta bastante a segurança do trânsito. 
As ruas não são bem sinalizadas, grande parte delas 
encontra-se em precárias condições, a iluminação pú-
blica é deficiente e a maioria das placas de sinalização 
está danificada. 

Nos últimos dez anos, a instalação de novos 
semáforos aconteceu de forma muito lenta, enquanto 
a quantidade de carros nas ruas da Capital cresceu 
de maneira exponencial. Apesar de Macapá ser uma 
cidade propícia ao uso de bicicletas, as ciclovias são 
praticamente inexistentes e, diariamente, os ciclistas ar-
riscam a vida disputando espaço com os carros em um 
trânsito caótico. O mesmo acontece com os pedestres, 
que também se misturam com os automóveis porque 
as calçadas foram ocupadas indevidamente.

Sem dúvida, para melhorar essa situação é pre-
ciso que a lei seja severa contra os infratores, que haja 
investimento em infra-estrutura e que as autoridades 
promovam sucessivas campanhas de educação. La-
mentavelmente, isso não acontece no Município. De 
acordo com notícias divulgadas pela mídia local e por 
outros canais de informação, as instituições públicas 
demonstram pouco interesse em encarar a questão 
do trânsito do Estado e não dispõem de nenhum es-
tudo técnico para melhorar as condições e diminuir o 
número de acidentes.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nada te-
mos a comemorar em relação ao que acontece, diaria-
mente, no trânsito do nosso País. É alarmante o índice 
de morte de jovens e surpreendente o descaso das 
autoridades para com essa triste realidade. Na Amé-
rica Latina, o Brasil só está em melhor situação que 
El Salvador e Bolívia, que apresentam taxas de óbito 
superiores às nossas. 

É preciso que o Governo Federal, os Governos es-
taduais e as prefeituras assumam, imediatamente, uma 
posição firme para reverter esse quadro sombrio.

O primeiro passo deve ser o cumprimento estrito 
da legislação do trânsito, uma das mais avançadas do 
mundo. Outras medidas, como o aumento da fiscaliza-
ção, o estabelecimento de restrições para motoristas 

recém-habilitados, a obrigatoriedade do uso do cinto 
de segurança, a mudança do conteúdo das campanhas 
de educação, o aumento de investimentos em vias e 
automóveis mais seguros e a utilização de tecnologias 
avançadas em favor da segurança, se seguidas à risca, 
certamente, contribuiriam para melhorar a situação do 
trânsito em todo o território nacional.

Concedo, com muita honra, um aparte ao Sena-
dor Mário Couto.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador Pa-
paléo, V. Exª traz um assunto que interessa a toda a 
Nação brasileira. É lógico que V. Exª se preocupa par-
ticularmente com o seu Estado – é visível em V. Exª 
o quanto ama o seu Estado –, mas, Senador Papa-
léo, o problema do trânsito existe em todo o Brasil. O 
problema do trânsito existe no Distrito Federal, no Rio 
de Janeiro, em São Paulo. Como exemplo, neste final 
de semana, um marmanjo de 48 anos de idade, pas-
mem, senhoras e senhores, Senador Papaléo Paes, 
um marmanjo de 48 anos de idade estava fazendo um 
“pega”, aqui em Brasília, na Ponte JK e morreram três 
pessoas, três senhoras, três moças, que iam passear, 
e que não tinham nada a ver com a irresponsabilidade 
daquele marmanjo que disputava um “pega”, alcooliza-
do. Dentro do seu carro, havia uísque e cerveja. E isso 
é em todo o País. Os Governos Estaduais e Municipais, 
como V. Exª disse, têm sim que tomar providências, 
mas o Governo Federal também, Senador Papaléo 
Paes. Nas capitais, como no seu Estado, existe uma 
ausência de fiscalização, mas se sairmos das grandes 
cidades, pelas rodovias federais, Senador, a coisa é 
parecida ou pior. Não existem estradas federais neste 
País, com exceção daquelas que já têm serviços ter-
ceirizados. As que estão sob o controle do Governo 
Federal – raríssimas exceções – são as que podem, 
realmente, ser transitadas. Raríssimas exceções. Em 
meu Estado, apenas uma apresenta regular qualidade. 
Não é boa, é regular qualidade. É a BR-316, que entra 
na capital. O resto, nenhuma tem condição, nenhuma. 
Hoje, a Transamazônica é constituída, em seu leito, 
de grandes cidades, cidades que prosperaram com a 
abertura da estrada e que são grandes produtoras na 
área da agricultura, mas não têm, muitas vezes, no 
inverno, como escoar o produto. Cidades com mais 
de 100 mil, 200 mil habitantes, tais como Itaituba, Al-
tamira e várias outras. E a Transamazônica, daqui a 
um mês ou dois, será chamada novamente de “tran-
samargura”, porque não tem condições de tráfego e é 
uma amargura, realmente, transitar por aquela estra-
da. V. Exª traz um assunto de profundo interesse para 
a sociedade brasileira. Nós estamos instalando a CPI 
do Dnit. Quantas e quantas vezes, ouve-se falar que 
o Dnit é campeão de irregularidades. Somente agora, 
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Senador, neste último relatório do Tribunal de Contas da 
União, das 77 obras em que foram detectadas irregula-
ridades, 22 são do Dnit. Em 2005, o Governo Federal 
liberou R$2 bilhões para o tão propalado tapa-buraco 
nas estradas federais. Não se tapou nada, e os R$2 
bilhões escorreram pelo ralo. Vamos fundo nisso. Das 
27 assinaturas exigidas para a abertura de uma CPI, 
já contamos com 31. Poderia eu dar entrada hoje; não 
o farei ainda, quero mais assinaturas. Mas nós vamos 
fazer uma profunda investigação no Dnit e mostrar o 
quanto poderia ser investido em benefício da sociedade 
e não foi. Quero saber para que bolsos foram. Quem, 
na verdade, assaltou os cofres brasileiros. É isso que 
nós queremos saber, e nós vamos saber. Parabenizo 
V. Exª pelo pronunciamento, pela preocupação, pelas 
denúncias e considerações, pois, com certeza absoluta, 
a sociedade brasileira está prestando muita atenção 
nesta tarde de segunda-feira. Parabéns, mais uma vez, 
pelo pronunciamento.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Agradeço 
a V. Exª, que, realmente, enriquece este meu discurso 
de preocupação com os acidentes de trânsito, quando 
aborda a questão das estradas brasileiras, que passam 
por situações muito difíceis. E não conseguimos ver 
qualquer tipo de melhoramento explícito diante daquele 
processo de tapa-buraco.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Papa-
léo Paes, V. Exª me permite um aparte?

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Já con-
cedo um aparte a V. Exª, Senador Mão Santa. 

Senador Mário Couto, V. Exª lembrou a questão 
do Dnit, que, com a visão que tem, com a experiência 
de homem público que tem, está executando a tarefa 
de colher assinaturas a fim de que tenhamos escla-
recido, nesta Casa, tudo que o Tribunal de Contas da 
União denuncia, em seus relatórios sobre o Dnit. Pa-
rabenizo e agradeço a V. Exª.

Concedo o aparte ao Senador Mão Santa. 
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Pa-

paléo, V. Exª traz um tema para meditarmos: os aci-
dentes automobilísticos e o álcool. Mas eu queria dar 
a minha contribuição. Ô Tião, esta Casa só tem um 
sentido. Eu me sinto parte dessa grande contribuição, 
pela vida de luta, como médico, como cirurgião, como 
prefeito, com secretário de saúde. Então, quero fazer 
uma observação para V. Exª e para o Tião Viana, que 
é o melhor que existe no quadro do PT. Não posso di-
zer que não tenha gente boa. No Piauí mesmo, tem o 
Deputado Nazareno Fonteles, que é um homem muito 
honrado. Disputei o Governo com ele, e venci, em 94. 
Vi que ele é pleno de retidão, de dignidade. E V. Exª 
simboliza isso. Mas, para meditar, atentai bem ao que 
vou dizer: um quadro vale por dez mil palavras. Esse 

negócio de cerveja e álcool nos Estados Unidos tem, 
e tem muito. De quando em quando, quando Deus me 
permite, vou com a minha Adalgisa para Miami. Fico 
na Collins, no hotelzinho Normandia, mais ou menos 
no 70, 7.000, você sabe. Tem um posto, mais ou me-
nos, quando você for, 65, em que são brasileiros os 
motoristas. Ando com a Adalgisa a pé para pegar o 
motorista brasileiro. 

(Interrupção do som.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – A história é mais 
interessante. Eles estão trabalhando, lutando pela vida. 
Tenho alguns amigos que vou sempre prestigiar. Fiz a 
seguinte a pergunta... Quando for lá, Tião, vá no bair-
ro Coral Gables. A gente passa, e é uma diversão, eu 
passando com a Adalgisa, olhando as casas, porque 
são bonitas. Casas de bonita arquitetura. Papaléo, cada 
um tem quatro, cinco carros. E as ruas parecem um 
jardim. Aí, fiz a indagação: “Meu amigo, você trabalha 
mais de dia ou de noite?”. Ele disse: “Não. De noite é 
melhor, dá mais dinheiro”. E como ganham os brasilei-
ros. Eu disse: “Rapaz, mas como dá dinheiro? A gente 
passa na casa dos americanos e vê quatro carros na 
porta”. Não se vê gente, é só carro. “E como é que vo-
cês ganham?” Ele disse: “Olha, um casal americano, 
de noite, mesmo que tenha quatro carros, quando vai 
jantar, chama o táxi. Porque é inconcebível guiar um 
carro tendo tomado uma dose de uísque ou uma cer-
veja”. Quer dizer, isso é conscientização, é educação, 
é respeito à lei, é cidadania, é ética, é moral. Isso é 
fundamental. Aqui, vocês viram o que ocorreu. Lá na 
minha cidade, perdemos um amigo nosso, Chico da 
Loja, que foi prefeito de uma cidade do Maranhão, tam-
bém em um acidente como esse. Todos temos exemplos 
de vítimas como essas. Mas atentai bem, nos Estados 
Unidos, ô Papaléo, tem a cerveja, tem o uísque, tem 
todas as bebidas, mas há educação, há respeito, há 
conscientização. Isso tem de vir, Luiz Inácio, de cima 
para baixo. Aqui ninguém respeita lei. Agora, a reforma 
eleitoral já extrapolou os prazos. Os vereadores são 
vítimas. Estão mudando tudo. É importante o que V. Exª 
diz. Mas está tudo baseado na educação e no respeito 
à lei. Nos Estados Unidos, é impossível isso acontecer. 
Ouvi relatos de brasileiros que são motoristas lá e vi-
vem bem; é onde ganham mais. O cidadão tem quatro 
carros na porta, mas chama o taxista, porque vai jan-
tar e tomar seu uísque, como qualquer pessoa, como 
o Lula toma a cachacinha dele e eu também: tomo a 
Mangueira. Essa conscientização, essa educação, essa 
obediência à lei, isso é cidadania, Luiz Inácio. São os 
deveres e os direitos. V. Exª chamou a atenção para 
isso, e eu também quero fazê-lo. O exemplo arrasta e 
tem de vir de cima para baixo, tem de vir de nós. Nós 
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temos ética, honra, dignidade; nós temos honestida-
de. O que se vê aqui é a indiferença, o pecado, a cor-
rupção, a falcatrua, a malandragem, a bandidagem, e 
isso irradia para os pobres. Então, o assunto merece 
a atenção e a reflexão. Ao Luiz Inácio um conselho: 
chame o Senador Tião Viana para esse Palácio. Ele 
é uma boa cabeça para orientar esse time que está 
desorientado e que desorienta o Brasil todo.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa.

Quero, mais uma vez, lembrar que, no meu Es-
tado, 26% das causas de morte devem-se ao trânsi-
to. O Senador Mão Santa fez referência à questão da 
educação, que é fundamental, para que tenhamos re-
duzidos esses casos de acidente. 

Como falou o Senador Mão Santa, nos países 
mais desenvolvidos, as estradas são bem cuidadas, 
as placas sinalizadoras são preservadas, a lei é cum-
prida, os motoristas são obedientes, e as tecnologias 
mais avançadas são aplicadas para garantir maior se-
gurança no trânsito.

Em alguns países da Europa, nos Estados Uni-
dos e no Japão, existem dispositivos que imobilizam 
o veículo, caso o motorista esteja embriagado. Já são 
largamente usados. Outra inovação que está sendo 
difundida na Europa é o chamado adaptador de veloci-
dade inteligente, que serve para restringir a velocidade 
do carro. No que se refere ao sistema de freios ABS e 
aos airbags, tanto na Europa quanto nos Estados Uni-
dos, eles vêm como itens de série em quase todos os 
automóveis. Lamentavelmente, no Brasil, esses dois 
equipamentos de proteção ainda são considerados 
pela maioria das pessoas como secundários.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ao termi-
nar este pronunciamento, gostaria de relembrar que a 
falta de segurança em nossas ruas e em nossas es-
tradas se tornou importante obstáculo para a saúde e 
para o desenvolvimento. Entre as maiores vítimas es-
tão os jovens, as crianças, os pedestres, os ciclistas, 
os motociclistas e os passageiros. Não podemos nos 
esquecer de que as mortes e os ferimentos no trânsito 
viraram uma pandemia no Brasil. Porém, grande parte 
da sociedade e seus governantes ainda insistem em 
admitir que os acidentes são decorrências naturais de 
um conjunto de fatalidades. Em minha opinião, essa é 
uma visão errada da realidade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado pela tolerância. 
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Concedo a palavra ao Senador Mão Santa. V. Exª 
dispõe de vinte minutos.

A seguir, falará o Senador Mário Couto.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Tião Viana, que preside esta sessão de segunda-feira, 
8 de outubro, Srªs e Srs. Senadores, brasileiras e brasi-
leiros que nos assistem pelo sistema de comunicação 
do Senado, a realidade é que vivemos o momento mais 
difícil da democracia no Brasil. Vou fazer 65 anos no 
dia 13 de outubro, Senador Papaléo Paes, e V. Exª está 
convidado, junto com o Senador Mário Couto – não sei 
quando vou ao seu Amapá; V. Exª me convide. Mas é 
o momento mais difícil da história do Brasil. 

Senador Mário Couto, o povo buscou construir 
a democracia, achando que o absolutismo não era 
bom, a não ser para o rei – que seria Deus na terra, 
enquanto Deus seria o rei no céu. 

E gritaram e foram às ruas. O povo é o poder. O 
povo não é trouxa e construiu a democracia, gritando 
“liberdade, igualdade e fraternidade”. Dividiram logo o 
poder total – L’Etat c’est moi – e criaram os três po-
deres, por Montesquieu, Mário Couto. 

Eu entendo – e nós estamos aqui para debater 
– que o erro é aí: Tião Viana, jamais devemos chamar 
Poder Executivo, Poder Legislativo e Poder Judiciário. 
Entendo que esses podem ser instrumentos da de-
mocracia. Ó vaidosos do Judiciário, do Legislativo e 
da turma do Luiz Inácio do PT, que governa, poder é 
quem paga a conta, no meu entender. Quem paga é o 
povo que trabalha. Nós escorchamos esse povo com 
76 impostos. Poder é Deus! Eu acho que esses são 
instrumentos da democracia – ouviu, Papaléo? Vamos 
baixar a bola, que nós estamos errados muito. 

Luiz Inácio foi decente, quando reconheceu: “Eu 
errei”. E quando disse: “Estou rodeado de aloprados 
por todo lado”. Então, ele teve instantes de consciên-
cia e de verdade. Ele mesmo reconheceu que era o 
reinado dos aloprados. 

Todo mundo sabe: ou se é honesto ou não. Sou 
médico e fui ginecologista. É como virgindade, ó Mário 
Couto. Nunca vi uma meio virgem. Ou se é virgem ou 
não. Não é isso, Papaléo? Ou se é honesto ou não.

No nosso mundo do Legislativo é o pecado, a 
corrupção, a falta de decência, a mentira. O Judiciário 
aí está. E o pau quebra do lado mais fraco: os pobres 
dos Vereadores, eu sei, estou aqui. Há que se enten-
der, que se apresentar, que ser humilde. Mitterand 
disse: fortalecer os contrapoderes. Um é para frear o 
outro. Olha, Papaléo Paes, o que está sendo feito com 
os pobres Vereadores do meu País, os políticos mais 
importantes da democracia...

Senador Mário Couto, Giscard d’Estaing, atentai 
bem, ganhou no primeiro turno de Mitterrand. Aí se 
uniram todos contra ele, que era do lado do De Gaulle. 
Mas Mitterrand foi muito sabido e disse que ia dimi-
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nuir o horário de trabalho dos funcionários públicos, 
passando de oito horas para cinco. Fez uma matemá-
tica, dizendo que daria milhares de empregos e, com 
isso, ganhou a eleição. Giscard d’Estaing, estadista, 
governou a França. 

A França de Carlos Magno – Les Gaulois croyent 
que les sources et les riviéres, le montagne d´Alsace 
étaient des Dieux que pouvaient faire le bien et le 
mal; a França de Joana d’Arc; a França de Napoleão 
Bonaparte; a França de Charles de Gaulle, de Mitter-
rand, de Giscard d’Estaing. Perguntaram então: “O 
que é que você vai fazer?”, quando ele entregou o 
Governo para Mitterrand. Papaléo, sabe o que é que 
ele disse? “Eu vou ser vereador na minha cidade”. Isso 
define a grandeza. Olha, o que os vereadores estão 
sofrendo com essa medida...! Que foi uma evolução, 
uma consolidação pétrea de não ter mudança há um 
ano, antes das eleições.

Papaléo, eu já li, ô Luiz Inácio, acredite, eu já 
devo ter lido uns cinqüenta livros de Abraham Lincoln 
– desde menino, vou fazer sessenta e cinco anos. Uns 
cinqüenta de Abraham Lincoln; e agora está Hillary 
Clinton, mulher candidata à presidente. Teve o Bush. O 
Bill Clinton que tem aquele livro dele. Olha a convenção 
do Abraham Lincoln e do Bush, do Bill Clinton, é igual, 
é a mesma, não se muda. Há um respeito do povo às 
regras, às leis, às normas. Aqui, a cada instante, a cada 
hora, nós somos povo vendido. E o povo que é sobera-
no, que é superior, que presta, que trabalha, que paga 
tem essa democracia que não está a merecer.

Leiam o Abraham Lincoln e leiam agora. São 
aquelas convenções regionais, colégios que possi-
bilitam até, às vezes, o Presidente assumir sem ter a 
maioria absoluta de votos, mas eles mantêm porque 
são as regras do jogo, se curvam. Aqui a gente muda 
a cada instante.

Então hoje o que está ocorrendo? Cinco mil, 
quinhentos e sessenta e dois municípios – é vereador 
muito. Vamos dizer que 10% mudou de partido, que é 
natural. Muda-se até de mulher, não quero mudar da 
Adalsiginha, não, mas se mudam por que ele não muda 
de partido? Mudaram. E vou dar, Mário Couto, uma de-
finição porque tem vereador que – e eu vou citar – é 
mais competente do que muita gente do Congresso, 
é mais competente do que muita gente do Palácio do 
Planalto, do Lula, e do Poder Judiciário. É um verea-
dor da minha cidade, professor da Universidade. Vou 
contar o fato que é um quadro, para viver o momento 
que vivemos, Papaléo. Um quadro vale por dez mil 
palavras. Atentai bem! 

Ele disse: “É, Senador Mão Santa”. Mas é inte-
ressante. Eu gosto. Um do deputado federal dos mais 
honrados que tem no Piauí, um bom caráter, foi um 

dos melhores secretários de educação, é o Professor 
Átila Lira. O professor Átila Lira foi eleito, tem suas ra-
zões e disse que o prefeito da capital não votou nele, 
o traiu. Eu sei que ele foi eleito e no dia seguinte ele 
mudou de partido. 

E ele, viu, Papaléo?, esse vereador, professor 
Iveltmam, nível altíssimo; daria um grande Senador 
da República – seria um orgulho para esta Casa. Está 
lá porque é professor universitário. Ele pensa como 
Giscard d’Estaing, faz a política por ideal. Ele disse o 
seguinte – reflita Mário Couto... quer dizer, o professor 
Átila Lira trai na lua-de-mel. Foi eleito. Traiu. Não tem 
nada. Olha a justiça! E eu estou há 17 anos no negó-
cio, vou dar uma saída, uma desquitada, uma pulada... 
cassado o mandato. É justo? 

Hein, Mário Couto, você entendeu? Eu não tenho 
nada, não. O Átila é um dos melhores políticos que eu 
conheço. Mas morreu, ele justificou, entendeu? 

Está tudo embaralhado, o Brasil todo! Então, tem 
que se implorar: Ó Deus, nos ajude! Me ensinaram a 
rezar, é dizer: Divino Espírito Santo, providenciai! Di-
vino Espírito Santo, providenciai! Divino Espírito San-
to... porque estão embaralhados os instrumentos da 
democracia. Não tem nada de poder. Poder é o povo 
que trabalha, o povo que paga e o poder eu reconhe-
ço em Deus. 

Mas o que nós estamos aqui... E eu estou cons-
ciente, Mário Couto, recebi muitos elogios do meu povo, 
porque quando V. Exª exigia que esse Plenário fosse 
soberano, o povo do Piauí me viu, minoritário, com V. 
Exª, mas respeitando a soberania, que, por essa so-
berania estava mantido o Presidente da Casa, e lhe 
foi negada. Mas eu fiquei como V. Exª. Os piauienses 
me aplaudiram. 

E o que eu queria dizer, ô Papaléo e brasileiras 
e brasileiros, nós estamos aqui porque aqui é a última 
resistência. Somos poucos, mas nós estamos resistindo. 
Se não, este País, se nós, poucos, aqui não abrirmos 
isto... que nós estamos dizendo o que o povo quer di-
zer e não pode, o que o Boris Casoy dizia: “Isto é uma 
vergonha!”, e a maior vergonha do mundo se deu, ele 
desapareceu. Entendeu, Mário Couto? E nós estamos 
aqui. Milhões queriam dizer o que eu estou dizendo. 
É esse momento que nós queremos... Oposição? Go-
verno, os índios tinham, tinham cacique. Oposição é 
um aperfeiçoamento da democracia. 

Rui Barbosa, que está ali, 32 anos, a maioria dos 
32 anos foi oposição. E a gente só vê... né? Joaquim 
Nabuco ficou sozinho, sozinho aqui, defendendo os 
negros. E nós estamos aqui! Como Brossard este-
ve, como Ulysses, mas dizer que esse povo... e dizer 
uma verdade para o Luiz Inácio. Nós temos que frear. 
São contrapoderes. Mitterrand, morrendo, deixou uma 
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mensagem, Luiz Inácio! Luiz Inácio diz que não lê, não 
gosta de ler. Problema dele. Ele disse que uma hora 
de esteira é melhor do que ler uma página de livro. 
Agora, Mário Couto, ele disse que gosta mesmo é de 
novela. Na certa foi aquele último capítulo em que a 
Bebel... ah... ah... ah... Senado... hein? Ele gostou. Na 
certa, ele...

Mas o que quero dizer é que a última do nosso 
Presidente foi infeliz. A razão de existirem os três Po-
deres é para um frear o outro. O Judiciário tem o di-
reito de nos frear? Tem, porque nos omitimos, fomos 
preguiçosos, incompetentes, fomos malandros, não 
fizemos a reforma ideal. O Bornhausen, que não é do 
meu Partido, fez uma mini reforma extraordinária, ca-
paz, e este Congresso a perdeu. O PFL perdeu com 
a sua ausência e nós também. Não fizemos porque 
fomos fracos.

Com isso, o Judiciário teve esse direito e é para 
isso mesmo, para frear, para cutucar. Temos os três 
Poderes. Tenho o dever de advertir a polvorosa em que 
estão os nossos valorosos vereadores nesse instante. O 
pau quebra sempre no mais fraco; eles já foram vítimas 
de uma medida. V. Exª se lembra que diminuíram. 

Vivemos aqui a democracia. Estamos de peito 
aberto, mostrando a nossa cara.

Olhem aqui, O Estado de S. Paulo: “Lula diz que 
é um choque de gestão”. Nomear mais, ele diz que é 
um choque de gestão. Não é! Isso é um choque do 
“gastão”, não é um choque de gestão, é do “gastão”. 
Agora, gastar o dinheiro do povo, do povo que traba-
lha, do povo que paga.

Está aqui, O Estado de S. Paulo: “Lula gasta 
mais do que Fernando Henrique Cardoso com os ter-
ceirizados”.

Olha, a média de todos os países do mundo está 
entre 12 e 15 ministros. Nós estamos chegando a 40! 
Na França, Mário Couto, onde começou essa demo-
cracia, um ministro tem dois DAS e uma secretária. 
Aqui, se nós não tivéssemos enterrado a “Sealopra”, 
haveria 600, e é o povo quem paga.

Nós enterramos a “Sealopra”. Foi o momento de 
maior grandeza deste Senado: 46 a 22; um momento 
de grandeza, Luiz Inácio. Nos mancamos, olhamos para 
Rui Barbosa e tivemos aquele instante de dignidade: 
46 a 22 – e a Patrícia ainda disse que se atrapalhou 
na mudança. Ou seja, a diferença foi grande! Nesse 
instante, o Senado recebeu os aplausos.

Quanto aos terceirizados, eles diziam que estão 
acabando... Está aqui o jornal O Estado de S. Paulo: 
“Além de contratar mais servidores, Governo eleva 
despesa com trabalhadores temporários”. E quem 
paga? É o povo! 

Brasileiros e brasileiras que trabalham, olhem 
para cá. Quem de vocês que, não sendo do PT – os 
aloprados estão aí ganhando esse emprego –, nes-
ses cinco anos de Luiz Inácio, aumentou o patrimônio 
de sua família? Como está trabalhando o brasileiro, 
resistindo e pagando a conta! Quem aumentou seu 
patrimônio? Quem comprou apartamento em Miami? 
Quem comprou um desses carros? Eu só vejo a turma 
do PT em apartamento novo, carro novo e tudo! Lá no 
Piauí é fácil identificar.

Está aqui ilustrado por um gráfico: “Lula gasta 
mais que Fernando Henrique com terceirizados. Além 
de contratar mais servidores, Governo eleva despesas 
com trabalhadores temporários” – isso foi publicado 
pelo jornal O Estado de S. Paulo. 

Vamos adiante: “Lula infla quadro de servidores, 
mas não reduz gasto com terceirizados”. Isso não é 
choque de gestão, é choque do “gastão”.

Onde está a segurança que o povo merecia? 
Onde está a saúde? Morreu a colega de Papaléo de 
dengue, que não existia mais, mas voltou. E a educa-
ção? Uma faculdade de medicina privada custa R$3 
mil ao mês. Qual é o pobre que pode pagar para seu 
filho, Luiz Inácio? Isso segue o modelo americano, no 
qual a pessoa trabalha, ganha US$2 mil e a faculdade 
é US$800. Mas aqui, se ele ganhar, Luiz Inácio, é um 
salário mínimo. Não é verdade, Papaléo?

“Lula infla quadro de servidores.” Ele faz, ataca 
e dá os números de Fernando Henrique Cardoso. En-
tão, aumentou. 

“Meias verdades e meias mentiras” – Correio 
Braziliense. O Presidente Inácio quer que o País pare 
com duas coisas: com a mania de achar que aumentar 
o número de servidores é inchar a máquina pública e 
com o medo de arrecadar mais impostos. Para ele, 
não há medo não. É para pagar, vamos inventar mais 
imposto. São 76 impostos. Eu já os li aqui, Papaléo 
Paes. Vamos enterrar essa CPMF.

Sem meias verdades: contratar mais gente... 
Olhem o que diz o escritor Raul Pilati: 

São meias verdades. Contratar mais gen-
te não melhora, por si só, o serviço público. 
Mas, com certeza, eleva o gasto público. Au-
mentar a carga tributária não garante justiça 
social. Mas, com certeza, transfere renda das 
empresas e de trabalhadores para o governo. 
Em ambos os casos o Estado brasileiro fica 
mais forte, não necessariamente melhor. E a 
sociedade, enfraquecida. 

Verdades e mentiras: não é o País que deve parar, 
mas o Governo deve parar de nomear, de aumentar.
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Tancredo Neves, quando foi eleito, disse uma fra-
se. Papaléo, ouça a frase de Tancredo, desliga aí: “É 
proibido gastar”. É muito fácil gastar com o povo pagan-
do. Qualidade onde? Tem de crescer na qualidade.

Parabéns à Veja. A melhor coluna da Veja é esta 
aqui: “Sobe e desce”. Sobe o casamento. O casamen-
to é uma coisa boa mesmo, eu sou feliz. Aliás, eu não 
vou fazer 65 anos; quando me perguntam quantos 
anos tenho, eu digo que tenho 38 anos, só considero 
os anos de casado. Antes, Papaléo, eu era uma pedra, 
um Pedro baiano, não tinha vida.

Olha aqui, sobem: camisa da seleção de 70, o 
Supremo Tribunal Federal e o casamento. Desce: Lula 
– está aqui na Veja. Desce, estamos vivendo esse mo-
mento de mentiras, mentiras e mentiras. Shakespeare: 
“Há algo de podre no reino da Dinamarca”. Há algo de 
muito podre no reino de Luiz Inácio.

Está aqui: descem a família do Pinochet, o dólar 
e o Lula. Lula desce, desce, essa é a verdade. 

Aqui tem outra matéria da Veja: “5 questões fun-
damentais sobre o funcionalismo”; na seção de Econo-
mia. “Choque de gestão não é só contratar melhores 
servidores, mas aumentar a eficiência dos 9 milhões 
que já existem.” Já tem nove milhões de funcionários 
aí. Vamos qualificá-los, melhorá-los. Na revista Exame, 
há um artigo muito bem-feito. “Eles querem trabalhar. 
A burocracia não deixa”. Olha aí o Governo. Fizeram 
uma classificação. Sabe qual é a posição do Brasil entre 
170 países? Está em 122º, porque há tanta burocracia 
na máquina estatal que as dificuldades crescem. É por 
isso que a China está crescendo, a Índia, a Rússia, os 
outros, a Argentina. 

Com a palavra o Senador Mário Couto.
O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador Mão 

Santa, V. Exª está sempre trazendo a esta tribuna te-
mas de relevância. A sociedade brasileira, com certeza, 
mais uma vez, principalmente aqueles que o vêem pela 
TV Senado, deve estar aplaudindo V. Exª. Outro dia, 
lembrei-me de V. Exª: abri o jornal Correio Braziliense 
e vi uma reportagem sobre uma cidade do Piauí. Não 
me lembro do nome, ajude-me. 

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Guaribas. 
O Governo fez marketing: cidade modelo e tal. Con-
te aí.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Pois é, Gua-
ribas. O Presidente Lula, ao assumir o seu primeiro 
mandato, disse que a cidade de Guaribas iria ser, Pre-
sidente Papaléo, um modelo de combate à pobreza, 
à fome e à miséria; Guaribas, no Piauí, por ser uma 
cidade muito pobre, tipo a nossa, no Marajó, chamada 
Bagre, que é uma cidade também muito pobre. Hoje, 
depois de quase cinco anos de Governo, Guaribas está 
pior, e o povo cobra a presença do Presidente: “Presi-

dente, você prometeu vir a Guaribas. Cadê o combate 
à pobreza e à fome?” O jornal mostra, por fotografia, 
como vivem os habitantes de Guaribas: mais pobres 
do que quando Lula esteve lá. A qualidade da educa-
ção está decrescendo, a saúde está decrescendo, tudo 
em Guaribas está decrescendo. Mas olhe, Mão Santa, 
há um detalhe. O repórter perguntou: “E o Lula?” E um 
dos habitantes: “Não, Lula não; o titio Lula”. O outro 
disse: “Não, Lula não; o papai Lula”. Curioso, o repór-
ter perguntou: “Mas por que você o chama de tio, o 
outro o chama de pai?” A resposta: “É porque ele nos 
dá dinheiro. Ele manda, todo mês, dinheiro pra gente”. 
Mesmo passando miséria, mesmo sem saúde, mes-
mo com educação de péssima qualidade, quase ine-
xistente, sem estradas, sem nada, absolutamente na 
miséria, e ainda chamam o Lula de titio por causa do 
Bolsa-Família. Este é exemplo, Sr. Presidente, sobre 
o qual o povo brasileiro tem de meditar e fazer uma 
análise mais profunda, Senador Mão Santa, sobre 
as cobranças de impostos que o Governo determina 
a esta Nação. E ele disse – e vou falar sobre isso na 
quarta-feira ou quinta-feira, se Deus quiser – que o 
povo brasileiro está ganhando mais. V. Exª perguntou 
ainda há pouco quem estava ganhando mais. Pois o 
Presidente disse que o povo brasileiro está ganhando 
mais e tem de pagar mais impostos. Na Associação 
Comercial de São Paulo, há um painel na entrada 
do prédio que marca diariamente o crescimento da 
cobrança de impostos ao povo brasileiro, que sai do 
bolso do brasileiro. Sabe quanto o País, a sociedade 
brasileira já pagou este ano de impostos? Sabe em 
quanto está? Seiscentos e setenta e nove bilhões de 
reais já foram retirados dos bolsos dos brasileiros! 
Quase 40% do PIB em arrecadação com impostos! 
Nunca, em governo algum, se tirou tanto do bolso do 
brasileiro. Estamos caminhando para um trilhão! Da-
qui a dezembro vai passar de um trilhão, e ele ainda 
quer retirar mais, Senador Mão Santa. Eu vou lutar, 
Presidente Papaléo Paes, e vou para esta tribuna com 
vontade de derrubar a CPMF. Vou dar os nomes da-
queles que votaram a favor de mais impostos para o 
povo brasileiro. Senador Mão Santa, sempre brilhante, 
parabéns por seu pronunciamento. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador Mário 
Couto, incorporo todas as palavras de V. Exª ao meu 
pronunciamento e solicito ao Sr. Presidente, Senador 
Papaléo Paes, um pouco de paciência.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, olhem o 
Zezinho, ele é um exemplo de bom funcionário deste 
Senado; e temos que ver o lado bom. O Zezinho já 
pegou o Correio Braziliense. Também temos a TV 
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Senado, a Rádio Senado AM e FM e o Jornal do Se-
nado, todos muito bons, mas coloca bem grande, faz 
de conta que sou do PT, porque quando é o PT, eles 
aumentam. O Correio Braziliense é um bom jornal... 
Porque quando é o Mário Couto, fui olhar o discurso 
dele, eles diminuem.

Correio Braziliense: “Guaribas. Depois do circo, 
o abandono”. Só fizeram circo e propaganda. Há dois 
jovens aguardando o Lula. A terceira: “Um símbolo es-
quecido”. Só demagogia, só propaganda! 

No nosso Piauí, Luiz Inácio, o caboclo ensina que 
é mais fácil tapar o sol com a peneira do que esconder 
a verdade, contradizendo aquela máxima de Joseph 
Goebbels: “Uma mentira repetida se torna verdade”. 
Não, a verdade vem; está aqui: “Um símbolo esque-
cido”. Os velhos estão lamentando e o jornal Correio 
Braziliense – que está é bom! – publica: “À espera de 
Lula”, que prometeu cinco anos.

Luiz Inácio, estou aqui para ensiná-lo, é meu de-
ver, sou pago. Senador tem de ser o pai da Pátria. No 
dia em que eu não tiver condição de guiar o Luiz Iná-
cio, vou para o meu Piauí, para a praia ficar agarrado 
com a Adalgisa. Eu posso porque eu fui prefeitinho e 
ele não foi, fui governador, fui secretário de saúde, sou 
médico e cirurgião há mais de 40 anos. 

Ô Luiz Inácio, isso foi bom. O Bolsa-Família, que 
já foi Bolsa-Escola, foi bom. Não vou dizer que não. É 
uma caridade. São Paulo já pregava sobre a fé, a es-
perança e a caridade, que é amor. Não estou contra. 
Luiz Inácio, pegue isso e entregue para os prefeitinhos. 
Não precisa mais desses aloprados do PT. Prefeito é 
para isso. O Papaléo foi prefeitinho, e o prefeitinho co-
nhece todo mundo da cidade. Está ouvindo, Eurípe-
des? Então, o prefeitinho vai pegar aquele pessoal e 
qualificar. Podem ser jardineiros, vigias, merendeiras, 
guardas de trânsito. Mas vai dar cursos para aquele 
pessoal trabalhar e viver. 

Desculpe-me Luiz, eu votei em você, mas sou 
mais Luiz Gonzaga, o profeta. Ele diz que a esmola 
que se dá a um homem são ou mata ele de vergonha 
ou humilha o cidadão. Para esse pessoal, o prefeitinho 
tem o serviço social. Não é isso, Papaléo? Como é o 
nome da sua esposa mesmo?

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Josélia.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – A Josélia não 
fazia o serviço social? Elas vão orientar esse povo para 
trabalhar, e o prefeitinho pode aumentar o dinheiro. O 
Luiz Inácio está dando mais de R$100,00; o prefeito 
pode dar mais 10%, o Governador aumenta, tudo para 
que aquelas pessoas trabalhem. Que exemplo eles 
darão aos filhos e aos netos?

É isto: corrija o programa de Vossa Excelência. 
Ainda está em tempo, Luiz Inácio. O General do México 
disse que prefere um adversário que o leve à verdade 
a um aliado, que Vossa Excelência chama de aloprado, 
que o engana a cada instante.

São essas as nossas palavras.
Quero dizer outra coisa. Ô Papaléo, você é o que 

da Mesa? Onde está o Agaciel e o Waldeck? Ô Zezi-
nho, você é muito eficiente. Vou pedir ao Agaciel que 
lhe dê um daqueles DAS-6, de R$10.448,00, que os 
aloprados ganham. Você me trouxe o jornal.

Determinadas coisas estão erradas. Ô Agaciel, 
quero fazer um pedido: quero o jornal Tribuna da Im-
prensa no meu gabinete. Tribuna da Imprensa é o 
jornal de Hélio Fernandes. Ele é muito importante na 
História do Brasil; foi preso várias vezes. Assim como 
Niemeyer é importante para a arquitetura; ele é um pa-
trimônio da imprensa. Interessante! Tiraram o jornal só 
porque ele é independente, é livre e escreve. Ele até 
colocou uma nota com um retrato meu, dizendo: “Mão 
Santa inaugurou um estilo novo no Senado. Divertido, 
irônico, mas ético”. 

Temos de colocar a imprensa livre nos nossos 
gabinetes.

Então, Papaléo, você é da Mesa? Na próxima 
reunião, você, que é da Mesa e é independente, diga: 
“Olhe, meu Diretor, o Mão Santa reclamou que quer 
o jornal Tribuna da Imprensa no gabinete dele. Ele 
tem o direito”. Não é possível que não possa escolher 
o jornal que quero ler. Quero a Tribuna da Imprensa 
no meu gabinete. É só isso. Acredito que um jornal vale 
pela verdade que diz. 

Essas são as minhas palavras.
Luiz Inácio, já está chegando o fim. Sei que isso 

passa ligeiro. Estamos aqui para ajudar Vossa Excelên-
cia. Vamos rever a questão de Guaribas. Vamos passar 
essas bolsas para os prefeitos, fazer convênio para os 
prefeitos aumentarem... Deixe os prefeitos tomarem 
conta disso, porque eles são gente boa.

Os vereadores estão atordoados por essas leis, 
mas eles têm a estrutura. Não é preciso criar outra 
roda para botar os aloprados do PT onde já existem 
as unidades das células administrativas, que são os 
prefeitos. Vamos salvar o Bolsa-Família, encaminhando 
as pessoas que o recebem para o trabalho em respei-
to a Rui Barbosa, que disse que a primazia deve ser 
dada ao trabalho e ao trabalhador, porque são eles 
que fazem a riqueza.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SENADOR MÃO SANTA EM SEU PRONUN-
CIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno)
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Durante o discurso do Sr. Mão Santa, o 
Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a ca-
deira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Papaléo Paes, suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Muito obrigado, Senador Mão Santa.

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, 
Senador Mário Couto.

V. Exª terá 20 minutos para fazer seu pronun-
ciamento.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou tomar alguns 
minutos do tempo do meu pronunciamento, antes de 
entrar nas questões que vou mencionar hoje desta 
tribuna, para enviar à Mesa um requerimento fulcrado 
no que preceitua o art. 222 do Regimento Interno do 
Senado Federal. Requeiro um voto de congratulação 
às Organizações Rômulo Maiorana de Comunicações, 
na pessoa de seu Presidente Executivo, Rômulo Maio-
rana Júnior, pelo prêmio recebido de líder empresarial 
do Pará, que lhe foi conferido pelo Conselho Curador 
do Fórum de Líderes Empresariais do Brasil e pelo 
Conselho Editorial da Gazeta Mercantil.

Apresento esse requerimento à Mesa Diretora, 
Sr. Presidente, por entender que o Sistema Rômulo 
Maiorana de Comunicações, por meio do seu Diretor, 
Rômulo Maiorana Júnior – V. Exª deve conhecê-lo, 
porque a família de V. Exª mora na Capital do Pará, 
Belém, e V. Exª deve saber do grau de interferência no 
setor de comunicações do Sistema Rômulo Maiorana 
de Comunicações –, destaca-se desde o tempo do 
pai, de que nenhum paraense, com certeza absoluta, 
esquece ou esquecerá, em função do seu amor, do 
seu carinho, da sua dignidade, do seu caráter, do seu 
trabalho em prol daqueles que sempre o procuraram 
e sempre o ladearam. Ressalto o amor que ele tinha 
pelo Estado do Pará, e os filhos seguiram o mesmo 
caminho. Empresários, empreendedores, seguiram o 
pai, transformaram o sistema Rômulo Maiorana de Co-
municações em uma das maiores empresas do Pará. 
São brilhantes!

Hoje, tenho o maior prazer, uma grande satisfação 
de poder, desta tribuna, neste Senado Federal, elogiar 
e parabenizar o empresário Rômulo Maiorana Júnior 
e todo o Sistema de Comunicações Rômulo Maiora-
na. Foram eles, a começar pelo pai, que colaboraram 
significativamente para o crescimento das comunica-
ções no Estado do Pará. Hoje, o grupo é nome não só 
no Estado do Pará, não só no nosso País, mas, com 
certeza, também no exterior, Sr. Presidente.

Dou entrada no requerimento e quero, Sr. Pre-
sidente, ao encerrar o primeiro item do meu pronun-

ciamento de hoje, dizer que o Pará tem orgulho – tem 
orgulho! – de ter um jornal como O Liberal. Temos 
orgulho disso. Poucos são os jornais neste País que 
têm a qualidade e a seriedade do jornal O Liberal do 
Estado do Pará. Tenho a certeza de que todos os pa-
raenses se orgulham de ter um jornal, uma televisão, 
rádios, enfim, o Sistema Rômulo Maiorana de Comu-
nicação, que faz com que os paraenses recebam no-
tícias sérias, as quais, com certeza, eles podem ler e 
nas quais eles podem acreditar.

Por isso, aqui, fica meu voto de congratulações, 
de parabéns ao Sistema Rômulo Maiorana de Comu-
nicação, por meio do seu Diretor Rômulo Maiorana 
Júnior e de toda sua família: Ronaldo Maiorana, Déia 
Maiorana. Saúdo toda a família Rômulo Maiorana!

Sr. Presidente, quero começar meu pronuncia-
mento, na tarde de hoje, dizendo da minha indigna-
ção.

Senador Mão Santa, lá se vão quase sete me-
ses – janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, 
agosto, setembro, outubro –, ou melhor, dez meses do 
Governo Ana Júlia Carepa. Lembro-me, Sr. Presiden-
te, de que, quando cheguei aqui, fiz meus primeiros 
comentários sobre o governo dela, dizendo até que o 
Presidente da República disse a uma revista que não 
acreditava no Governo da Governadora Ana Júlia, do 
Pará. Mostrei os acontecimentos do Estado do Pará no 
Governo de Ana Júlia, mostrei que a Governadora do 
Pará, logo ao iniciar o Governo, com poucos meses, 
contratava uma cabeleireira para tratar da sua bele-
za, paga com dinheiro do povo paraense. Referi-me 
aos escândalos que houve com o namorado; fui até 
criticado aqui por uma Senadora, porque eu não de-
veria entrar na vida pessoal da Governadora. E eu não 
estava entrando na vida pessoal dela, apenas estava 
comentando uma reportagem. E, agora, há mais um 
acontecimento, mais um acontecimento em que se tira 
– isto é que é lamentável! – dinheiro do bolso do povo 
do meu Estado. E quanto meu Estado está precisando 
de investimentos!

Eu queria ver, meu Presidente, a cena que os 
jornais do Pará noticiaram. Parece que alguém filmou. 
Vou ao Círio de Nazaré – na próxima semana, estarei 
ausente aqui – e procurarei ver essa filmagem. O na-
morado da Governadora é diretor do Aeroclube. Chega 
um avião trazendo a Governadora. Vai o fotógrafo tirar 
uma fotografia dela, o que é normal, em se tratando 
de uma Governadora. Eis que surge o namorado e dá 
um soco no repórter.

Se tudo isso ainda não bastasse, a Governado-
ra, agora, numa feira em Belém, fez algo que merece 
ser lembrado. Atenção, meu Pará! Atenção, meu que-
rido Marajó, vocês que estão aí, sofrendo por falta de 
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transporte, de energia! Vejam como é gasto o dinheiro 
dos paraenses! Olhem para onde vai o dinheiro dos 
paraenses!

Daqui a pouco, vou mostrar mais gastança no 
Governo Lula. Estou mostrando toda semana como 
é que o Presidente joga fora o dinheiro dos brasilei-
ros. Agora, estou falando do Pará; é o PT de lá e o 
PT daqui. Não muda nada, é tudo igual! É farinha do 
mesmo saco!

Senador Mão Santa, sabe o que a Governadora 
fez? Olhe para mim, Senador Mão Santa! Sabe o que 
fez a Governadora? Mandou buscar para essa feira, 
que fazia alusão a Fidel Castro, músicos de Cuba. 
Meu Presidente querido, ela mandou buscar músico 
do ditador sanguinário Fidel Castro, aquele homem 
que invadiu Cuba, dizendo que era democrático, e 
que acabou enganando seus próprios companheiros, 
porque, de democracia, ele não entende nada, é um 
ditador. Ele e Che Guevara, os dois, mentiram para 
seus próprios companheiros. Podem ler o livro de 
Lee Anderson, que é o historiador que mais conhece 
a história dos dois. Disseram que Batista era ditador, 
que não podia continuar a ditadura em Cuba. Invadi-
ram Cuba, tomaram Cuba, implantaram uma ditadura 
pior do que a do Batista. É ditador sanguinário! E vai a 
Governadora do meu Estado homenageá-lo, trazendo 
para cá músicos de Cuba. Traga o Pinduca, que é um 
artista consagrado no Estado do Pará! Traga a Banda 
Calypso, que é consagrada mundialmente, Governa-
dora! Dê valor à cultura do Pará, Governadora, que é 
uma das mais ricas do Brasil, quiçá do mundo! Temos 
o carimbó, o siriá, o brega, e V. Exª vai buscar cantor 
de Cuba, Governadora?

Sabe quanto custou cada um? Sabe quanto cus-
tou, Mão Santa? Cada um custou R$126 mil. Foram 
pagos à vista, em dinheiro vivo. Alguém gritou, Pre-
sidente: “Ei, psiu, psiu, Governadora Ana Júlia, psiu! 
Acorde, Governadora! A senhora não pode pagar as-
sim, na marra. Isso é dinheiro público, é dinheiro que 
sai do bolso do cidadão paraense”. Aí, parece que a 
Governadora acordou e disse: “É mesmo, rapaz, é ver-
dade! Isso aqui é dinheiro público, com o qual estou 
pagando os cantores e músicos cubanos. E, agora, o 
que é que faço? O que é que faço agora?”. Aí, acon-
selharam-na: “Olha, Governadora, tente encontrar um 
patrocinador para tapar o buraco da irregularidade. Vá 
buscar um patrocinador urgentemente!”. E ela está 
buscando, está buscando. Mesmo que encontrasse, 
Sr. Presidente, um patrocinador, ela devia pegar esse 
dinheiro e prestigiar a cultura regional. Devia prestigiar 
a cultura regional.

Vai buscar o Sr. Pablo Milanés. É assim, Mão 
Santa? Rapaz, sei falar marajoara, mas espanhol não 

dá, não! Vai buscar Pablo Milanés e Chucho Valdés. 
Chucho Valdés, que não é besta, disse: “Olha, Gover-
nadora, põe no bolso do Chucho R$126 mil, porque aí 
não fica mais chocho o bolso”.

Eta, Governadora do Pará, V. Exª prometeu ao 
povo!

Aliás, Mão Santa, vamos falar disso. Isso é muito 
sério, Mão Santa. Vamos falar disso. Hoje, o Senado 
está calmo, e acredito que o Presidente vai deixar que 
fale mais um pouco. Então, vou abordar esse assun-
to aqui.

Mão Santa, quantas vezes V. Exª foi a um comício? 
Em época de eleição, em comício, o candidato sobe 
ao palanque, promete uma série de situações, mente 
à vontade e ganha, porque, às vezes, seu adversário é 
mais ético e não quer mentir, não gosta de mentir e não 
mente. Então, o mentiroso acaba ganhando a eleição, 
engana o povo, assume o poder e não faz absolutamen-
te nada daquilo que falou no palanque, absolutamente 
nada! E aí? E aí? É o caso do Lula. Lula prometeu tanta 
coisa para este País! Lula criticava tanto o Fernando 
Henrique Cardoso por que ele viajava muito – já vou 
falar disso – e, agora, está viajando dez vezes mais 
do que Fernando Henrique Cardoso!

Lembro Guaribas, o interior de Guaribas. Cadê a 
explosão do crescimento deste País? Cadê o combate 
à corrupção? Olha aqui, olha aqui! Cadê o combate à 
corrupção? Entre todos os últimos governantes, ele tem 
quatro páginas de corrupção. São 130 casos de corrup-
ção. É o Governo mais corrupto da história deste País! 
É o Governo mais corrupto da história deste País!

A Governadora do Pará vai ao palanque e pro-
mete acabar com a violência. A Governadora do Pará 
vai ao palanque e diz que a saúde e a educação vão 
melhorar. E nada, absolutamente nada, até agora, cum-
priu do que prometeu em palanque. Como é que fica? 
Enganou à vontade, mentiu em cima dos palanques. 
Mentiu! E como é que fica?

Mão Santa, esta Casa precisa pensar numa lei. 
Vamos estudar, Mão Santa, eu e V. Exª! Quem sabe 
não chegamos perto, pelo menos? Vamos estudar 
uma lei, Mão Santa, para punir esse tipo de menti-
roso e de mentirosa. Sr. Presidente, deve ser possí-
vel fazer-se uma lei para que aquele que mente em 
palanque e não cumpre o que promete, aquele que 
engana o povo brasileiro, vá para a cadeia! Tem de ir 
para a cadeia! É preciso acabar com esse absurdo, 
com essa excrescência. Essa é uma bandidagem! É 
uma bandidagem!

A violência, no meu Estado, aumentou: quan-
do não é greve, é assalto. E não sou eu quem está 
dizendo isso, mas a imprensa paraense. A violência 
aumentou e aumentou muito. Como é que a Gover-
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nadora foi ao palanque para dizer que ia acabar com 
a violência? Enganou o povo paraense!

Com relação à saúde, haja pessoas a morre-
rem nos hospitais sem serem atendidas, sem serem 
atendidas!

E, aí, traz o Pablo, traz o Chucho, que nada tem 
a ver com a Xuxa. Seria bem melhor se fosse a Xuxa, 
Sr. Presidente. Mas traz o Chucho. E a cultura paraen-
se que ela prometeu ajudar? Cadê os artistas do Pará 
que ela prometeu ajudar? Como é que vou me calar 
aqui, nesta tribuna, como querem algumas Senadoras 
e alguns Senadores do Partido dos Trabalhadores? 
Como é que querem que eu me cale diante de uma 
situação dessa? Homenagear um ditador sanguiná-
rio, gastando dinheiro do povo do Estado do Pará, na 
maior cara-de-pau, pagando irregularmente?! É fari-
nha do mesmo saco: é igualzinha ao Presidente Lula 
a Governadora do Pará.

Mão Santa, V. Exª sabe quanto o Presidente Lula 
gastou com viagens e com diárias em seu primeiro 
Governo? Sabe quanto, Mão Santa? V. Exª tem idéia? 
Então, escute. Abra bem os ouvidos e escute. V. Exª 
vai-se espantar. Quando fui coletar dados e peguei 
esse valor, sinceramente, espantei-me. Eu disse: “Não 
acredito; sinceramente, não acredito!”. Meu assessor, 
que está ali, olhou para mim e disse: “Esse cara está 
ficando doido, rapaz. Estava tão calmo e, agora, ficou 
nervoso, dizendo que não acredita.”. Não acredito, pois 
é muito dinheiro: R$1,5 bilhão o Lula gastou com diárias 
e com passagens em seu primeiro Governo.

Sabem quanto custou o Aerolula? Aliás, o Papa 
e Tony Blair não compraram avião. Eles terceirizaram, 
alugaram aviões. Mas o Presidente do Brasil fez ques-
tão de comprar um avião. Sabem quanto custou o Ae-
rolula? Foram US$57 milhões. Se o Presidente Lula 
tivesse alugado por 30 anos um avião do mesmo feitio 
do Aerolula, ele teria gastado US$33 milhões, e ainda 
teriam sobrado US$11 milhões. Economizaria US$11 
milhões. Mas, como ele quer ser melhor que o Papa 
e que Tony Blair, comprou um avião: “Quero comprar, 
é meu avião, tem de ser meu. Quero andar no meu 
avião sozinho”. E desembolsou do nosso dinheiro, dos 
brasileiros, US$57 milhões. Ele, que criticava tanto 
Fernando Henrique Cardoso, está batendo mais um 
recorde. E citei aqui vários recordes que o Presidente 
Lula já bateu em relação a gastos.

Esse é o grande problema do Governo Luiz Iná-
cio Lula da Silva. Esse é o grande problema. Na hora 
em que o Presidente Lula se determinar a combater a 
corrupção neste Governo, na hora em que o Presiden-
te Lula disser “vou economizar, não vou mais gastar 
dinheiro em vão, não vou mais jogar fora o dinheiro 
desta Nação”, na hora em que ele se propuser a fazer 

isso, tenho absoluta consciência de que vai sobrar 
muito dinheiro neste País. A gastança é demais!

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª me per-
mite um aparte, Senador Mário Couto?

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Senador 
Mão Santa, já lhe vou conceder um aparte.

A gastança é demais, e a corrupção está tres-
loucada neste País! Não se segura mais. Não agüenta 
mais! É muito gasto! Toda semana, venho aqui mostrar 
os gastos do Governo Lula. É dinheiro vivo saindo pelo 
ralo! É a corrupção.

Estou tomando as providências, já que ele não 
quer tomar. Vou tomar as providências. Sr. Presidente, 
já tenho trinta assinaturas para investigar o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (Dnit), 
um foco de corrupção. Vou mostrar à Nação o foco de 
corrupção que é o Dnit. Vou mostrar isso à Nação.

Meu nobre e caro Senador Mão Santa, conce-
do-lhe o aparte.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Má-
rio Couto, quanto à música, quero dizer que a músi-
ca cubana, realmente, é agradável, mas o Pará tem 
uma tradição de grandes artistas, como Beto Barbosa. 
Quando V. Exª fizer aniversário, há um conjunto lá no 
Nordeste que quero que vá: é um tal de Vítor Bezerra 
& Forró Safado. Não precisa V. Exª mandar buscar no 
exterior. Agora, quanto ao avião, V. Exª tem razão. O 
Luiz Inácio devia comprar um avião, mas da Embraer. 
A Embraer é nosso orgulho. É Santos Dumont. A Em-
braer é o ITA, é nossa história. Com que moral vamos 
desenvolver nosso parque industrial aeronáutico se o 
Presidente da República não fez a opção de prestigiar 
nossa indústria aeronáutica? E ela é fabulosa! Está aí 
Jorge Viana. Ó Luiz Inácio, se for comprar um helicóp-
tero, compre na empresa em que Jorge Viana, irmão de 
Tião Viana, é Presidente hoje. A empresa é produtora 
de helicópteros e está sediada em Minas Gerais. Ele 
tem de valorizar a indústria, a tecnologia brasileira. V. 
Exª faz um pronunciamento muito feliz, denunciando 
o gasto. É um “Presidente gastão”, que está gastando 
indevidamente. Vamos conseguir um conjunto do Nor-
deste para comemorar, em Marajó, o aniversário de V. 
Exª. Vítor Bezerra & Forró Safado não é de Cuba, mas 
todo o Nordeste adora.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Não temos 
condição, de jeito nenhum, de mandar buscar músicos 
de Cuba. É muito caro: R$126 mil. É muito caro, Mão 
Santa! Só mesmo a Governadora do Pará para fazer 
isso, com o dinheiro dos paraenses!

Senador Mão Santa, só no ano de 2005, as des-
pesas do Governo Lula com viagens de funcionários, 
com diárias e com viagens dele davam para comprar 
71.465 passagens de ida e volta do Rio para Tóquio 
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ou 61.673 passagens de ida e volta do Rio para Nova 
Iorque. E mais: um indivíduo poderia dar mais de 30 mil 
voltas ao redor do mundo com o dinheiro gasto por Lula 
em viagens. Esse é o Presidente que dizia que Fernan-
do Henrique Cardoso, Itamar Franco, Fernando Collor 
de Mello e José Sarney viajavam muito e gastavam o 
dinheiro da população brasileira com viagens.

Sr. Presidente, ao encerrar meu pronunciamento, 
repito: a Governadora do Pará tem de respeitar mais 
a cultura do Pará. Ao descer desta tribuna, repito que, 
aqui, no Senado, temos de buscar uma lei capaz de 
punir os políticos mentirosos, aqueles políticos que, 
igual a Lula, igual à Governadora do Pará, subiram ao 
palanque da eleição passada, prometeram mundos e 
fundos, mentiram para o povo, enganaram o povo, ga-
nharam a eleição e nada fizeram do que prometeram. 
Esse tipo de político tem de acabar neste País! Esse 
tipo de político tem de ir para a cadeia! Não se pode 
ganhar uma eleição mentindo para a população. Tem 
de se colocar na cadeia, Senador Mão Santa!

Sr. Presidente, agradeço a V. Exª a tolerância.
Muito obrigado.

 Durante o discurso do Sr. Mário Couto, o 
Sr. Papaléo Paes, suplente de Secretário, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

Srs. Senadores, faço a leitura, neste momento, 
de uma nota emitida pelo Presidente do Senado, Se-
nador Renan Calheiros, que julgo ser do interesse de 
todos os Senadores:

NOTA

1. Repudio, mais uma vez – com a ve-
emência e indignação que a situação exige 
– as falsas acusações de que estaria usando 
servidores do Senado Federal para práticas 
inescrupulosas, imorais e ilegais. Isso não faz 
parte do meu caráter.

2. Na medida em que a verdade vai des-
truindo as falsas imputações pretéritas bus-
cam-se novas tramas para indispor-me com 
a Casa, como já vimos no passado recente. 
Eu sim tive a vida devassada e não recorreria 
a indignidades como as que me foram falsa-
mente atribuídas. É preciso ter responsabili-
dade e cobrar das fontes das maledicências 
as provas das acusações.

3. Manifesto, mais uma vez, o meu since-
ro respeito por todos os senhores senadores 
e senhoras senadoras, sem exceção, ilustres 

pares que, como eu, foram eleitos pelo voto 
popular e desempenham nesta Casa papel 
fundamental para o aperfeiçoamento da de-
mocracia e do Estado de Direito.

Brasília-DF, 8 de outubro de 2007. – Se-
nador Renan Calheiros.

Ao mesmo tempo, faço a leitura, porque julgo 
de interesse do Senado Federal, dos esclarecimentos 
prestados pelo Dr. Agaciel da Silva Maia, Diretor-Geral 
do Senado, em relação às informações apresentadas 
em setores da imprensa, de que funcionários estariam 
com a disposição de dar o testemunho de investiga-
ções sobre a vida pessoal dos Senadores.

Diz o seguinte o Diretor da Casa: 

1 – Os funcionários do Senado Fede-
ral, integrantes do quadro permanente desta 
Casa, têm seu procedimento administrativo 
regulado por Lei, sendo seu dever acatá-la de 
forma plena, sem qualquer espaço para ações 
informais, não previstas no quadro de funções 
administrativas. 

2 – No que se refere à prestação de con-
tas, destacamos não haver nada a ser investi-
gado, uma vez que todas as despesas do Se-
nado são realizadas dentro da estrita legalidade 
e auditadas pela Secretaria de Controle Interno 
e pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

3 – O corpo técnico do Senado, nos seus 
procedimentos com os parlamentares, obedece a 
regras rígidas da administração pública, que não 
dão margem ao abrigo de irregularidades. 

4 – Diante do exposto, conclui-se que 
a nota aqui mencionada carece de qualquer 
fundamento. 

É o que diz o Diretor-Geral do Senado Federal, 
Dr. Agaciel da Silva Maia. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador Mão Santa. 

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, queria me solidarizar com o Senador Pe-
dro Simon e com o nosso líder do Nordeste, Senador 
Jarbas Vasconcelos. Os Senadores citados foram apea-
dos da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
Eles engrandeceriam aquela Comissão, o Parlamento, 
o Senado e a política brasileira.

Sem dúvida nenhuma, acho que essa decisão 
tem de ser reavaliada, porque a grandeza do nosso 
Partido está aí. 

É fácil lembrar que, em 1974, o maior líder do nosso 
Partido, Ulysses Guimarães, foi convidado a ser o nosso 
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anticandidato. Quero relembrar que 17 companheiros 
não votaram nele como anticandidato, porque tinham 
acertado que ele faria a campanha com Sobral Pinto, 
Brasil afora. Naquele tempo da ditadura, era difícil fazer 
uma motivação pelo renascer da democracia, mas ele 
se entusiasmou. Acho até que fez certo, porque hoje a 
história sabe que houve dois belos discursos: um, de 
Petrônio Portella, do meu Estado, representando o go-
verno revolucionário, defendendo a candidatura Geisel. 
É uma bela página, defendendo a sua tese, que enaltece 
Petrônio e este Congresso. E Ulysses fez o seu célebre 
discurso de anticandidato, mas, mesmo assim, 17 dos 
presentes não votaram. Isso quer dizer que o PMDB 
aceita em sua trajetória...

Pedro Simon é esse patrimônio da ética, da de-
cência, da honestidade. Ele é um verdadeiro francis-
cano. Se alguém pode citar um franciscano, é ele. Ele 
é um franciscano, assim como a esposa. E Jarbas 
Vasconcelos significa muito para nós do Nordeste. Sou 
testemunha. A história de Pernambuco agigantou-se. 
Ele ainda era muito novo, e precisaram de três candi-
datos da Arena para vencê-lo ao Senado. Venceram 
porque somaram os votos dos três. E, nessa batalha, 
combatendo o bom combate, tombou seu pai. Foi aque-
la imagem que me veio à mente, do sofrimento e da 
luta em que perdeu seu pai, um lutador. Ele deve ter 
enfrentado, como esse, vários embaraços.

Foi mais um momento de infelicidade neste Se-
nado. Nem na ditadura. Respeitou-se a liberdade da 
consciência do PMDB.

Sem dúvida nenhuma, Pedro Simon e Jarbas 
Vasconcelos não engrandecem somente nosso Partido, 
mas a democracia e a Pátria. Todos nós temos S. Exªs 
como exemplos de firmeza e grandeza, justamente nes-
te momento, quando se afasta a ética e quando vemos 
muitos pecados no Brasil e neste Congresso.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Mário 
Couto.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Tião Viana, 
falarei na mesma linha do raciocínio do Senador Mão 
Santa. Apesar de não ser do PMDB, quero deixar, 
nesta tarde, meus votos de congratulações e de reco-
nhecimento às pessoas dos Senadores Pedro Simon 
e Jarbas Vasconcelos.

Fico meio preocupado, Sr. Presidente. Se estão 
fazendo isso com Jarbas Vasconcelos... Se maltratarem 
muito esse homem, tenho certeza de que Pernambuco 
todo vem para a porta do Senado, porque S. Exª é um 
ídolo incontestável daquele Estado. Se estão fazendo 
isso com S. Exª e com uma figura histórica deste Se-
nado – com certeza absoluta, quando quiserem falar 

do Senado brasileiro, vão ter de falar em Pedro Simon 
–, se estão fazendo isso com esses dois Senadores, 
Sr. Presidente, afirmo a V. Exª que o Senador Mário 
Couto tem de estar preocupado, porque é um simples 
Senador, nunca foi Governador, tem sete meses de 
Senado, é um humilde coitadinho... 

Estou com medo. Começo a pensar: se estão 
cerceando o direito de falar na Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania...

Sr. Presidente, até quando vai isso? Precisamos 
acabar com isso. 

Até quando vai esse caso Renan? Até quando 
vamos conviver com isso? Se não fosse o caso Re-
nan, fariam isso com os Senadores? Não fariam. Está 
evidente que isso pertence a esse episódio.

É só perguntar: por que não fizeram antes? Por 
que não tiraram antes? É só perguntar isso, Sr. Presi-
dente. Por que só agora? Porque querem tirar o direito 
de voto, o direito da palavra dos dois Senadores.

Isso é terrivelmente ruim para o Senado, enla-
meia mais esta Casa, sangra-a mais. Quando vamos 
parar com isso?

Precisamos tomar uma posição, uma atitude de-
finitiva para acabar com isso, senão será como o Se-
nador Jarbas Passarinho falou: este Senado vai feder 
cada vez mais.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª.
Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 851, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, sobre o Ofício “S” nº 31, 
de 1998 ( nº 66/98, na origem), do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhando ao Senado 
Federal, para os fins previstos no art. 52, 
X, da Constituição Federal, cópia da Lei nº 
8.118, de 30 de dezembro de 1985, do Es-
tado do Rio Grande do Sul, bem como do 
parecer do Ministério Público Federal, e do 
acórdão proferido no Recurso Extraordiná-
rio nº 209.714.

Relator: Senador José Maranhão 
Relator ad hoc: Senador Marcelo Crivella

I – Relatório

Reitero os termos do relatório anterior de lavra 
do então Senador Lúcio Alcântara, em razão de não 
haver fato superveniente a respeito da matéria.
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O Senhor Ministro Presidente do Supremo Tri-
bunal Federal remeteu ao Senado Federal, através 
do Ofício “S” nº 31, de 1998 (Of. nº 66-P/MC, de 14-
4-98, na origem), para os fins previstos no art. 52, 
X, da Constituição Federal, cópia das notas taqui-
gráficas e do acórdão prolatado pela Excelsa Corte 
nos autos do Recurso Extraordinário nº 209.714-4/
RS, que, dando provimento ao apelo extremo, con-
cedeu a segurança e declarou, incidentalmente, a 
inconstitucionalidade do inciso II do art. 20 da Lei 
nº 8.118, de 30 de dezembro de 1985, do Estado 
do Rio Grande do Sul. Encaminhou, ainda, o pare-
cer da Procuradoria-Geral da República emitido nos 
mesmos autos, bem como cópia do diploma legal 
objeto do litígio.

De acordo com o relatório do Senhor Ministro 
Ilmar Galvão, relator do apelo extremo, trata-se de 
argüição de inconstitucionalidade de norma da Lei nº 
8.118, de 30 de dezembro de 1985, do Estado do Rio 
Grande do Sul (Estatuto dos Fiscais de Tributos). Com 
fundamento no art. 102, III, a, do texto constitucional, o 
recurso extraordinário foi interposto contra acórdão do 
Superior Tribunal de Justiça, o qual manteve decisão 
do Tribunal de Justiça daquele Estado que entendeu 
ser compatível com a Constituição Federal o dispositi-
vo que fixa a idade de trinta e cinco anos como limite, 
constante do edital do concurso público para o cargo 
de Fiscal de Tributos Estaduais da Secretaria da Fa-
zenda do aludido Estado. Argüiram os recorrentes a 
inconstitucionalidade do dispositivo em lide, dando-o 
como conflitante com os arts. 7º, XXX, 37, I, e 39, § 
2º, da Lei Maior.

A Procuradoria-Geral da República opinou pelo 
provimento do apelo extremo.

O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Ple-
nária do dia 4 de fevereiro de 1998, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso extraordinário e lhe 
deu provimento para declarar, incidenter tantum, a 
inconstitucionalidade do inciso II do art. 20 da legisla-
ção assinalada.

O acórdão foi publicado em 20 de março de 1998 
e transitou em julgado em 1º de abril do mesmo ano, 
tendo sido encaminhado ao Senado Federal, junta-
mente com as notas taquigráficas do julgamento, por 
ofício datado de 14 de abril daquele ano.

O processado veio à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania para manifestação, de acordo 
com o art. 101, III, do Regimento Interno desta Casa 
Parlamentar.

II – Análise

Nos termos do art. 52, X, da Constituição Federal, 
compete, privativamente, ao Senado Federal suspen-

der a execução, no todo ou em parte, de lei declara-
da inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal.

Trata-se, no presente caso, de dispositivo da Lei 
nº 8.118, de 30 de dezembro de 1985, do Estado do 
Rio Grande do Sul, declarado inconstitucional, inci-
dentalmente, por decisão da Suprema Corte, tomada 
por unanimidade de votos, transitada em julgado, es-
tando observado o preceito contido no art. 97 da Car-
ta Magna, determinando que somente pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros ou dos membros 
do respectivo órgão especial poderão os tribunais de-
clarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do poder público.

A comunicação do Ministro Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal se fez acompanhar de cópia dos 
acórdãos, com relatório e votos, do registro taquigráfico 
do julgamento, da certidão de trânsito em julgado, bem 
como do parecer da Procuradoria-Geral da República 
e do texto do diploma legal, cujo dispositivo foi decla-
rado inconstitucional.

Encontram-se cumpridas, pois, todas as exigên-
cias contidas no art. 387 do Regimento Interno do Se-
nado Federal.

III – Voto

Em face dos argumentos expendidos, observa-
das as normas constitucionais e regimentais atinentes 
à matéria, atendendo à conveniência e oportunidade, 
impõe-se que se formule projeto de resolução, em obe-
diência ao disposto no art. 388 do Regimento Interno 
do Senado Federal.

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

Nº 60, DE 2007

Suspende a execução do inciso II do 
art. 20 da Lei nº 8.118, de 30 de dezembro de 
1985, do Estado do Rio Grande do Sul.

O Senado Federal, considerando a declaração 
de inconstitucionalidade de dispositivo de diploma le-
gal, constante de decisão definitiva proferida pelo Su-
premo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 
209.714-4, do Rio Grande do Sul, resolve:

Art. 1º É suspensa a execução do inciso II do art. 
20 da Lei nº 8.118, de 30 de dezembro de 1985, do 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, 5 de setembro de 2007. 
– Marco Maciel, Presidente – José Maranhão, Re-
lator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos 

e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:

I – relação de emprego protegida contra despe-
dida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 
complementar, que preverá indenização compensató-
ria, dentre outros direitos;

II – seguro-desemprego, em caso de desempre-
go involuntário;

III – fundo de garantia do tempo de serviço;
IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente 

unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais 
básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transpor-
te e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim;

V – piso salarial proporcional à extensão e à com-
plexidade do trabalho;

VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto 
em convenção ou acordo coletivo;

VII – garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 
para os que percebem remuneração variável;

VIII – décimo terceiro salário com base na remu-
neração integral ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior 
à do diurno;

X – proteção do salário na forma da lei, consti-
tuindo crime sua retenção dolosa;

XI – participação nos lucros, ou resultados, des-
vinculada da remuneração, e, excepcionalmente, par-
ticipação na gestão da empresa, conforme definido 
em lei;

XII – salário-família pago em razão do depen-
dente do trabalhador de baixa renda nos termos da 
lei; (Redacão dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)

XIII – duração do trabalho normal não superior 
a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, fa-
cultada a compensação de horários e a redução da 
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 
trabalho; (vide Decreto-Lei nº 5.452, de 1943) 

XIV – jornada de seis horas para o trabalho rea-
lizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo 
negociação coletiva;

XV – repouso semanal remunerado, preferencial-
mente aos domingos;

XVI – remuneração do serviço extraordinário su-
perior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; 
(Vide Del nº 5.452, art. 59 § 1º)

XVII – gozo de férias anuais remuneradas com, 
pelo menos, um terço a mais do que o salário nor-
mal;

XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do empre-
go e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX – licença-paternidade, nos termos fixados 
em lei;

XX – proteção do mercado de trabalho da mulher, 
mediante incentivos específicos, nos termos da lei;

XXI – aviso prévio proporcional ao tempo de 
serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos 
da lei;

XXII – redução dos riscos inerentes ao trabalho, 
por meio de normas de saúde, higiene e segurança;

XXIII – adicional de remuneração para as ati-
vidades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei;

XXIV – aposentadoria;
XXV – assistência gratuita aos filhos e dependen-

tes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em 
creches e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

XXVI – reconhecimento das convenções e acor-
dos coletivos de trabalho;

XXVII – proteção em face da automação, na for-
ma da lei;

XXVIII – seguro contra acidentes de trabalho, 
a cargo do empregador, sem excluir a indenização a 
que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou 
culpa;

XXIX – ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cin-
co anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até 
o limite de dois anos após a extinção do contrato de 
trabalho; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 28, de 25-5-2000)

XXX – proibição de diferença de salários, de exer-
cício de funções e de critério de admissão por motivo 
de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI – proibição de qualquer discriminação no 
tocante a salário e critérios de admissão do trabalha-
dor portador de deficiência;

XXXII – proibição de distinção entre trabalho 
manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais 
respectivos;

XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer tra-
balho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

XXXIV – igualdade de direitos entre o trabalha-
dor com vínculo empregatício permanente e o traba-
lhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos in-
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cisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem 
como a sua integração à previdência social.
....................................................................................

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I – os cargos, empregos e funções públicas são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998) 
....................................................................................

SEÇÃO II 
Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios instituirão conselho de política de ad-
ministração e remuneração de pessoal, integrado por 
servidores designados pelos respectivos Poderes. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19 de 
1998) (Vide ADIN nº 2.135-4)

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos 
demais componentes do sistema remuneratório ob-
servará: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a 
complexidade dos cargos componentes de cada car-
reira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

II – os requisitos para a investidura; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III – as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal 
manterão escolas de governo para a formação e o 
aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituin-
do-se a participação nos cursos um dos requisitos 
para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes 
federados. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)
....................................................................................

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros ou dos membros do respectivo órgão 

especial poderão os tribunais declarar a inconstitucio-
nalidade de lei ou ato normativo do Poder Público.
....................................................................................

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-
lhe:

I – processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei 

ou ato normativo federal ou estadual e a ação decla-
ratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da 
República, o Vice-Presidente-Presidente, os membros 
do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o 
Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes 
de responsabilidade, os Ministros de Estado e os Co-
mandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos 
Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da 
União e os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 23 de 1999)

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer 
das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o man-
dado de segurança e o habeas data contra atos do 
Presidente da República, das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Con-
tas da União, do Procurador-Geral da República e do 
próprio Supremo Tribunal Federal;

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal 
ou o Território;

f) as causas e os conflitos entre a União e os 
Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e 
outros, inclusive as respectivas entidades da adminis-
tração indireta;

g) a extradição solicitada por Estado estrangei-
ro;

h) a homologação das sentenças estrangeiras e 
a concessão do “exequatur” às cartas rogatórias, que 
podem ser conferidas pelo regimento interno a seu 
Presidente; (Revogado pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal 
Superior ou quando o coator ou o paciente for autori-
dade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos dire-
tamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou 
se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma 
única instância; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 22, de 1999)

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus 
julgados;

l) a reclamação para a preservação de sua com-
petência e garantia da autoridade de suas decisões;
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m) a execução de sentença nas causas de sua 
competência originária, facultada a delegação de atri-
buições para a prática de atos processuais;

n) a ação em que todos os membros da magis-
tratura sejam direta ou indiretamente interessados, e 
aquela em que mais da metade dos membros do tri-
bunal de origem estejam impedidos ou sejam direta 
ou indiretamente interessados;

o) os conflitos de competência entre o Superior 
Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais 
Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas 
de inconstitucionalidade;

q) o mandado de injunção, quando a elaboração 
da norma regulamentadora for atribuição do Presidente 
da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, das Mesas de uma 
dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da 
União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio 
Supremo Tribunal Federal;

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça 
e contra o Conselho Nacional do Ministério Público; (In-
cluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II – julgar, em recurso ordinário:
a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o 

habeas data e o mandado de injunção decididos em 
única instância pelos Tribunais Superiores, se dene-
gatória a decisão;

b) o crime político;
III – julgar, mediante recurso extraordinário, as 

causas decididas em única ou última instância, quan-
do a decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou 

lei federal;
c) julgar válida lei ou ato de governo local con-

testado em face desta Constituição.
d) julgar válida lei local contestada em face de 

lei federal. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, decorrente desta Constituição, será apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 
(Transformado em § 1º pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 17-3-93)

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de cons-
titucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito 
vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal. (Redacão 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente de-
verá demonstrar a repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, 

a fim de que o Tribunal examine a admissão do recur-
so, somente podendo recusá-lo pela manifestação de 
dois terços de seus membros. (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO 
FEDERAL

RELATÓRIO

Relator: Senador Lúcio Alcântara

I – Relatório

O Senhor Ministro Presidente do Supremo Tri-
bunal Federal remeteu ao Senado Federal, através 
do Ofício “S” nº 31, de 1998 (Of. nº 66-P/MC, de 14-4-
98, na origem), para os fins previstos no art. 52, X, da 
Constituição Federal, cópia das notas taquigráficas e 
do acórdão prolatado pela Excelsa Corte nos autos do 
Recurso Extraordinário nº 209714-4-RS, que, dando 
provimento ao apelo extremo, concedeu a segurança 
e declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade do 
inciso II do art. 20 da Lei nº 8.118, de 30 de dezembro 
de 1985, do Estado do Rio Grande do Sul. Encami-
nhou, ainda, o parecer da Procuradoria-Geral da Re-
pública emitido nos mesmos autos, bem como cópia 
do diploma legal objeto do litígio.

De acordo com o relatório do Senhor Ministro 
Ilmar Galvão, relator do apelo extremo, trata-se de 
argüição de inconstitucionalidade de norma da Lei nº 
8.118, de 30 de dezembro de 1985, do Estado do Rio 
Grande do Sul (Estatuto dos Fiscais de Tributos). Com 
fundamento no art. 102, III, a, do texto constitucional, o 
recurso extraordinário foi interposto contra acórdão do 
Superior Tribunal de Justiça, o qual manteve decisão 
do Tribunal de Justiça daquele Estado que entendeu 
ser compatível com a Constituição Federal o dispositi-
vo que fixa a idade de trinta e cinco anos como limite, 
constante do edital do concurso público para o cargo 
de Fiscal de Tributos Estaduais da Secretaria da Fa-
zenda do aludido Estado. Argüiram os recorrentes a 
inconstitucionalidade do dispositivo em lide, dando-o 
como conflitante com os arts. 7º, XXX, 37, I, e 39, § 
2º, da Lei Maior.

A Procuradoria-Geral da República opinou pelo 
provimento do apelo extremo.

O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Ple-
nária do dia 4 de fevereiro de 1998, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso extraordinário e lhe 
deu provimento para declarar, incidenter tantum, a 
inconstitucionalidade do inciso II do art. 20 da legisla-
ção assinalada.
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O acórdão foi publicado em 20 de março de 1998 
e transitou em julgado em 1º de abril do mesmo ano, 
tendo sido encaminhado ao Senado Federal, junta-
mente com as notas taquigráficas do julgamento, por 
ofício datado de 14 de abril daquele ano.

O processado veio à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania para manifestação, de acordo 
com o art. 101, III, do Regimento Interno desta Casa 
Parlamentar.

É o relatório.

II – Voto

Nos termos do art. 52, X, da Constituição Federal, 
compete, privativamente, ao Senado Federal suspen-
der a execução, no todo ou em parte, de lei declara-
da inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal.

Trata-se, no presente caso, de dispositivo da Lei 
nº 8.118, de 30 de dezembro de 1985, do Estado do 
Rio Grande do Sul, declarado inconstitucional, inci-
dentalmente, por decisão da Suprema Corte, tomada 
por unanimidade de votos, transitada em julgado, es-
tando observado o preceito contido no art. 97 da Car-
ta Magna, determinando que somente pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros ou dos membros 
do respectivo órgão especial poderão os tribunais de-
clarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do poder público.

A comunicação do Ministro Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal se fez acompanhar de cópia dos 
acórdãos, com relatório e votos, do registro taquigráfico 
do julgamento, da certidão de trânsito em julgado, bem 
como do parecer da Procuradoria-Geral da República 
e do texto do diploma legal, cujo dispositivo foi decla-
rado inconstitucional.

Encontram-se cumpridas, pois, todas as exigên-
cias contidas no art. 387 do Regimento Interno do Se-
nado Federal.

Em face dos argumentos expendidos, observa-
das as normas constitucionais e regimentais atinentes 
à matéria, atendendo à conveniência e oportunidade, 
impõe-se que se formule projeto de resolução, em obe-
diência ao disposto no art. 388 do Regimento Interno 
do Senado Federal.

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
Nº , DE 2001

Suspende a execução do inciso II do 
art. 20 da Lei nº 8.118, de 30 de dezembro de 
1985, do Estado do Rio Grande do Sul.

O Senado Federal, considerando a declaração de 
inconstitucionalidade de dispositivo de diploma legal, 
constante de decisão definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 209714-
4, do Rio Grande do Sul, resolve:

Art. 1º É suspensa a execução do inciso II do art. 
20 da Lei nº 8.118, de 30 de dezembro de 1985, do 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, – Senador Lúcio Alcân-
tara, Relator.

Ofício nº 82/07-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 5 de setembro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação do projeto de resolução oferecido 
como conclusão do parecer da CCJ ao Ofício “S” nº 
31, de 1998.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presi-
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

PARECER Nº 852, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Ofício “S” nº 63, de 
2000 (nº 151/2000, na origem), do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhando ao Senado 
Federal, para os fins previstos no art. 52, X, 
da Constituição Federal, cópia do acórdão 
proferido nos autos do Recurso Extraordi-
nário nº 247.866 e demais peças necessá-
rias, que declarou a inconstitucionalidade 
de parte do art. 14 da Lei nº 76, de 1993. 

Relator: Senador Jarbas Vasconcelos

I – Relatório

Mediante o Ofício “S” nº 63, de 2000 (Of. nº 00151-
P/MC, de 14-12-2000, na origem), o Senhor Ministro 
Presidente do Supremo Tribunal Federal enviou ao 
Senado Federal, para os fins previstos no art. 52, X, 
da Constituição Federal, cópia do parecer da Procura-
doria-Geral da República, da certidão de trânsito em 
julgado e do diploma legal objeto de decisão, cópia das 
notas taquigráficas e do acórdão prolatado por aquela 
Corte nos autos do Recurso Extraordinário nº 247.866-
1, do Estado do Ceará, que declarou a inconstitucio-
nalidade de parte do art. 14 da Lei Complementar nº 
76, de 6 de julho de 1993, no que tange à expressão 
“em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, 
inclusive culturas e pastagens artificiais e,”.
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Nesta comissão, a matéria foi distribuída inicial-
mente ao Senador Íris Rezende, cujo relatório, pronto 
para ser incluído na pauta das discussões, não chegou 
a ser examinado, mas permanece atual, razão pela qual 
reproduzo os seus termos, em linhas gerais.

A Lei Complementar nº 76, de 1993, que dispõe 
“sobre o procedimento contraditório especial, de rito 
sumário, para o processo de desapropriação de imóvel 
rural, por interesse social, para fins de reforma agrária”, 
determina, no art. 14:

Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por 
sentença, deverá ser depositado pelo expropiante à or-
dem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e 
necessárias, inclusive culturas e pastagens artificiais e, 
em Títulos da Dívida Agrária, para a terra nua.

Segundo o relator do feito, Senhor Ministro Ilmar 
Galvão, trata-se de Recurso Extraordinário em que se 
discute a inconstitucionalidade do sistema de pagamento 
de indenizações por desapropriação de imóvel rural para 
fins de reforma agrária proclamado pela lei complementar 
acima referida, porque diverso do sistema de precatórios 
previsto no art. 100 da Constituição Federal.

A Procuradoria-Geral da República opinou favo-
ravelmente ao provimento do recurso, com base em 
entendimento do STF exarado na ADI nº 1.187-1/DF 
(DJ de 30-5-1997).

II – Análise

Nos termos do art. 52, X, da Constituição Federal, 
compete, privativamente, ao Senado Federal “suspen-
der a execução, no todo ou em parte, de lei declara-
da inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal”. No Senado Federal, compete à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania propor, 
por projeto de resolução, a suspensão, no todo ou em 
parte, de leis declaradas inconstitucionais pelo STF, 
conforme dispõe o art. 101, III, do RISF.

O STF, em Sessão Plenária do dia 9 de agosto de 
2000, pronunciou-se, por votação majoritária – vencido 
o Senhor Ministro Marco Aurélio, que não conheceu do 
recurso – pelo acolhimento do pleito do recorrente, decla-
rando, incidenter tantum, a inconstitucionalidade argüida. 
A decisão foi ementada nos seguintes termos:

“EMENTA: ADMINISTRATIVO. DESA-
PROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO DE BENFEITO-
RIAS. ALEGADA OFENSA DOS ARTS. 14, 15 
E 16 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 76/93 AO 
ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O art. 14 da Lei Complementar nº 76/93, 
ao dispor que o valor da indenização estabe-
lecido por sentença em processo de desapro-
priação para fins de reforma agrária deverá ser 
depositado pelo expropriante em dinheiro, para 
as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive cul-
turas e pastagens artificiais, contraria o sistema 
de pagamento das condenações judiciais, pela 
Fazenda Pública, determinado pela Constituição 
Federal no art. 100 e parágrafos.

(...)
Recurso extraordinário conhecido e pro-

vido, para declarar a inconstitucionalidade da 
expressão ‘em dinheiro, para as benfeitorias 
úteis e necessárias, inclusive culturas e pas-
tagens artificiais e,’ contida no art. 14 da Lei 
Complementar nº 76/93.”

O acórdão foi publicado no Diário da Justiça do 
dia 24 de novembro de 2000, transitou em julgado em 
6 de dezembro de 2000 e foi encaminhado ao Sena-
do Federal, por ofício de 14 de dezembro do mesmo 
ano, juntamente com relatório e voto, cópia do trânsito 
em julgado, das notas taquigráficas do julgamento, do 
parecer da Procuradoria-Geral da República e da lei 
complementar questionada, em cumprimento às exi-
gências do art. 387 do RISF.

III – Voto

Ante o exposto, observadas as normas constitu-
cionais e regimentais pertinentes à matéria, conside-
rada a jurisprudência sedimentada na Suprema Corte 
e atendendo, mais, à conveniência e oportunidade, 
o voto é pela suspensão da expressão “em dinheiro, 
para as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive cul-
turas e pastagens artificiais e,” contida no art. 14 da Lei 
Complementar nº 76, de 1993, nos termos do seguin-
te projeto de resolução, em obediência ao art. 388 do 
Regimento Interno do Senado Federal.

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº 61, DE 2007

Suspende a execução de parte do art. 
14 da Lei Complementar nº 76, de 6 de ju-
lho de 1993.

O Senado Federal, no uso da competência que 
lhe confere o art. 52, X, da Constituição Federal e con-
siderando a declaração de inconstitucionalidade de 
expressão contida em dispositivo de diploma legal, por 
decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nos autos do Recurso Extraordinário nº 247.866-
1, do Estado do Ceará, resolve:

Art. 1º É suspensa a execução de parte do art. 
14 da Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, 
referente à expressão “em dinheiro, para as benfeito-
rias úteis e necessárias, inclusive culturas e pastagens 
artificiais e,” ali contida.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 100. À exceção dos créditos de natureza ali-

mentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Fe-
deral, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem crono-
lógica de apresentação dos precatórios e à conta dos 
créditos respectivos, proibida a designação de casos 
ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos cré-
ditos adicionais abertos para este fim.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das 
entidades de direito público, de verba necessária ao pa-
gamento de seus débitos oriundos de sentenças transi-
tadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, 
apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento 
até o final do exercício seguinte, quando terão seus 
valores atualizados monetariamente. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)

§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia com-
preendem aqueles decorrentes de salários, vencimen-
tos, proventos, pensões e suas complementações, 
benefícios previdenciários e indenizações por morte 
ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em 
virtude de sentença transitada em julgado. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 30, de 20001)

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos 
abertos serão consignados diretamente ao Poder Ju-
diciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que pro-
ferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento 
segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, 
a requerimento do credor, e exclusivamente para o 
caso de preterimento de seu direito de precedência, 
o seqüestro da quantia necessária à satisfação do 
débito.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
30, de 2000)

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativa-
mente à expedição de precatórios, não se aplica aos 
pagamentos de obrigações definidas em lei como de 
pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Dis-
trital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 30, de 2000)

§ 4º São vedados a expedição de precatório com-
plementar ou suplementar de valor pago, bem como 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da exe-
cução, a fim de que seu pagamento não se faça, em 
parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, 
em parte, mediante expedição de precatório. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)

§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o fim 
previsto no § 3º deste artigo, segundo as diferentes 
capacidades das entidades de direito público. (Pará-
grafo incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 
2000 e Renumerado pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2002)

§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, por 
ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar 
a liquidação regular de precatório incorrerá em crime 
de responsabilidade. (Parágrafo incluído pela Emen-
da Constitucional nº 30, de 2000 e Renumerado pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 76,  
DE 6 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o procedimento con-
traditório especial, de rito sumário, para 
o processo de desapropriação de imóvel 
rural, por interesse social, para fins de re-
forma agrária.

....................................................................................
Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por 

sentença, deverá ser depositado pelo expropriante à 
ordem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis 
e necessárias, inclusive culturas e pastagens artificiais 
e, em Títulos da Dívida Agrária, para a terra nua.
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGI-
MENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL.

RELATÓRIO

Relator: Senador Íris Rezende

I – Relatório

Pelo Ofício “S” nº 63, de 2000 (Of. nº 00151-P/MC, 
de 14-12-2000, na origem), o Senhor Ministro Presidente 
do Supremo Tribunal Federal enviou ao Senado Federal, 
para os fins previstos no art. 52, X, da Constituição Fede-
ral, juntamente com cópia do parecer da Procuradoria-
Geral da República, da certidão de trânsito em julgado 
e do diploma legal objeto de decisão, cópia das notas 
taquigráficas e do acórdão prolatado pela Excelsa Corte 
nos autos do Recurso Extraordinário nº 247.866-1, do 
Estado do Ceará, que declarou a inconstitucionalidade 
de parte do art. 14 da Lei Complementar nº 76, de 6 de 
julho de 1993, no que tange à expressão “em dinheiro, 
para as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive cul-
turas e pastagens artificiais e,”.
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A Lei Complementar nº 76/93 dispõe “sobre o 
procedimento contraditório especial, de rito sumário, 
para o processo de desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fins de reforma agrária” e assim 
tem redigido o dispositivo contestado:

“Art. 14. O valor da indenização, estabelecido 
por sentença, deverá ser depositado pelo expropiante 
à ordem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias 
úteis e necessárias, inclusive culturas e pastagens 
artificiais e, em Títulos da Dívida Agrária, para a terra 
nua.” (grifo nosso correspondente à expressão decla-
rada inconstitucional)

Segundo o relator do feito, Senhor Ministro Ilmar 
Galvão, trata-se de Recurso Extraordinário em que se 
discute a inconstitucionalidade do sistema de pagamen-
to de indenizações por desapropriação de imóvel rural 
para fins de reforma agrária proclamado pela lei com-
plementar acima referida, porque diverso do sistema 
de precatórios previsto no art. 100 da Carta Magna.

A douta Procuradoria Geral da República opinou 
favoravelmente ao provimento do apelo extremo com 
base em entendimento da Suprema Corte exarado na 
ADI nº 1.187-1/DF (DJ de 30-5-1997).

O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária 
do dia 9 de agosto de 2000, por votação majoritária 
– vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que não 
conheceu do recurso –, pronunciou-se pelo acolhimento 
do pleito do recorrente, declarando, incidenter tantum, 
a inconstitucionalidade argüída, ficando a ementa do 
venerando acórdão assim resumida:

“EMENTA: ADMINISTRATIVO. DESA-
PROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO DE BENFEITO-
RIAS. ALEGADA OFENSA DOS ARTS. 14, 15 
E 16 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 76/93 AO 
ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O art. 14 da Lei Complementar nº 76/93, 
ao dispor que o valor da indenização estabe-
lecido por sentença em processo de desapro-
priação para fins de reforma agrária deverá ser 
depositado pelo expropriante em dinheiro, para 
as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive 
culturas e pastagens artificiais, contraria o sis-
tema de pagamento das condenações judiciais, 
pela Fazenda Pública, determinado pela Cons-
tituição Federal no art. 100 e parágrafos.

Os arts. 15 e 16 da referida lei comple-
mentar, por sua vez, referem-se, exclusiva-
mente, às indenizações a serem pagas em 
títulos da dívida agrária, posto não estar esse 
meio de pagamento englobado no sistema de 
precatórios.

Recurso extraordinário conhecido e pro-
vido, para declarar a inconstitucionalidade da 

expressão ‘em dinheiro, para as benfeitorias 
úteis e necessárias, inclusive culturas e pas-
tagens artificiais e,’ contida no art. 14 da Lei 
Complementar nº 76/93.”

O acórdão foi publicado no Diário da Justiça 
do dia 24 de novembro de 2000 e, juntamente com as 
notas taquigráficas do julgamento, cópia do parecer 
do Ministério Público e da lei complementar questio-
nada, encaminhado ao Senado Federal por ofício de 
14 de dezembro do mesmo ano, vindo à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania para manifestação, 
de acordo com o art. 101, III, do Regimento Interno 
desta Casa Parlamentar.

É o relatório.

II – Voto

Nos precisos termos do art. 52, X, da Constitui-
ção Federal, compete, privativamente, ao Senado Fe-
deral “suspender a execução, no todo ou em parte, de 
lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal”.

Trata-se, no presente caso, de expressão constan-
te do art. 14 da Lei Complementar nº 76, de 6 de julho 
de 1993, declarada inconstitucional, incidentalmente, 
por decisão da Suprema Corte, tomada por maioria de 
votos, nos termos do art. 97 da Lei Maior, e transitada 
em julgado em 6 de dezembro de 2000.

A comunicação do Ministro Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal se fez acompanhar de cópia do 
acórdão, com relatório e voto, do registro taquigráfico 
do julgamento, da lei complementar questionada, bem 
como do parecer da Procuradoria-Geral da República, 
estando cumpridas todas as exigências do art. 387 do 
Regimento Interno do Senado Federal.

Ante o exposto, observadas as normas consti-
tucionais e regimentais pertinentes à matéria, consi-
derando a jurisprudência sedimentada na Suprema 
Corte e atendendo, mais, à conveniência e oportuni-
dade, impõe-se que se formule projeto de resolução, 
em obediência ao art. 388 do Regimento Interno do 
Senado Federal.

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº , DE 2001

Suspende a execução de parte do art. 
14 da Lei Complementar nº 76, de 6 de ju-
lho de 1993.

O Senado Federal, considerando a declaração 
de inconstitucionalidade de expressão contida em 
dispositivo de diploma legal constante de decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário nº 247.866-1, do Estado do 
Ceará, resolve:
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Art. 1º É suspensa a execução de parte do art. 
14 da Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, 
referente à expressão “em dinheiro, para as benfeito-
rias úteis e necessárias, inclusive culturas e pastagens 
artificiais e,” ali contida.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

RELATÓRIO

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Mediante o Ofício “S” nº 63, de 2000 (Of. nº 00151 
– P/MC, de 14-12-2000, na origem), o Senhor Minis-
tro Presidente do Supremo Tribunal Federal enviou ao 
Senado Federal, para os fins previstos no art. 52, X, 
da Constituição Federal, cópia do parecer da Procura-
doria-Geral da República, da certidão de trânsito em 
julgado e do diploma legal objeto de decisão, cópia das 
notas taquigráficas e do acórdão prolatado por aquela 
Corte nos autos do Recurso Extraordinário nº 247.866-
1, do Estado do Ceará, que declarou a inconstitucio-
nalidade de parte do art. 14 da Lei Complementar nº 
76, de 6 de julho de 1993, no que tange à expressão 
“em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, 
inclusive culturas e pastagens artificiais e,”.

Nesta comissão, que se manifesta em caráter 
terminativo, a matéria foi distribuída ao Senador Íris 
Rezende, cujo relatório, pronto para ser incluído na 
pauta das discussões, não foi examinado, em razão 
do término da legislatura. A continuidade de sua tra-
mitação decorreu do disposto no inciso

II do art. 332 do Regimento Interno do Senado 
(RISF) com a redação dada pela Resolução nº 17, 
de 2002, e pelo Ato do Presidente do Senado nº 7, 
de 2002 (publicado no Diário do Senado Federal de 
21-12-2002), que alteraram as normas relativas ao ar-
quivamento de proposições. Aquele parecer, incluído 
no processado e assinado pelo Senador Íris Rezende, 
ainda se mantém atual, razão pela qual passo a trans-
crever os seus termos, com pequenas alterações.

A Lei Complementar nº 76/93 dispõe “sobre o 
procedimento contraditório especial, de rito sumário, 
para o processo de desapropriação de imóvel rural, 
por interesse social, para fins de reforma agrária”. O 
dispositivo contestado dispõe que:

Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por 
sentença, deverá ser depositado pelo expropiante à or-

dem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e 
necessárias, inclusive culturas e pastagens artificiais 
e, em Títulos da Dívida Agrária, para a terra nua.

Segundo o Relator do feito, Senhor Ministro Il-
mar Galvão, trata-se de Recurso Extraordinário em 
que se discute a inconstitucionalidade do sistema de 
pagamento de indenizações por desapropriação de 
imóvel rural para fins de reforma agrária proclamado 
pela lei complementar acima referida, porque diver-
so do sistema de precatórios previsto no art. 100 da 
Constituição Federal.

A Procuradoria-Geral da República opinou favo-
ravelmente ao provimento do recurso, com base em 
entendimento do STF exarado na ADI nº 1.187-1/DF 
(DJ de 30-5-1997).

II – Análise

Nos termos do art. 52, X, da Constituição Federal, 
compete, privativamente, ao Senado Federal “suspen-
der a execução, no todo ou em parte, de lei declara-
da inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal”. No Senado Federal, compete à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania propor, 
por projeto de resolução, a suspensão, no todo ou em 
parte, de leis declaradas inconstitucionais pelo STF, 
conforme dispõe o art. 101, III do Risf.

O STF, em Sessão Plenária do dia 9 de agos-
to de 2000, pronunciou-se, por votação majoritária 
– vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que não 
conheceu do recurso – pelo acolhimento do pleito do 
recorrente, declarando, incidenter tantum, a incons-
titucionalidade argüída. A decisão foi ementada nos 
seguintes termos:

“EMENTA: ADMINISTRATIVO. DESA-
PROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO DE BENFEITO-
RIAS. ALEGADA OFENSA DOS ARTS. 14, 15 
E 16 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 76/93 AO 
ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O art. 14 da Lei Complementar nº 76/93, 
ao dispor que o valor da indenização estabe-
lecido por sentença em processo de desapro-
priação para fins de reforma agrária deverá ser 
depositado pelo expropriante em dinheiro, para 
as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive 
culturas e pastagens artificiais, contraria o sis-
tema de pagamento das condenações judiciais, 
pela Fazenda Pública, determinado pela Cons-
tituição Federal no art. 100 e parágrafos.

Os arts. 15 e 16 da referida lei complemen-
tar, por sua vez, referem-se, exclusivamente, às 
indenizações a serem pagas em títulos da dívida 
agrária, posto não estar esse meio de pagamento 
englobado no sistema de precatórios.

Recurso extraordinário conhecido e pro-
vido, para declarar a inconstitucionalidade da 
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expressão ‘em dinheiro, para as benfeitorias 
úteis e necessárias, inclusive culturas e pas-
tagens artificiais e,’ contida no art. 14 da Lei 
Complementar nº 76/93.”

O acórdão foi publicado no Diário da Justiça do 
dia 24 de novembro de 2000, transitou em julgado em 
6 de dezembro de 2000 e foi encaminhado ao Sena-
do Federal, por ofício de 14 de dezembro do mesmo 
ano, juntamente com relatório e voto, cópia do trânsito 
em julgado, das notas taquigráficas do julgamento, do 
parecer da Procuradoria-Geral da República e da lei 
complementar questionada, em cumprimento às exi-
gências do art. 387 do Risf.

II – Voto

Ante o exposto, observadas as normas consti-
tucionais e regimentais pertinentes à matéria, con-
siderada a jurisprudência sedimentada na Suprema 
Corte e atendendo, mais, à conveniência e oportuni-
dade, impõe-se que se formule projeto de resolução, 
em obediência ao art. 388 do Regimento Interno do 
Senado Federal.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº , DE 2005

Suspende a execução de parte do art. 
14 da Lei Complementar nº 76, de 6 de ju-
lho de 1993.

O Senado Federal, no uso da competência que 
lhe confere o art. 52, X, da Constituição Federal e con-
siderando a declaração de inconstitucionalidade de 
expressão contida em dispositivo de diploma legal, por 
decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nos autos do Recurso Extraordinário nº 247.866-
1, do Estado do Ceará, resolve:

Art. 1º É suspensa a execução de parte do art. 
14 da Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, 
referente à expressão “em dinheiro, para as benfeito-
rias úteis e necessárias, inclusive culturas e pastagens 
artificiais e,” ali contida.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Ofício nº 80/07-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília,  5 de setembro de 2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, do 

Regimento interno desta Casa, comunico a Vossa Exce-
lência que, em Reunião Ordinária realizada nesta data, 
esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, pela 
aprovação do Projeto de Resolução oferecido como con-
clusão do Parecer da CCJ ao Ofício “S” nº 63, de 2000.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 853, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Ofício “S” nº 2, de 2004 
(nº 22/2004, na origem), do Supremo Tribunal 
Federal encaminhado ao Senado Federal, 
para os fins do art. 52, X, da Constituição 
Federal, cópia do acórdão proferido nos au-
tos do Recurso Extraordinário nº 258.980, 
que declarou a inconstitucionalidade do 
art. 2º e parte do art. 7º da Lei nº 11.722, de 
1998, do Município de São Paulo. 

Relator: Senador Eduardo Matarazzo Suplicy
Relatora ad hoc: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

O então Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
Ministro Maurício Corrêa, encaminhou ao Senado Fede-
ral, juntamente com o Ofício citado à ementa, cópia do 
acórdão proferido nos autos do Recurso Extraordinário 
nº 258.980, mediante o qual o Plenário dessa Egrégia 
Corte declarou a inconstitucionalidade do art. 2º, e no art. 
7º, da expressão retroagindo os efeitos da Lei nº 11.722, 
de 13 de fevereiro de 1995, ambos da Lei nº 11.722, de 
13 de fevereiro de 1995, do Município de São Paulo, bem 
como do prolatado quando do julgamento dos embargos 
de declaração interpostos pelo recorrido.

A Lei Municipal nº 11.772, de 13 de fevereiro de 
1995, do Município de São Paulo, revoga as Leis nº 
10.688, de 28 de novembro de 1988 e 10.722, de 22 
de março de 1989, reajusta os vencimentos e salários 
do funcionalismo municipal, concede abono na forma 
que especifica, e dá outras providências.

O art. 2º dessa norma legal determina o reajuste 
dos padrões de vencimentos do funcionalismo muni-
cipal, assim como das funções gratificadas e dos sa-
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lários-família e esposa, a partir de 1º de fevereiro de 
1995, em 6% (seis por cento). O art. 3º concede abono 
de R$40,00 (quarenta reais) que não podem ser incor-
porados à remuneração do servidor.

O art. 4º, por seu turno, determina o reajuste qua-
drimestral, a partir de 1º de março de 1995, a ser pro-
movido pelo Poder Executivo por decreto, dos valores 
padrões de vencimentos do funcionalismo municipal, 
com base do Índice de Preços ao Consumidor da Fun-
dação Instituto de Pesquisas Econômicas da Universi-
dade de São Paulo – ICP-FIPE, ocorrida entre o mês 
de reajustamento e os quatro meses anteriores.

O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no 
prazo de trinta dias a conta da publicação desta lei novo 
projeto de lei salarial para os servidores públicos do Muni-
cípio de São Paulo (§ 4º do art. 4º). As disposições desta lei 
aplicam-se também às pensões normais e vitalícias pagas 
pela prefeitura e aos proventos dos inativos (art. 5º).

As despesas decorrentes da aplicação da lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
que serão suplementadas, se necessário (art. 6º).

O art. 7º da Lei sob exame diz que revogadas as 
disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo os efeitos do dis-
posto no art. 1º a 1º de fevereiro de 1995.

Argüi-se a inconstitucionalidade, por lesão a di-
reito adquirido e ao princípio da irredutibilidade de ven-
cimentos, do art. 2º e da expressão retroativa a que se 
refere o art. 7º que destacamos no parágrafo anterior, 
mediante o Recurso Extraordinário supracitado, que foi 
relatado pelo Ministro llmar Galvão. O recurso foi provi-
do. Foram oferecidos embargos declaratórios, relatados 
pelo Ministro Carlos Ayres Brito, que não viu omissão ou 
obscuridade no acórdão embargado. Sendo assim, os 
embargos foram rejeitados em votação unânime.

Assim, prevaleceu a decisão anterior, nos autos 
do Recurso Extraordinário citado, a qual declara a in-
constitucionalidade do art. 2º da Lei nº 11.722, de 13 
de fevereiro de 1995, do Município de São Paulo, e da 
expressão retroagindo os efeitos do disposto no art. 
1º, a 1º de fevereiro de 1995.

Encaminhado ao Senado, o processado veio à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para 
manifestação, de acordo com o art. 101, III, do Regi-
mento Interno do Senado Federal.

II – Análise

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete privativamente ao Senado Federal 
suspender, no todo ou em parte, lei declarada incons-
titucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal. E, conforme o Regimento Interno do Senado 
Federal (art. 101, III), cabe a esta Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania aprestar o projeto de re-
solução que realiza essa competência do Senado.

Na espécie, temos que o art. 2º da Lei nº 11.722, 
de 13 de fevereiro de 1995, assim como a expressão 
retroagindo os efeitos do disposto no art. 1º, a 1º de 
fevereiro de 1995, foram considerados inconstitucio-
nais por decisão do Supremo Tribunal Federal. Essa 
decisão transitou em julgado no dia 25 de janeiro de 
2004, conforme a certidão que consta da página 18 do 
processado, referente ao RE nº 258.980-SP.

Em cumprimento de exigência regimental (art. 
387 do Regimento Interno do Senado Federal), o ofício 
do Presidente do Supremo Tribunal Federal é acom-
panhado de cópia do acórdão, com relatório e votos; 
assim como da Lei objeto de apreciação naquele feito; 
do parecer da Procuradoria-Geral da República e da 
certidão de trânsito em julgado.

III – Voto

Em face de todo o exposto, considerando cumpri-
das as normas constitucionais e regimentais pertinentes 
à espécie, e, ademais, diante do mérito da matéria e da 
conseqüente avaliação quanto à conveniência e opor-
tunidade do exercício de competência que a Constitui-
ção confere ao Senado Federal, propomos nos termos 
do art. 388 do Regimento Interno do Senado Federal, 
propomos o seguinte Projeto de Resolução:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 62, DE 2007

Suspende a execução do art. 2º e, no 
art. 7º, da expressão “retroagindo os efeitos 
do disposto no art. 1º, a 1º de fevereiro de 
1995”, ambos da Lei nº 11.722, de 13 de feve-
reiro de 1995, do Município de São Paulo.

O Senado Federal, considerando a declaração de 
inconstitucionalidade constante de decisão definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso Extraordinário nº 258.980-SP, Resolve:

Art. 1º É suspensa a execução do art. 2º e, no art. 
7º, da expressão “retroagindo os efeitos do disposto no 
art. 1º, a 1º de fevereiro de 1995” da Lei nº 11.722, de 
13 de fevereiro de 1995, do Município de São Paulo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, 5 de setembro de 2007. – 
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DOCUMENTO ANEXADO PELA SECRE-
TARIA GERAL DA MESA NOS TERMOS DO 
ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REQUERI-
MENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL.

RELATÓRIO

Relator: Senador Eduardo Matarazzo Suplicy 

I – Relatório

O então Ministro Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro Maurício Corrêa encaminhou ao Senado 
Federal, juntamente,com o Ofício citado à ementa, cópia 
do acórdão proferido nos autos, do Recurso Extraordiná-
rio nº 258.980, mediante o qual o Plenário dessa Egrégia 
Corte declarou a inconstitucionalidade do art. 2º e no art. 
7º, da expressão retroagindo os efeitos da Lei nº 11.722, 
de 13 de fevereiro de 1995, ambos da Lei nº 11.722, de 
13 de fevereiro de 1995, do Município de São Paulo, bem 
como do prolatado quando do julgamento dos embargos 
de declaração interpostos pelo recorrido.

A Lei Municipal nº 11.772, de 13 de fevereiro de 
1995, do Município de São Paulo, revoga as Leis nº 
10.688, de 28 de novembro de 1988 e nº 10.722 de 22 
de março de 1989, reajusta os vencimentos salários 
do funcionalismo municipal, concede abono na forma 
que especifíca, e dá outras providências.

O art. 2º dessa norma legal determina o reajuste 
padrões de vencimentos do funcionalismo municipal, 
assim: como das funções gratificadas e dos salários-
família e esposa, a partir de 1º de fevereiro de 1995, 
em 6% (seis por cento). O art. 3º concede abono de 
R$40,00 (quarenta reais) que não podem ser incorpo-
rados à remuneração do servidor.

O art. 4º, por seu turno, determina o reajuste qua-
drimestral, a partir de 1º de março de 1995, a ser pro-
movido pelo Poder Executivo por decreto, dos valores 
padrões de vencimentos do funcionalismo municipal, 
com base no Índice de Preços ao Consumidor da 

Fundação Instituto, de Pesquisas Econõmicas da 
Universidade de São Paulo -ICP-FIPE, ocorrida entre o 
mês de reajustamento e os quatro meses anteriores.

O § 4º do art. 4º determina que o Poder Executivo 
enviará à Câmara Municipal, no prazo de trinta dias a 
contar da publicação desta lei novo projeto de lei sa-
larial para os servidores públicos do Município de São 
Paulo. O art. 5º estabelece que as disposições desta 
lei aplicam-se também  às pensões normais e vitalícias 
pagas pela prefeitura e aos proventos dos inativos.

As despesas decorrentes da aplicação da lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
que serão suplementadas, se necessário (art. 6º).

O art. 7º da lei sob debate diz que revogadas as 
disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo os efeitos do dis-
posto no art. 1º a 1º de fevereiro de 1995.

Argüi-se a inconstitucionalidade, por lesão a di-
reito adquirido e ao princípio da irredutibilidade de 
vencimentos, do art. 2º e da expressão retroativa a 
que se refere o art. 7º destacado no parágrafo anterior, 
mediante o Recurso Extraordinário supracitado, foi re-
latado pelo Ministro Ilmar Galvão. O recurso foi provido. 
Foram oferecidos embargos declaratórios, relatados 
pelo Ministro Carlos Ayres Brito, que não viu omissão 
ou obscuridade no acórdão embargado. Os embargos 
foram rejeitados em votação unânime.

Assim, prevaleceu a decisão anterior, nos autos 
do Recurso Extraordinário citado, a qual declara a in-
constitucionalidade do art. 2º da Lei nº 11.722, de 13 
de fevereiro de 1995, do Município de São Paulo, e da 
expressão retroagindo os efeitos do disposto no art. 
1º, a 1º de fevereiro de 1995.

O processado veio à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania para manifestação, de acordo com o 
art. 101, III, do Regimento Interno do Senado Federal.

II – Análise

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete privativamente ao Senado Federal 
suspender, no todo ou em parte, lei declarada incons-
titucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal. E, conforme o Regimento Interno do Senado 
Federal (art. 101, III), cabe a esta Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania aprestar o Projeto de Re-
solução que realiza essa competência do Senado.

Na espécie, temos que o art. 2º da Lei nº 11.722, 
de 13 de fevereiro de 1995, assim como a expressão 
retroagindo os efeitos do disposto no art. 1º, a 1º de 
fevereiro de 1995, foram considerados inconstitucio-
nais por decisão do Supremo Tribunal Federal. Essa 
decisão transitou em julgado no dia 25 de janeiro de 
2004, conforme a certidão que consta da página 18 do 
processado, referente ao RE 258.980-SP.

Em cumprimeríto de exigência regimental (art. 
387 do Regimento Interno do Senado Federal), o ofício 
do Presidente do Supremo Tribunal Federal é acom-
panhado de cópia do acórdão, com relatório e votos, 
assim como da lei objeto de apreciação naquele feito, 
do parecer da Procuradoria-Geral da República e da 
certidão de trânsito em julgado.

III  –  Voto

Em face de todo o exposto, e considerando cum-
pridas as normas constitucionais e regimentais pertinen-
tes à espécie, e, ademais, julgando cumprir, no caso, as 
avaliações pertinentes à conveniência e oportunidade, 
conforme o art. 388 do Regimento Interno do Senado 
Federal, propomos o seguinte projeto de resolução:
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº , DE 2005

Suspende a execução do art. 2º e da 
expressão “retroagindo os efeitos do dis-
posto no art. 1º, a 1º de fevereiro de 1995” 
da Lei nº 11.722, de 13 de fevereiro de 1995, 
do Município de São Paulo.

O Senado Federal, considerando a declaração de 
inconstitucionalidade de dispositivos de diploma legal 
constante de decisão definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário 
nº 258.980-SP, resolve:

Art. 1º É suspensa a execução do art. 2º e da ex-
pressão “retroagindo os efeitos do disposto no art. 1º, 
a 1º de fevereiro de 1995” da Lei nº 11.722, de 13 de 
fevereiro de 1995, do Município de São Paulo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala da Comissão,

Ofício nº 81/07-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 5 de setembro de 2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação do projeto de resolução oferecido 
como conclusão do Parecer da CCJ ao Ofício “S” nº 
2, de 2004.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presi-
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 80/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 5 de setembro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação do projeto de resolução oferecido 
como conclusão do Parecer da CCJ ao Ofício “S” nº 
63, de 2000.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presi-
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

Ofício nº 81/07-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 5 de setembro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação do projeto de resolução oferecido 
como conclusão do Parecer da CCJ ao Ofício “S” nº 
2, de 2004.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ofício nº 82/07–PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 5 de setembro de 2007

Assunto: decisão terminativa.
Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Exce-
lência que, em Reunião Ordinária realizada nesta data, 
esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, pela 
aprovação do Projeto De Resolução oferecido como con-
clusão do Parecer da CCJ ao Ofício “S” nº 31, de 1998.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publica-
ção.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com referência aos expedientes lidos, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
seguintes matérias sejam apreciadas pelo Plenário:

– Projeto de Resolução nº 60, de 2007, que suspen-
de a execução do inciso II do art. 20 da Lei nº 
8.118, de 30 de dezembro de 1985, do Estado 
do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Resolução nº 61, de 2007, que suspende 
a execução de parte do art. 14 da Lei Comple-
mentar nº 76, de 6 de julho de 1993; e 

– Projeto de Resolução nº 62, de 2007, que suspende 
a execução do art. 2º e, no art. 7º, da expressão “re-
troagindo os efeitos do disposto no art. 1º, a 1º de 
fevereiro de 1995”, ambos da Lei nº 11.722, de 13 
de fevereiro de 1995, do Município de São Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência comunica ao Plenário que durante 
o prazo único previsto no art. 122, II, “b”, combinado 
com o art. 375, inciso I, do Regimento Interno, foram 
apresentadas cinco emendas ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 80, de 2007 (nº 1.631/2007, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico – FNDCT; altera o Decreto-Lei 
nº 719, de 31 de julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997; e dá outras providências. 

As emendas vão à publicação no Diário do Senado 
Federal e em avulsos para distribuição às Senhoras e 
aos Senhores Senadores, na forma regimental.

A matéria volta às Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania, de Assuntos Econômicos e de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Infor-
mática, para exame do Projeto e das emendas.

São as seguintes as emendas apresen-
tadas:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 
(Ao PLC nº 80/2007)

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
– FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 
de julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências.

Dê-se a seguinte redação aos incisos II; III; VII, 
alínea b; VIII e IX, do art. 5º do projeto de lei da Câ-
mara nº 80/2007:

Art. 5º ....................................................
II – identificar áreas e temas a serem es-

tudados e pesquisados para subsidiar a defini-
ção de estratégias e diretrizes do FNDCT;

III – definir as diretrizes e prioridades 
temáticas para a aplicação dos recursos do 
FNDCT, em consonância com as decisões e 
prioridades estabelecidas no Conselho Nacio-
nal de Ciência e Tecnologia – CCT, nos termos 
da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996, e 
com as diretrizes e as prioridades da política 
industrial, tecnológica e de inovação;

...............................................................
VII – .......................................................
b) recomendar aos Comitês Gestores me-

didas para compatibilizar e articular suas deci-
sões com as diretrizes e prioridades da política 
industrial, tecnológica e inovação, por meio de 
ações transversais, a serem financiadas com 
recursos de mais de um Fundo Setorial;

VIII – avaliar os resultados e impactos 
das ações do FNDCT;

IX – aprovar os documentos de diretrizes 
gerais e o plano de investimentos do FNDCT 
e divulgá-los amplamente.

Justificação

O Conselho Diretor deve ser entendido como 
um órgão superior de gestão do FNDCT que trate de 
questões estratégicas da política de ciência, tecnolo-
gia e inovação do País, tais como identificar lacunas, 
omissões, oportunidades e temas prioritários a serem 
objeto de estudos e pesquisas.

Não cabe ao Conselho, pois, recomendar a con-
tratação de estudos e pesquisas como prevê o inc. II, 
do art. 5º. Essa atribuição deve permanecer com as 
instâncias que decidem sobre a contratação – MCT, 
Finep, e Comitês Gestores – as quais têm foco na exe-
cução dos projetos.

Além disso, ao permitir que o Conselho Diretor 
fixe normas para utilização dos recursos do FNDCT 
(inc. III, art. 5º), o projeto mostra-se contraditório e po-
derá dificultar a agilidade na aplicação dos recursos 
do Fundo, pois:

• cabe à Finep, na qualidade de secretaria 
executiva, a competência para gestão finan-
ceira e contábil dos recursos (art. 7º);

• as regras de aplicação dos recursos já 
estão fixadas no projeto (arts. 11 a 18).

Ressalte-se que o estabelecimento de regras 
para aplicação dos recursos é atribuição de natureza 
eminentemente executiva, e não de âmbito político-
institucional. Se conferida ao Conselho Diretor essa 
função, haverá, em última análise, conflito com à opção 
do projeto pela ampliação do papel da Finep decorrente 
das novas atribuições que lhe são conferidas.
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No mesmo equívoco incorre a redação dada 
pelo projeto ao inciso VIII. Avaliar cada uma das ope-
rações financiadas com recursos do FNDCT também 
é atribuição essencialmente executiva. A avaliação do 
Conselho Diretor deve ser voltada para a análise da 
aderência dos resultados obtidos pelo FNDCT com 
as diretrizes por ele definidas, a fim de constatar os 
efetivos impactos dos projetos financiados na política 
de ciência e tecnologia e corrigir eventuais equívocos 
na definição de prioridades e diretrizes.

O assessoramento do Conselho Nacional de 
Ciência e Tecnologia (CCT) na definição de diretrizes 
para utilização dos recursos, também previsto no inc. 
III poderá dificultar o processo e prejudicar a agilida-
de que o FNDCT necessita para fomentar a pesquisa 
e o desenvolvimento tecnológico, na medida em que 
não há periodicidade mínima fixada na Lei nº 9.257/96 
para as reuniões do CCT. Por outro lado, cabe ao CCT 
harmonizar suas diretrizes com as demais instâncias 
de assessoramento ao Estado, como o FNDCT. Esse 
objetivo poderá ser realizado por meio do MCT, que 
exerce a função de Secretaria do CCT e presidirá o 
Conselho Diretor do FNDCT.

Por último, além de divulgar as diretrizes gerais 
e o plano de investimentos do FNDCT (inc. IX, art. 
5º), conferindo transparência aos recursos públicos 
que serão utilizados, é necessário atribuir ao Conse-
lho Diretor a prerrogativa de aprovação desses ins-
trumentos, na medida em que é o órgão superior de 
gestão do Fundo.

Sala das Sessões, 5 de outubro de 2007. – Se-
nador Cristovam Buarque.

EMENDA SUPRESSIVA Nº 2 
(Ao PLC nº 80/2007)

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
– FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 
de julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências.

Suprima-se o art. 6º do Projeto de Lei da Câmara 
nº 80/2007, renumerando-se os demais.

Justificação

O art. 6º prevê que o MCT, visando promover a 
gestão operacional integrada dos Fundos Setoriais, 
instituirá um Comitê de Coordenação – presidido pelo 
Secretário-Executivo do Ministério e integrado pelos 
presidentes dos Comitês Gestores e das entidades 
vinculadas ou supervisionadas responsáveis pela exe-
cução e avaliação dos recursos alocados ao FNDCT.

Não há definição no projeto da única atribuição 
conferida ao Comitê de Coordenação, qual seja, a 

“gestão operacional integrada” dos Fundos Setoriais, 
e tampouco de que forma ela ocorreria e qual o papel 
de cada um dos participantes.

Ademais, esse Comitê já atua informalmente, e 
a experiência recente mostra que houve uma exces-
siva concentração de decisões no MCT, contrariando 
o espírito das leis dos fundos setoriais de comparti-
lhar as decisões com o setor privado e outros atores 
governamentais. O Comitê é uma instância interna do 
MCT que não deve estar prevista em lei.

Ressalte-se, ainda, que de acordo com os artigos 
7º a 9º do projeto, a gestão operacional é de competên-
cia da Secretaria Executiva do FNDCT (Finep). Permitir 
a ingerência do Comitê na gestão operacional vai de 
encontro à opção do projeto pela ampliação do papel 
da Finep ao conferir-lhe novas atribuições.

Em última análise, se a intenção é atribuir a “ges-
tão operacional integrada” a algum órgão, é razoável 
e coerente com o objetivo contido no projeto – de po-
tencializar o FNDCT – que essa competência seja do 
Conselho Diretor do Fundo, e não de uma instância 
interna do MCT.

Sala das Sessões, 5 de outubro de 2007. – Se-
nador Cristovam Buarque.

EMENDA MODIFICATIVA 
(Ao PLC nº 80/2007)

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
– FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 
de julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências.

Dê-se a seguinte redação aos incisos I, II, III, 
IV, VI e IX do art. 9º do Projeto de Lei da Câmara nº 
80/2007:

Art.  9º ...................................................
I – submeter ao Conselho Diretor propos-

tas de planos de investimentos dos recursos 
do FNDCT;

II – propor ao Conselho Diretor as diretri-
zes e prioridades temáticas para a aplicação 
dos recursos do FNDCT;

III – operacionalizar ou contratar estudos 
recomendados pelo Conselho Diretor;

IV – decidir quanto à aprovação e contra-
tação de estudos, pesquisas e projetos a serem 
financiados pelo FNDCT, respeitado o previsto 
no inciso III do caput do art. 5º desta lei;

V – firmar contratos, convênios e acordos 
relativos aos estudos e projetos financiados 
pelo FNDCT, inclusive os previstos na Lei nº 
10.332, de 19 de dezembro de 2001, na Lei 



34368  Terça-feira  9  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2007

nº 10.973, de 2 de dezembro 2004, e Lei nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005.

VI – prestar contas da execução orça-
mentária e financeira dos recursos recebidos 
do FNDCT ao Conselho Diretor;

...............................................................
IX – submeter um relatório anual de ava-

liação dos resultados dos recursos aplicados 
pelo FNDCT ao Conselho Diretor, bem como 
disponibilizar informações para a realização de 
avaliação periódica de impacto e efetividade 
das políticas empreendidas.

Justificação

O art. 9º, nos incisos I, II, III e VI, permite a in-
tervenção ou participação do Ministério da Ciência e 
Tecnologia (MCT) nas competências da Finep. O inc. 
IX desse artigo estabelece que a Finep elaborará re-
latório anual com avaliação da aplicação de recursos 
e o submeterá ao Conselho Diretor.

A Finep é parte integrante da estrutura do MCT. Além 
disso, o Ministério preside o Conselho Diretor do FNDCT, 
para o qual a Finep deve submeter proposta de plano de 
investimento dos recursos e propor diretrizes para sua utili-
zação. Isso significa, em suma, que o Ministério terá pleno 
conhecimento das ações e propostas da Finep.

Portanto, não faz sentido que as obrigações im-
postas à Finep sejam encaminhadas ao Conselho por 
intermédio do MCT. Essa medida é burocratizante e 
em nada contribui para agilizar os procedimentos no 
âmbito do FNDCT.

Por sua vez, o inc. III do art. 9º estabelece que 
a Finep realizará, direta ou indiretamente, estudos e 
pesquisas recomendados pelo MCT e pelo Conselho 
Diretor. Atualmente, a atuação da Finep está restrita ao 
financiamento das atividades de pesquisa e inovação 
tecnológica, ou de eventos nessa área, e assim deve 
continuar. Permitir que ela realize diretamente estudos 
e pesquisas poderá distorcer seu foco de atuação e 
prejudicar seu desempenho como órgão financiador.

Por outro lado, não é razoável que o Ministério 
recomende estudos e pesquisas sem o aval do Con-
selho Diretor, pois poderá implicar direcionamento dos 
recursos do FNDCT para a pesquisa em determinados 
setores sem que os demais sejam ouvidos.

No inc. IV do art. 9º é necessário explicitar a com-
petência da Finep para decidir quanto à aprovação e 
contratação de pesquisa, hipótese não contemplada 
na redação do projeto.

Já o inciso V do art. 9º fixa como competência da 
Finep a realização de contratos, convênios e acordos re-
lativos aos estudos e projetos financiados pelo FNDCT.

É necessário explicitar a possibilidade de contratar 
projetos de subvenção econômica e equalização da taxa 
de juros, indispensáveis para ampliar a P&D empresarial. 
Nesse sentido faz-se remissão à Lei de Inovação, à Lei 
do Bem e à Lei nº 10.332/01, que institui mecanismo 
de financiamento para programa de ciência e tecnolo-
gia nos setores de agronegócio, saúde, biotecnologia, 
aeronáutico e de inovação para competitividade.

Por último, a redação do inciso IX merece ser 
aperfeiçoada, para deixar claro que a competência da 
Finep deve ser a de submeter um relatório anual de 
avaliação dos resultados dos recursos aplicados pelo 
FNDCT ao Conselho Diretor.

Sala das Sessões, 5 de outubro de 2007. – Se-
nador Cristovam Buarque.

PROJETO DE LEI DA CAMARA Nº 80 /2007

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
– FNDCT e dá outras providências.

EMENDA ADITIVA Nº 4

Acrescente-se alínea ao inciso I do art. 12 do 
projeto:

“Art. 12. .................................................
I – ..........................................................  
d) de Fundo Municipal de Apoio à Ciência 

e Tecnologia, destinado a sua atividade-fim.

Justificação

O referido projeto de lei regulamenta o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(FNDCT) visando aumentar a aplicação de recursos 
financeiros em pesquisas de desenvolvimento científi-
co e tecnológico e garantir a infra-estrutura de centros 
de pesquisas em todo o País.

Esta emenda visa garantir aos Fundos Municipais 
de Ciência e Tecnologia o acesso a esses recursos 
de forma direta. Nas últimas décadas, os fundos mu-
nicipais de apoio à Ciência e Tecnologia deram uma 
enorme contribuição para o crescimento e desenvol-
vimento de diversas linhas de pesquisa, contribuindo 
tanto para a pesquisa nacional quanto na produção 
de conhecimento local, que orientam a formulação de 
ações e políticas públicas voltadas para a realidade 
dos seus municípios.

Sala das Sessões, – Senador Inácio Arruda.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 5 
(Ao PLC nº 80/2007)

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
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– FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 
de julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências.

Dê-se a seguinte redação ao art. 14 do Projeto 
de Lei da Câmara nº 80/2007:

Art. 14. Os recursos do FNDCT poderão financiar 
as ações transversais, identificadas com as diretrizes 
e prioridades temáticas da política industrial, tecnoló-
gica e de inovação, e com as decisões e prioridades 
estabelecidas no Conselho Nacional de Ciência e Tec-
nologia – CCT.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste ar-
tigo, consideram-se ações transversais aquelas que, 
relacionadas com a finalidade geral do FNDCT, são 
financiadas por recursos de mais de um Fundo Seto-
rial, não necessitando estar vinculadas à destinação 
setorial específica prevista em lei.

§ 2º Os recursos do FNDCT passíveis de finan-
ciar as ações transversais são aqueles oriundos das 
receitas previstas nos incisos I a VI, VIII e X a XV do 
caput do art. 10 desta lei.

§ 3º Aplica-se, também, o disposto neste artigo 
aos financiamentos com recursos do FNDCT realiza-
dos anteriormente à publicação desta lei.

Justificação

As ações transversais, além de estarem identifi-
cadas com as diretrizes da política industrial, de inova-
ção e tecnológica, devem se conformar com os temas 
prioritários a serem definidos pelo Conselho Diretor e 
pelo Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia (CCT). 
Dessa forma, deixa-se explícito que deverá haver o 
devido alinhamento das ações transversais com as di-
retrizes e prioridades da política de C, I&T. Além disso, 
é necessário suprimir a menção no caput à “Política 
Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação” e à “Po-
lítica Industrial e Tecnológica Nacional”, uma vez que 
elas não existem formalmente. Nesse sentido são as 
alterações sugeridas ao caput do art. 14.

Por outro lado, os recursos dos fundos setoriais 
já têm programação específica nas respectivas leis de 
criação, mencionadas no art. 10 do projeto, e ocorrem 
por meio do LDO e LOA. Por isso, devem ser suprimidos 
os §§ 2º e 3º do art. 14, que obrigam sejam os recur-
sos do FNDCT objeto de programação orçamentária 
específica, a ser recomendada pelo MCT e aprovada 
pelo Conselho Diretor.

Sala das Sessões, 5 de outubro de 2007. – Se-
nador Cristovam Buarque.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com a palavra, o Senador Heráclito Fortes.

Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Jar-
bas Vasconcelos.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB – PE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
sem embargo de voltar à tribuna para abordar o tema, 
quero manifestar os meus agradecimentos, em meu 
nome pessoal, às manifestações de solidariedade dos 
colegas Senadores, na quinta-feira à noite e na sexta-
feira na sessão matutina, e às milhares e milhares de 
mensagens que tenho recebido do País inteiro, mani-
festações de solidariedade pela torpeza que fizeram 
comigo e com Pedro Simon na última quinta-feira.

Numa Casa que se encontra tão degradada como 
o Senado nos dias atuais, ninguém, absolutamente 
ninguém, tem o direito de se surpreender com essas 
medidas pequenas e tacanhas.

É injusto, profundamente injusto, atribuir isso ape-
nas a uma questão do PMDB, da Liderança do PMDB, 
que não tem dimensão para tal. A medida foi tomada 
pelo Presidente, o que se senta nesta cadeira em que 
V. Exª está sentado, o Sr. Renan Calheiros, que tem 
levado esta Casa à sarjeta.

De forma que quero agradecer a solidariedade 
que tenho recebido e reiterar a V. Exª que pretendo 
não mais só em meu nome, mas em meu nome e em 
nome de Pedro Simon, transformar isso, por um dever 
inclusive de justiça e de correção, em um problema 
suprapartidário, porquanto é a Casa que está sendo 
atingida, e não apenas os dois membros do Partido, do 
PMDB, e a Comissão de Constituição e Justiça. A Casa 
é que foi atingida, porque se hoje se faz isso comigo e 
com Pedro Simon, amanhã se fará com qualquer um 
outro Senador da República.

Então, agradeço a V. Exª, Presidente Tião Viana. 
Pretendo voltar não mais externando somente uma 
posição minha, mas uma posição que acredito que 
deva ser a da maioria desta Casa, maioria democrá-
tica, maioria que eu tenho certeza de que não será 
subserviente e que vai, com destemor, enfrentar essa 
situação que nos parece desfavorável hoje, mas que 
vai ficar favorável. Haverá um determinado momento 
em que ela vai ficar favorável. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª, Senador Jarbas Vasconcelos.
Concedo a palavra ao Senador Heráclito Fortes. 

A seguir, Senador Jonas Pinheiro.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a minha in-
tenção hoje era ocupar a tribuna para falar sobre uma 
visita que fiz, no domingo, juntamente com o Prefeito 
de Teresina, a uma extraordinária obra construída na 
minha cidade, às margens do rio Poti, chamada Cur-
va de São Paulo. É um balneário, Senador Tião Viana, 
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onde o Prefeito, com muita engenhosidade, aprovei-
tando o aspecto geográfico da região, fez uma área 
de lazer, dando acesso principalmente à população 
de baixa renda. 

Fizemos ontem uma visita e vimos a população 
de Teresina, freqüentando, com muita alegria, aque-
la área de lazer extraordinária, uma vez que Teresina 
é uma cidade que não foi aquinhoada com o nosso 
oceano Atlântico. 

Mas as circunstâncias, Sr. Presidente, não nos 
permitem arredar o pé dos fatos que se avolumam, fa-
zendo com que esta Casa viva uma crise intermitente. 
O ato da quinta-feira, quando se cassou a participação 
de dois Senadores que representam a história de um 
partido, ao qual pertenci com muito orgulho, Jarbas e 
Simon, extrapola os limites da ação partidária. Vai mais 
além, porque foi, na realidade, um desafio à lógica e 
à lei da gravidade.

Pela primeira vez no Parlamento se pune a corre-
ção, a lisura e, acima de tudo, o bom comportamento. É 
lamentável. Embora se possa dizer que é um assunto 
partidário, que não tenho nada a ver com isso, não, é 
um assunto da rua, é um assunto que refletiu negati-
vamente contra o conceito desta Casa.

Acho que o Presidente da República tem muitos 
caminhos para tentar ser vitorioso na CPMF. Ele de-
clarou, na semana passada, e foi sincero com a sua 
sofreguidão arrecadatória quando disse que obrigação 
de Presidente é cobrar, arrecadar; diferentemente do 
que fazia quando candidato, tendo no seu programa de 
governo exatamente o contrário, diferentemente do seu 
comportamento quando orientou o PT a se manifestar 
contra a CPMF como imposto provisório. 

O que se viu aqui, com essa tentativa de facilitar 
as coisas para o Governo, com relação à aprovação 
da CPMF, foi uma atitude criminosa. Criminosa, Se-
nador Jonas, porque, ao se sacar de uma comissão 
da importância da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, duas figuras marcadamente, tradicional-
mente conhecidas pela atuação naquela Comissão, 
se fez uma agressão desnecessária. 

Mas vimos aqui, Senador Mão Santa, outra agres-
são, a cometida contra o Senador Valter Pereira. Anun-
ciado Relator da CPI das ONGs, o Senador foi descon-
vidado. Eu não gostaria de me meter também nesse 
assunto, mas vi na imprensa e depois no blog do insus-
peito ex-Deputado José Dirceu ele dizer que essa CPI 
era uma vindita contra a líder do Governo, comandada 
por meio de uma matéria publicada na revista Veja. 
Compreendo. José Dirceu viaja muito. 

Vive hoje mais no México, vive mais no exterior 
do que no Brasil e talvez não tenha acompanhado 
esses fatos. 

Estamos tentando instalar essa CPI há quase 
um ano e a matéria da revista Veja só saiu na sema-
na passada. Era preciso que tivéssemos o dom da 
premonição muito arraigado para ter a sensibilidade 
da adivinhação. 

As argumentações são frágeis. O fato é que é 
grave. A apuração envolvendo o uso irregular de re-
cursos públicos destinados às atividades do terceiro 
setor, por intermédio das ONGs, no Brasil, virou uma 
brincadeira. Os senhores vão ver e vão ficar estarre-
cidos com o que se tem feito de maneira criminosa 
com os recursos do Governo. E aí, meu caro Sena-
dor Mário Couto, as pessoas procuram blindagem de 
maneira antecipada e, com arrogância característica, 
começam a ditar regras a uma CPI que terá um presi-
dente e terá um relator. 

Não creio na possibilidade de que o Relator esco-
lhido, seja quem for, vá se submeter a determinações 
menores de não se apurar fatos graves, porque essas 
comissões são vistas pela rua, pela sociedade, e qual-
quer atitude dessa natureza vai provocar revolta. 

V. Exª mesmo, que é do Pará, há de querer saber 
o que foi fazer um aloprado no interior do Pará quando 
assumiu a Amafruta e para lá levou o Presidente da 
República prometendo um futuro promissor para toda 
aquela região. Na exposição havia frutas, e a sensa-
ção era de que já era produto daquilo ali, mas as fru-
tas foram transformadas em tremendo prejuízo. Não 
é possível que um fato grave dessa natureza não seja 
esclarecido! As apurações devem ser feitas seguindo 
orientação, por exemplo, do TCU, que já apurou mui-
tos casos. 

Há denúncias envolvendo áreas da saúde e do 
esporte, mas nada dirigido a quem quer que seja. As 
denúncias envolvendo o desvio de recursos na área 
do esporte são graves, e não tenho notícia de haver 
nenhum parente ou familiar do Presidente da Repú-
blica. 

A Líder do Partido do Governo alega que não 
se pode apurar contra determinada entidade porque 
a filha do Presidente está envolvida. Quero lembrar 
que quem primeiro falou nisso aqui foi ela. Se formos 
apurar, deve ficar claro, Senador Tião Viana, quem, por 
trás, manipulou aquela associação, usando, quem sabe 
até indevidamente, o nome da filha do Presidente. Os 
casos precisam ser esclarecidos, mas nada com en-
dereço certo, apenas em nome da verdade.

Mas, Sr. Presidente, algo me deixou bastante 
preocupado e acho, Senador Tião Viana, que V. Exª, 
na qualidade de Vice-Presidente, devia olhar com 
bastante atenção a denúncia envolvendo a espiona-
gem contra dois Senadores. É um fato grave! Pode 
ser verdadeiro ou não, mas Exª se lembra muito bem 
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que, no governo passado, quando vários Senadores 
tiveram suas contas bancárias espionadas, inclusive 
eu, fizemos a denúncia, mas a Liderança de plantão 
do Partido dos Trabalhadores negou. No entanto, ficou 
comprovado mais adiante, exatamente no episódio 
do caseiro – viu-se, por meio de um registro, de uma 
senha usada quando se acessa a conta particular de 
cada um, que os fatos eram verdadeiros. O Governo 
demitiu o diretor do Banco do Brasil responsável, mas 
não desmanchou o esquema de espionagem e, para 
azar dele, o mesmo esquema estourou mais adiante 
naquele caso dos aloprados, quando o diretor que 
substituiu o que tinha saído repetiu o mesmo crime 
em Mato Grosso do Sul.

Esse caso me traz uma preocupação, Senador 
Jonas Pinheiro, por um fato muito simples: envolve 
dois Senadores do Estado de Goiás, mas envolve 
uma figura conhecida por todos nós, uma figura que 
se senta no plenário pelo fato de ser ex-Senador: o Sr. 
Francisco Escórcio.

É preciso que esses fatos sejam apurados para 
preservá-lo ou não. Senador Tião Viana, temos de 
saber em que condição o Sr. Francisco Escórcio fre-
qüenta o Senado: como ex-Senador da República ou 
como bisbilhoteiro da vida de colegas. 

Estou fazendo isso para preservá-lo. Acho que 
ele não merece pagar o preço do que não fez se a his-
tória não se sustentar, mas, se tiver fundo de verdade, 
é preciso que uma providência seja tomada, porque 
nada justifica isso.

Espero que providências sejam tomadas para 
que se torne rápida a apuração desses fatos, porque 
a pior coisa do mundo é a injustiça. O velho Ulysses já 
dizia que o raio de ação da calúnia é dez vezes maior 
do que o do desmentido. É preciso que esses fatos 
sejam clareados para que não sejamos obrigados a 
conviver nesta Casa com a dúvida.

Senador Mão Santa, com o maior prazer.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador He-

ráclito, é muito oportuno fazermos uma reflexão. O 
Senado é para isso, estamos aqui para isso, somos 
os pais da Pátria. Essa novela já terminou, é a novela 
da Bebel com aquele negócio. Aliás, foi fonte de inspi-
ração para o Luiz Inácio, porque o Luiz Inácio dizia o 
seguinte, Jonas: “Esse negócio de ler uma página de 
livro dá uma canseira... É melhor fazer uma hora de 
esteira”. Agora ele disse que mudou: “Não gosto de ler 
mesmo. Eu gosto é de assistir novela”. Talvez ele te-
nha ficado encantado pelo último capítulo. Mas atentai 
bem: Padre Antonio Vieira disse que um bem nunca 
vem só, vem sempre acompanhado de outro bem. Mas 
o mal também: olha o imbróglio em que nós estamos. 
Deveríamos ter feito a reforma política. Bornhausen 

fez uma minirreforma extraordinária. Aliás, ele faz fal-
ta para o partido dele e para o Congresso. Quer dizer, 
caímos e, de forma apressada, o Judiciário fez: incor-
reu em erro e há um imbróglio envolvendo os vereado-
res, Jonas, nunca dantes visto! Isso porque estamos 
com essa novela do Presidente que já vai completar 
seis meses. Nós não fazemos o nosso dever. O míni-
mo seria oferecer ao País uma reforma como a que o 
Bornhausen fez. Justiça seja feita: ele fez. Nós é que 
fomos omissos, fracos, nós e a Câmara! Estamos aí por 
isso, porque está desvirtuado. A sua emenda 29 nós 
não discutimos, não discutimos os problemas sérios 
da Pátria. Essa sua CPI é necessária. Todos acompa-
nham o assunto e sabem que há ONG boa e que há 
ONG pilantra. Temos de separar o joio do trigo. V. Exª 
traz essa sua CPI, fica só nesse negócio e cada vez 
enrola mais. Esse homem, um jurista, o Valter Pereira, 
estava vibrando com a relatoria, mas já não é mais re-
lator. Estamos desvirtuando, e isso é um desrespeito. 
Tenho por princípio que ninguém tem direito de tirar 
um Senador de uma missão para a qual já tinha pre-
viamente sido convidado. Dizem pior ainda: que foi or-
dem do Planalto. Se recebermos ordens do Planalto, 
ficamos desmoralizados, não estamos aqui para isso 
não, Tião. Nós acreditamos na mensagem de Montes-
quieu segundo a qual os poderes são eqüipotentes, 
um existe para frear o outro. Nós não somos freados: 
somos humilhados, avacalhados e desmoralizados. V. 
Exª está aqui dando uma grande contribuição. Há um 
ano V. Exª luta em nome de uma missão do Congres-
so, que é fiscalizar e controlar, inclusive essas ONGs 
que estão soltas. Com sua altivez, V. Exª engrandece, 
sobretudo, o Piauí.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Se-
nador Mão Santa, a reforma política não foi para frente 
porque o Partido dos Trabalhadores – falo com a devida 
permissão do Senador Tião Viana, que, tenho certeza, 
não compactua com isso –, com a ascendência sobre 
os demais da base, só se interessou em discutir finan-
ciamento público de campanha, era o único assunto 
que o interessava. Nós todos sabemos por quê. Talvez 
fosse até uma maneira de legitimar o caixa dois. Não 
sei. Quem sabe? 

Várias propostas foram feitas, mas não foram 
levadas em consideração. E todos sabem que esse 
assunto, essa decisão do Tribunal, foi tomada em de-
corrência de omissão nossa. A culpa é nossa, de Se-
nadores ou Deputados? Não, a culpa é de manobras 
feitas pelo Executivo, ora trancando pauta, ora indu-
zindo Líderes da sua confiança a retirar os projetos da 
Ordem do Dia. É lamentável.

O Senador Mário Couto pede um aparte e vou 
concedê-lo com o maior prazer, mas antes quero men-
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cionar o que imagino ser a frustração de V. Exª, tribuno 
conhecido no Estado do Pará. Ao vir para cá, pensou 
que encontraria nesta Casa a grande cidadela dos de-
bates democráticos do País; de repente, ao completar 
quase o primeiro ano do seu mandato, tenho certeza 
de que considera que se viu mais diante de uma de-
legacia de polícia do que de uma Casa legislativa. É 
frustrante! E é frustrante porque não temos tido sequer 
a oportunidade da discussão livre e soberana, nesta 
Casa, dos debates dos temas nacionais e das trans-
formações de que o Brasil precisa.

Parlamentares eleitos para esta Legislatura, para 
o Senado e para Câmara, quero crer, vieram aqui pela 
primeira vez e estão cheios de frustrações.

Concedo o aparte, com muito prazer, a V. Exª.
O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador He-

ráclito Fortes, é verdade o que V. Exª está falando. 
São muitas as decepções que encontrei aqui, mas 
nem por isso abaixo a cabeça. Vou até o fim com as 
minhas convicções, denunciando e lutando. Primeiro, 
quero dizer a V. Exª que passei a admirá-lo assim o 
conheci. V. Exª é um homem lutador. Batalhou muito 
para que essa CPI das ONGs saísse do papel e fos-
se para a sua atividade de investigação. Lutou muito, 
sou testemunha disso, lutou meses, meses e meses. 
E olhe como estamos na democracia, Senador He-
ráclito Fortes? Se não fossem as atitudes que V. Exª, 
com muita determinação, adotou, essa CPI das ONGs 
ainda não teria sido criada. V. Exª até se expôs aqui 
neste plenário, aborreceu-se. Tenho certeza de que, 
várias vezes, V. Exª foi para casa aborrecido. Olhe aon-
de chegamos, Senador Heráclito Fortes! V. Exª está de 
parabéns, tenho certeza. Confio muito na determina-
ção de V. Exª, que não vai abrir mão de que as ONGs 
sejam investigadas com competência, credibilidade e 
honestidade para que a sociedade brasileira perceba 
porque V. Exª estava tão preocupado em investigar 
as ONGs. Tenho certeza de que V. Exª não vai deixar 
barato, que vai fundo nisso, assim como eu irei fundo 
nas investigações do Dnit. Ninguém vai passar a perna 
em Heráclito Fortes. Duvido que consigam, pois vão 
encontrar chumbo grosso pelo caminho, porque V. Exª 
prima pela moralidade. Sei disso desde que o conheci. 
Estou muito satisfeito em saber que V. Exª está com 
muito cuidado com o Relator, com o Presidente, para 
isso não terminar em pizza. Felizmente, participei da 
primeira CPI do Tráfego Aéreo e estou muito feliz, pois 
deve sair, nesta semana, o relatório que o nosso Rela-
tor, Senador Demóstenes Torres, sob a Presidência de 
Tião Viana, fez muito bem, com uma postura singular, 
competentíssimo. Oxalá seja ele o mesmo Relator do 
Dnit. E quero dizer o seguinte, para terminar, olhando 
nos olhos de V. Exª: não podemos mais continuar com 

este Senado assim, Senador! Temos que tomar uma 
atitude, Senador Heráclito Fortes. Isso não é mais uma 
novela, como disse o Senador Mão Santa, mas um fil-
me de longa metragem. Toda semana há uma novida-
de, toda semana há um fato novo a se apurar. E agora 
fomos para o fundo do poço de uma vez, porque se 
está quebrando a democracia deste Poder e quando 
se quebra a democracia dentro do Poder Legislativo, 
acabou a democracia no País. Acabou a democracia 
no País! Isso é para V. Exª refletir, e vou também refletir 
na minha casa. Ou tomamos uma decisão, uma pro-
vidência forte, para que isso termine de uma vez, ou 
então vamos terminar o ano nessa lengalenga, nessa 
confusão, e este Senado não vai dizer à sociedade o 
que fez neste ano. Muito obrigado e meus parabéns!

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Mário Couto. Temos que ter 
aqui pessoas determinadas como V. Exª para que esta 
Casa continue de pé. Temos que ocupar os espaços 
que sobram nas comissões, nas CPIs. Afasta-se um 
companheiro, fica outro. Não importa. Estamos vivendo 
um período que eu, com quase 26 anos de Parlamento, 
ou qualquer outro dificilmente viu, nem na ditadura.

Tanto é verdade que, quando houve rebeldias, 
o discurso de Nilo Coelho, por exemplo, rebelando-se 
em um determinado episódio, tudo é compreensível. As 
votações, não se tem notícia de pedido de cassação; 
houve ameaças, mas não se tem notícia de nenhum 
caso no período da redemocratização. As cassações 
foram lá atrás, em outra fase. Nesse período, eu não 
era Parlamentar ainda, mas falo do período em que 
vivi. Esse tem sido... Essa incerteza, essa inseguran-
ça, essa dúvida, esse fato novo, você ficar esperando 
o jornal do dia seguinte para saber qual é o escândalo 
do dia. Tudo isso está ficando cansativo.

Temos que tomar uma providência. Mas tenho 
comigo uma convicção, Senador Jonas Pinheiro: Ar-
rastar esse caso que envolve o Senado interessa ao 
Sr. Lula, porque enquanto estivermos com esse pro-
blema aqui, Senador José Agripino, nada pega no 
Presidente Lula; e ele fica rindo. Quanto mais tempo 
demorar essa crise, mais blindagem tem o Sr. Lula, 
porque, quando a crise bate lá, ele aponta para cá e 
diz: o problema é no Senado, é no Congresso. Não 
podemos mais aceitar isso.

A solidariedade que ele empresta a um com-
panheiro – no caso, ao Presidente do Senado – é a 
solidariedade de meia-sola. A defesa é a defesa da 
calada da noite. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o fato de 
o Presidente Lula ter dito que o Supremo Tribunal Fe-
deral agiu certo na decisão de punir os infiéis é o fim 
da picada. Ninguém mais estimulou, ninguém mais 
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forçou esse troca-troca partidário do que o Presiden-
te Lula e os seus homens de confiança. Vi a maneira 
convicta com que o Presidente dizia que foi certo, pois 
estavam abusando.

É demais termos que conviver com isso. É la-
mentável! Imagino os que foram no “canto do cisne”, 
aceitaram as propostas e agora estão com os manda-
tos em risco. Como se sentiram vendo aquilo partindo 
exatamente de um estimulador? 

Aliás, o primeiro indício de estímulo foi denuncia-
do pelo Deputado Roberto Jefferson, no começo do 
Governo. Aliás, se formos examinar, Senador Jonas, 
este Governo só tem uma coisa que a gente tem de 
respeitar: ele não tem escândalo novo, ele está repe-
tindo todos os escândalos que praticou no primeiro 
Governo – é evidente que, como se faz na literatura, 
ampliado, revisado e melhorado, com os desvios de 
recursos, com troca-troca de partido, tudo. E sempre 
com a velha tática de dizer que não sabia de nada ou 
que nunca neste País alguém tinha visto nada assim. 
É verdade. Nunca neste País alguém viu algo assim: 
um momento tão difícil e tão triste como este que es-
tamos vivendo, exatamente porque a relação que o 
Executivo impõe ao Legislativo não é de respeito, não 
é uma relação séria, não é uma relação institucional, 
não é uma relação voltada para os interesses do País, 
em que o Presidente justifica que inchar a máquina 
é bom e que cobrar mais imposto é o que deve fazer 
qualquer chefe de nação. E por aí vai.

De forma que faço este registro, Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, esperando que, para tranqüili-
dade desta Casa,...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – ... 
todos esses fatos sejam o mais rapidamente escla-
recidos.

Espero que, pelo menos desta vez, as coisas não 
se prolonguem e não se arrastem, para que tenhamos 
tranqüilidade, e esta Casa funcione como verdadeira 
Casa legislativa, sendo cenário dos grandes debates 
deste País, que é algo de que o Brasil precisa.

Muito obrigado.

 Durante o discurso do Sr. Heráclito For-
tes, o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Agradecemos por V. Exª ter terminado exatamente 
nos cinco minutos de prorrogação. Eu estava pensan-
do em lhe conceder mais cinco para totalizarem dez 
minutos.

Convidamos para usar da palavra o Senador Jo-
nas Pinheiro, do Esta do do Mato Grosso, do Partido 
Democratas.

V. Exª, regimentalmente, tem a palavra por 20 
minutos, mas jamais ousarei interromper seu pronun-
ciamento.

O SR. JONAS PINHEIRO (DEM – MT. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, eminente Senador Mão Santa, pelo teste-
munho de amizade que dá a todos nós, Senadores 
da República.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, os servi-
ços de Assistência Técnica e Extensão Rural tiveram 
início no Brasil no final da década de 40, no contexto 
da política desenvolvimentista do pós-guerra. O obje-
tivo de se instalarem esses serviços era o de melhorar 
as condições de vida da população rural e de apoiar o 
processo de modernização da agricultura, inserindo-a 
nas estratégias da política de industrialização do País 
àquela época.

Criados inicialmente como serviço de natureza 
privada, mas com apoio também de entidades oficiais, 
vieram, com o tempo, a constituir um sistema nacional 
articulado, com associações de crédito e assistência 
rural nos Estados, as Acar, coordenadas pela Associa-
ção Brasileira de Crédito e Assistência Rural (Abcar).

Em meados dos anos 70, o Governo do Presiden-
te Geisel estatizou esses serviços, criando o Sistema 
Brasileiro de Assistência Técnica e Extensão Rural, que 
era coordenado pela Embrater, empresa vinculada ao 
Ministério da Agricultura, e executado pelas empresas 
estaduais, as Emater, vinculadas às Secretarias Esta-
duais de Agricultura.

Em 1990, no início do Governo do Presidente 
Collor de Mello, a Embrater foi súbita e sumariamente 
extinta, o que provocou, então, a desativação do Si-
brater, sistema coordenado por aquela empresa e que 
vinha dando certo. Dessa forma, com uma assinatura, 
uma medida provisória, o Governo desprezou todos 
os esforços que haviam sido realizados até então para 
garantir a existência dos serviços de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural no Brasil. A intenção de deixar 
a cargo do Ministério da Agricultura a coordenação 
nacional desses serviços não deu certo, e o Governo 
não foi capaz de evitar que as Emater de cada Esta-
do ficassem à mercê de políticas de ajuste estrutural 
dentro das precárias condições financeiras dos Esta-
dos brasileiros.

Na ausência do apoio federal e diante da inexis-
tência de uma política nacional para o setor, alguns 
Estados reestruturaram esses serviços como puderam, 
dando a eles formas institucionais diversas criando 
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mecanismos próprios de financiamento e de operacio-
nalização dessas empresas oficiais. 

A conseqüência desse ato do Governo Collor está 
evidente hoje na comprovada insuficiência desses ser-
viços para atender à demanda da agricultura familiar e 
daqueles que vivem e exercem atividades produtivas no 
meio rural, principalmente nas áreas de maior carência, 
como as Regiões Norte e Nordeste. Com isso, ficam 
restritas as possibilidades de as famílias rurais terem 
acesso ao conhecimento, aos resultados da pesquisa 
agropecuária e às políticas oficiais em

geral, o que, infelizmente, contribui ainda mais 
para aumentar a desigualdade social no campo.

Apesar de a Constituição Federal de 1988 – a 
mesma que está em vigor ainda hoje – determinar que 
a União mantenha serviços de Assistência Técnica e 
Extensão Rural oficial e gratuita para os pequenos 
agricultores, essa situação de precariedade continua 
ocorrendo, Sr. Presidente. 

Nos últimos anos, o Ministério do Desenvolvimen-
to Agrário vem-se esforçando para estabelecer uma 
política nacional de assistência técnica e extensão 
rural com o intuito de, assim, resgatar esse compro-
misso constitucional de atender às necessidades dos 
agricultores familiares.

Esse trabalho vem sendo feito pelo MDA em par-
ceria com a Asbraer – Associação Brasileira das En-
tidades Estaduais de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, entidade que representa, em nível nacional, as 
entidades de assistência técnica e extensão rural.

Todo esse empenho de retomada da extensão 
rural oficial em nosso País exige muita capacidade crí-
tica e uma profunda compreensão do papel histórico 
que a extensão rural oficial teve em nosso País. Exige 
também que haja mobilização política em defesa dos 
processos legislativos e de outras atividades relacio-
nadas com a assistência técnica e extensão rural e 
seu sistemático acompanhamento.

Com esse objetivo, a Asbraer propôs a criação da 
Frente Parlamentar Mista pela Extensão Rural Brasilei-
ra. A incumbência dessa Frente seria sugerir políticas 
oficiais, aprimorar a legislação existente e defender 
a alocação de recursos orçamentários e financeiros 
para essas atividades. Com esse trabalho da Frente 
Parlamentar, espera-se que o desenvolvimento rural 
possa ser conseguido de forma sistêmica, com a ar-
ticulação de recursos humanos capacitados por meio 
de parcerias com entidades que sejam comprometidas 
com o desenvolvimento e o fortalecimento da agricul-
tura familiar brasileira.

A criação dessa Frente Parlamentar ocorreu du-
rante a realização do Seminário Extensão Rural e Re-
dução das Desigualdades Sociais, realizado no dia 3 de 

outubro, na Câmara dos Deputados. O evento contou 
com a presença de Senadores, Deputados, Prefeitos, 
Vereadores, Ministros e autoridades públicas federais, 
estaduais e municipais, além de representantes de or-
ganizações não-governamentais e de produtores rurais 
de quase a totalidade dos Estados brasileiros. 

Na ocasião, foi eleito Presidente da referida Fren-
te o Deputado Márcio Reinaldo Moreira; para Secretá-
rio-Geral, foi escolhido o Senador Pedro Simon; e eu 
assumi o cargo de Vice-Presidente, com muita honra 
para mim, pois, Sr. Presidente, iniciei a minha vida pro-
fissional como extensionista rural no Estado de Mato 
Grosso, onde, depois de muitos anos de trabalho téc-
nico, cheguei à Presidência da Emater – MT.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
conheço o serviço de assistência técnica, não somente 
em Mato Grosso, mas também em todo o Brasil, e com 
ele mantenho, até hoje, um profundo comprometimento 
e um total engajamento às suas propostas. 

Por isso, Sr. Presidente, venho a esta tribuna 
para registrar o importante acontecimento, que foi a 
criação da Frente Parlamentar Mista pela Extensão 
Rural Brasileira, movimento que começa a ganhar for-
ma e a se articular por todo o Brasil, com o propósito 
de valorizar o importante e imprescindível serviço de 
apoio aos agricultores brasileiros. 

Conto com a solidariedade e o esforço de todos 
os meus Pares nesta Casa, a fim de que corrijamos o 
equívoco do passado e valorizemos o serviço de As-
sistência Técnica e Extensão Rural do Brasil, priorita-
riamente para o pequeno agricultor brasileiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Agradeço a obediência ao tempo, que não foi utilizado 
por completo. Foi da mais alta profundidade o pronun-
ciamento de V. Exª e, sem dúvida alguma, enriquecerá 
a agricultura e o nosso País.

Concedo a palavra ao Senador Garibaldi Alves 
Filho, do PMDB do Estado do Rio Grande do Norte.

V. Exª, regimentalmente, tem direito de usar a tri-
buna por 20 minutos, mas jamais cortarei o pronuncia-
mento de V. Exª, que traduz a experiência de um dos 
maiores administradores que o Nordeste já conheceu 
e de um homem que enriquece a vida pública e a de-
mocracia do nosso País.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente dos nossos trabalhos na tarde de hoje, 
meu preclaro amigo, Senador Mão Santa, Srªs e Srs. 
Senadores, eu pretendia abordar a recente decisão 
do Supremo Tribunal Federal em torno da fidelidade 
partidária, mas entendo que, ao se falar sobre essa 
decisão, deveria haver, aqui, a presença de um maior 
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número de Senadores, para que pudéssemos debater 
as suas conseqüências e os seus desdobramentos. 

Sendo assim, vou deixar o meu pronunciamento 
com relação a essa decisão para a sessão de terça-
feira, pois acabo de me inscrever para isso, e também 
para a sessão de quarta-feira.

No entanto, há um fato que não pode deixar de 
ser comentado na tarde de hoje, pela repercussão que 
provocou, e não apenas por isso, mas pela inconfor-
mação que representou para todos nós, brasileiros, e, 
principalmente, para os que compõem o Senado Fe-
deral, aqueles que acompanham os nossos trabalhos. 
Falo da decisão da Liderança do PMDB, que contou 
com o apoio da Presidência desta Casa – porque não 
tenho dúvida de que isso assim ocorreu –, afastando 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania os 
Senadores Jarbas Vasconcelos e Pedro Simon.

Quem diria, Sr. Presidente, que pudesse ha-
ver, neste Senado Federal, um ato dessa natureza, 
afastando daquela Comissão dois Senadores que se 
constituem, na verdade, na reserva moral e política do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro? Quem 
diria, Sr. Presidente? O tempora! O mores! – estou 
dando uma de Presidente da Casa. Quem diria que 
pudessem ser escorraçados da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania dois dos maiores valores 
do PMDB ao longo do tempo? 

O PMDB tem uma história que não pode ser des-
respeitada, uma história que não pode ser vilipendiada, 
uma história que não pode ser manchada, Sr. Presi-
dente. Essa é uma história de luta, é uma história de 
bravura, mas é uma história de defesa da democracia 
e da legalidade. E como é que se afastam da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 
Federal dois homens públicos que lutaram denoda-
damente para que o nosso País pudesse viver esse 
Estado democrático e essa legalidade que temos nos 
dias de hoje? 

Não, Sr. Presidente, essa foi uma atitude abso-
lutamente equivocada, foi uma atitude desprimoro-
sa, que merece o meu repúdio de peemedebista que 
construiu essa história, porque, por mais modesta que 
seja a minha trajetória política, ela não começou hoje, 
Presidente Mão Santa, não começou ontem, mas co-
meçou em 1969, quando eu e o Deputado Henrique 
Eduardo Alves, hoje Líder do PMDB na Câmara dos 
Deputados, enfrentamos a cassação de toda a nos-
sa família. Foram cassados, pelo regime militar, três 
componentes da nossa família: Aluízio Alves, que foi 
Governador, Deputado Federal e, depois, Ministro; 
Agnelo Alves, que inclusive foi preso pelo regime mi-
litar, injustamente; e o meu pai, que foi cassado. As 
cassações que ocorriam naquela época, todos nós 

sabemos como aconteciam: em um recinto fechado. 
Muitas vezes, os Ministros não tinham como debater 
aquelas cassações. 

O Ministro Magalhães Pinto, ao ser informado da 
cassação do ex-Ministro Aluízio Alves, seu companheiro 
da velha UDN (União Democrática Nacional), correu 
para evitar. Quando lá chegou para debater, ele já es-
tava cassado, sem choro nem vela, como agora acon-
teceu com Jarbas Vasconcelos e com Pedro Simon, 
que, quando foram comunicados, a notícia já tomara 
conta de todos os jornais daquele dia.

Sr. Presidente, venho a esta tribuna para dizer 
que está na hora de o nosso Partido – o meu Partido e 
o Partido de V. Exª – reagir, de tomar uma atitude dife-
rente, não se deixar levar por aqueles que, de qualquer 
maneira, querem defender o mandato do Presidente 
Renan Calheiros. Que se defenda o mandato do Sena-
dor Renan Calheiros, de Presidente e de Senador, mas 
não usando expedientes dessa natureza, expedientes 
que depõem contra, como eu já disse, a história do 
nosso Partido, uma história escrita como foi. 

E eu diria que se ela não foi escrita com sangue, 
suor e lágrimas, foi escrita com suor e com lágrimas, 
porque muitos foram os que, perseguidos naqueles 
dias, só tinham um caminho, só tinham uma porta 
aberta, que era a porta do Movimento Democrático 
Brasileiro.

Venho trazer, portanto, na tarde de hoje, o meu 
protesto, um protesto de quem conhece a vida desses 
dois homens públicos e sabe muito bem que eles não 
merecem o ato praticado contra os mesmos, de uma 
forma, eu diria, tão covarde, como foi praticado.

Gostaria até de ter aqui, na minha frente, os 
responsáveis por isso, porque eu diria, com a maior 
tranqüilidade, como estou dizendo agora: “Não façam 
isso, como fizeram; não afrontem a história do nosso 
Partido; não maculem a sua trajetória na vida política 
deste País; não escrevam uma página tão diferente 
daquelas páginas iniciais que foram escritas por nos-
so Partido”.

É, portanto, com essas palavras que deixo aqui 
meu protesto, na certeza de que, se não nos estão ou-
vindo aqui dentro, se infelizmente estamos clamando 
no deserto do PMDB atual ou da maioria dele, o povo 
brasileiro está nos ouvindo.

Neste momento, Senador Mão Santa, V. Exª, que 
tanto fala nesta tribuna a respeito da trajetória do nos-
so PMDB, muitos estão perguntando: “Cadê o PMDB 
de Ulysses Guimarães? 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Após o brilhante pronunciamento deste líder extraor-
dinário do Nordeste, Senador Garibaldi Alves Filho, que 
descreve com muita sensibilidade a luta do PMDB para 
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o engrandecimento da nossa democracia, apresento, 
antes de encerrar esta sessão, o livro que recebi de 
um intelectual do Piauí, Anchieta Mendes. 

Anchieta Mendes traduz o que há de melhor na in-
teligência piauiense. Ele foi militar, ingressou na magis-
tratura, foi juiz de minha cidade, Parnaíba, e professor 
universitário. Tive a felicidade de tê-lo como Secretário 
de Justiça quando fui Prefeito de Parnaíba; e, daí em 
diante, um amigo e conselheiro. Anchieta Mendes é es-
critor, poeta, musicista, líder maçônico, rotariano, uma 
dessas figuras extraordinárias, que oferece ao mundo 
literário o livro Cipoal. No resumo, ele diz o seguinte, 
que retrata bem o momento em que vivemos:

No Brasil, o que estamos vendo é um 
processo absurdo, gigantesco, incontrolável, 
de subversão de valores, alimentado por uma 
corrupção que aniquila a dignidade, corrói a 
economia, suga os cofres públicos e aumenta 
a riqueza e o poderio de governantes inescru-
pulosos. Infelizmente estão sendo eleitos, com 
honrosas exceções, os mais corruptos, os que 
ficaram ricos ilicitamente, com a dilapidação 
dos cofres públicos, com a malversação das 
verbas orçamentárias!

Ele é membro da Academia de Letras da minha 
cidade, Parnaíba, e, entre os artigos, entendi que um 
dos mais importantes dele é “A cidadania e a leitura”, 
um recado ao nosso Brasil, ao Presidente Luiz Inácio, 
para valorizar e dar o exemplo de amor à leitura e à 
cultura.

Anchieta Mendes, o professor, o magistrado, o 
líder rotariano, o líder maçônico, diz:

A cidadania só pode ser exercitada se 
houver mudanças culturais.

Como se poderá falar de cultura e de-
senvolvimento de um povo se não se conse-
gue criar, principalmente nos jovens, o hábito 
de ler?

Como se pode admitir que alguém con-
siga ter conhecimentos, ter condições de viver 
melhor, tornar-se culto e preparado, se não 
através da leitura, seja de obras literárias e 
de obras técnicas?

Infelizmente a situação brasileira é difícil 
e a CIDADANIA se torna, também, difícil e por 
demais reclamada.

Neste país as Bibliotecas públicas são em 
número insuficiente para oferecer condições 
aos jovens, principalmente os mais pobres. 
Mas o que é triste é saber-se que o jovem, 
com honrosas exceções, não está interessado 
pela leitura, o que é de lamentar-se.

Veja o distinto leitor que a UNESCO pu-
blicou pesquisa onde se vêem números de-
salentadores. Os estudantes brasileiros, diz 
a pesquisa, da faixa etária dos 15 anos, tive-
ram o penúltimo desempenho em matemática 
e ciências e o 37º lugar em leitura, num total 
de 41 países.

Do mesmo modo aponta a pesquisa que 
50% dos alunos brasileiros de 15 anos estão 
abaixo do nível 1 de alfabetização, numa es-
cala criada pela UNESCO para classificar os 
estudantes que têm dificuldades de leitura para 
aumentar os seus conhecimentos.

Então, esse livro enriquece a formação cultural 
do Piauí e do Brasil.

E ele fala em ética: 

Por sua vez, como impor um mínimo de 
ÉTICA ao cidadão, quando o Estado, os Go-
vernantes, de modo geral, não têm ÉTICA para 
exigir que os outros a tenham? É difícil falar-se 
em ÉTICA quando o que existe é PECADO, 
mentira, crime, suborno e corrupção. Já al-
guém disse que o EXEMPLO VALE MAIS DO 
QUE A EXORTAÇÃO. Quem não dá exemplo 
de dignidade e sensatez não pode exigir que 
os outros as tenham!

Então, este livro, Cipoal, de Anchieta Mendes, 
enriquece e educa o nosso País. A Anchieta Mendes, 
os nossos agradecimentos.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Sobre a mesa, parecer que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 854, DE 2007

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre as Mensagens nos 104 e 105, de 
2007, (nos 446 e 447/2007, na origem), do Pre-
sidente da República, que encaminham ao 
Senado Federal a programação monetária 
relativa ao 3º trimestre de 2007 e relatório 
sobre sua execução.

Relator: Senador Romero Jucá
Relator ad hoc: Senaro Antonio Carlos Júnior

I – Relatório

Nos termos dos arts. 6º, § 1º, e 7º da Lei nº 9.069, 
de 29 de junho de 1995, o Presidente da República 
encaminha ao Senado Federal a programação monetá-
ria relativa ao terceiro trimestre e para o ano de 2007, 
assim como relatório referente à sua execução no se-
gundo trimestre do corrente ano. Esses documentos 



Outubro de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  9  34377 

foram enviados a esta Casa pelas Mensagens nºs 104 
e 105, de 2007, respectivamente.

Como de praxe, a programação monetária referi-
da explicita as estimativas das faixas de variação dos 
principais agregados monetários, estipula metas indi-
cativas de sua evolução para o terceiro trimestre e para 
2007, assim como procede a uma sucinta descrição 
do comportamento previsto para a economia nacional 
nesse período e as justificativas pertinentes.

De acordo com a norma citada, o Banco Cen-
tral do Brasil submeteu a programação monetária ao 
Conselho Monetário Nacional, tendo sido aprovada 
por aquele Conselho em sessão realizada em 26 de 
junho do corrente ano.

À Comissão de Assuntos Econômicos, conforme 
disposto lei nos §§ 1º e 2º do art. 6º da referida, cabe 
emitir parecer sobre a programação monetária, que, 
desse modo, servirá de base para a aprovação ou re-
jeição in totum da matéria pelo Congresso Nacional, 
vedada a introdução de qualquer alteração, conforme 
determina o § 3º do art. 6º da lei em tela.

Quanto ao Relatório sobre a execução da pro-
gramação monetária, exigido nos termos do art. 7º da 
mesma lei, encaminhado pela Mensagem nº 105, de 
2007, entendemos que se trata de procedimento que 
visa, formalmente, trazer, ao conhecimento do Sena-
do Federal, os resultados ocorridos, até então, com a 
execução da programação monetária anteriormente 
aprovada pelo Congresso Nacional.

II – Análise

Não resta dúvida de que a Lei nº 9.069, de 1995, 
dentre outras matérias correlatas, cuidou do processo 
de formulação e operacionalização da política mone-
tária, atribuindo ao Congresso Nacional participação e 
coresponsabilidade quanto à definição dos parâmetros 
e das metas relativas à evolução da oferta de moeda 
na economia.

É verdade que, com a política de metas de in-
flação hoje em vigência, cuja implementação se deu 
a partir de 1999, a política monetária baseia-se, fun-
damentalmente, na utilização da taxa de juros como 
variável estratégica para a manutenção do processo 
de estabilidade monetária na economia brasileira. Lo-
gicamente, nesse contexto de política econômica, a 
programação monetária e o controle da expansão da 
oferta de moeda na economia assumem importância 
secundária.

Entretanto, persiste a determinação legal acima 
referida, assim como a pertinência dos mecanismos 
institucionais de controle dos agregados monetários. 
Daí, a conveniência e a oportunidade da apreciação 
da matéria por esta Comissão.

O Poder Executivo vem dando conseqüência à 
citada norma em prazos adequados e compatíveis 
com a possibilidade de participação do Congresso 
Nacional no entendimento e na formulação da progra-
mação monetária trimestral. Essa programação ocu-
pa importante função na política monetária, que, em 
verdade, incorpora um conjunto de variáveis estratégi-
cas e fundamentais para a compreensão e efetivação 
dos objetivos macroeconômicos buscados e definidos 
como prioritários.

Relativamente à programação monetária proposta 
e submetida a esta Comissão, cumpre-nos observar que 
as estimativas referentes à evolução de seus principais 
agregados monetários mantêm as previsões anteriores 
de expansão nominal e real da oferta de moeda.

As taxas de variação previstas para o final do tri-
mestre, setembro, e para o final do ano, anualizadas, 
são, respectivamente, de 19,9% e 19,5% para os meios 
de pagamento (M1), e de 22,9% e 20,9% para o M4 
que, como é sabido, corresponde a oferta de moeda 
em seu conceito mais amplo e abrangente.

Para as bases monetárias restrita e ampliada são 
previstas variações de 17,5% e 18,4%, e de 20,1% e 
19,3%, respectivamente.

A programação expansionista para os agregados 
mostra-se compatível com a atividade econômica em 
crescimento, processo iniciado em 2005, para o qual 
têm contribuído de forma estratégica a expansão con-
tínua do nível de emprego e da renda, o crescimento 
do crédito e o fortalecimento da confiança dos consu-
midores, além da flexibilização da política monetária. 
Mais recentemente, a expansão dos investimentos tem 
contribuído nessa direção.

Certamente, esses são fatores que continuarão 
a impulsionar a atividade ao longo do ano, exigindo 
a continuidade desse processo de flexibilização mo-
netária.

Mais ainda, como também enfatizado no docu-
mento em análise, a programação dos agregados mo-
netários para o terceiro trimestre e para o ano de 2007 
é consistente com a atual sistemática de metas para a 
inflação e com o cenário provável de comportamento 
de outros indicadores, como o crescimento esperado 
do produto e das operações de crédito e o comporta-
mento das taxas de juros.

Com efeito, conforme expresso em documento 
que acompanha a mensagem, as perspectivas para 
os próximos meses em relação ao comportamento da 
inflação continuam favoráveis, mesmo considerando a 
aceleração do crescimento da economia.

Também enfatizada no documento referido, a pre-
sente convergência dos índices de preços à trajetória 
de metas de inflação sustenta e dá fundamento ao pro-
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cesso de flexibilização da política monetária: o recuo 
da taxa real esperada de juros, que hoje assistimos, é 
reflexo do ajuste das expectativas sobre a evolução da 
taxa Selic, fator essencial do processo de flexibilização 
da política monetária iniciado em setembro de 2005. 
A taxa de juros básica da economia, estipulada pelo 
Copom, depois de ter atingido 19,75% entre março e 
agosto de 2005, vem caindo monotonamente e situa-
se, atualmente, no patamar de 11,50% ao ano, com 
possibilidades de continuidade desse processo.

Obviamente, a política econômica e, em particu-
lar, sua componente monetária, são fatores decisivos 
para o enfrentamento das questões relacionadas com 
o crescimento econômico, e sua sustentação, todavia 
assegurados os fundamentos macroeconômicos da 
economia brasileira, essenciais para a consolidação 
da estabilidade obtida desde 1994.

É com base nesses pressupostos que entende-
mos e julgamos oportuna a programação monetária 
ora submetida à apreciação da Comissão de Assuntos 
Econômicos, destacando que as faixas de variação 
programada para os principais agregados monetários 
sinalizam para uma política monetária adequada e 
compatível com os objetivos de estabilidade monetária 
e de crescimento econômico com ela ajustados.

Em suma, com as Mensagens nºs 104 e 105, de 
2007, o Poder Executivo cumpre as formalidades re-
queridas pela Lei nº 9.069, de 1995, arts. 6º, incisos I 
e II, e 7º, ao submeter a Programação Monetária para 
o terceiro trimestre de 2007 à apreciação desta Comis-
são, e ao trazer, tão-somente para seu conhecimento, 

os resultados de sua execução anteriormente aprovada 
pelo Congresso Nacional.

Resta, assim, a esta Comissão, dar conseqüên-
cia às formalidades previstas na Lei nº 9.069, de 1995, 
concedendo a aprovação da programação monetária 
sob exame e, uma vez dada a ciência aos seus mem-
bros, recomendar o arquivamento da Mensagem nº 
105, de 2007.

III – Voto

Somos, face ao exposto, pelo arquivamento da 
Mensagem nº 105, de 2007, e favoráveis à aprova-
ção da programação monetária relativa ao terceiro 
trimestre de 2007, nos termos do seguinte projeto de 
decreto legislativo:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 333, DE 2007

Aprova a programação monetária re-
lativa ao terceiro trimestre de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovada a Programação Monetária 

relativa ao terceiro trimestre de 2007, com as estima-
tivas das faixas de variação dos principais agregados 
monetários e as metas indicativas de sua evolução, nos 
termos da Mensagem Presidencial nº 104, de 2007.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 2 de outubro de 2007. – Presiden-
te Senador Antonio Carlos Júnior, Relator ad hoc. 
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O parecer que acaba de ser lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – Foi 
encaminhado à publicação o Parecer nº 854, de 2007, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, sobre as Mensagens 
nºs 104 e 105, de 2007 (nºs 446 e 447/2007, na origem), 
concluindo pela apresentação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 333, de 2007, que aprova a Programação 
Monetária relativa ao terceiro trimestre de 2007.

A matéria ficará sobre a Mesa durante cinco dias 
úteis para recebimento de emendas, nos termos do art. 
235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 4 
de outubro de 2007, e publicou no mesmo dia, mês e 
ano, a Medida Provisória nº 396, de 2007, que “Dá 
nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 
de fevereiro de 2004, que autoriza a União a permutar 
Certificados Financeiros do Tesouro”.

De acordo com as indicações das Lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002 – CN, art. 2º 
e seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

Maioria (PMDB)

Valdir Raupp Gilvam Borges
Wellington Salgado de Oliveira Leomar Quintanilha
Valter Pereira Neuto de Conto

DEM

José Agripino Raimundo Colombo
Kátia Abreu Edison Lobão
Jayme Campos Romeu Tuma

PSDB

Arthur Virgílio Alvaro Dias
Sérgio Guerra Marisa Serrano

PT

Ideli Salvatti Fátima Cleide
Eduardo Suplicy Flávio Arns

PTB

Epitácio Cafeteira Sérgio Zambiasi

PDT

Jefferson Péres Osmar Dias

PR*

João Ribeiro Expedito Júnior

* Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000 – CN.

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

Bloco (PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB)

Henrique Eduardo Alves
Luiz Sérgio
Mário Negromonte
Luciano Castro
Jovair Arantes
Hugo Leal

Bloco (PSDB/DEM/PPS)

Fernando Coruja Arnaldo Jardim
Antonio Carlos Pannunzio Arnaldo Madeira
Leonardo Vilela Carlos Brandão
Ony Lorenzoni Antonio Carlos Magalhães Neto

Bloco (PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN)

Paulo Pereira da Silva Miro Teixeira
Márcio França Rodrigo Rollemberg

PHS*

Miguel Martini

* Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000 – CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002 – CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO: 4-10-2007 (Ed. Extra)
– Designação da Comissão: 8-10-2007 (SF)
– Instalação da Comissão: 9-10-2007
– Emendas: até 10-10-2007 (7º dia da publicação)
– Prazo na Comissão: 4-10-2007 a 17-10-2007(14º 

dia)
– Remessa do processo à CD: 17-10-2007 
– Prazo na CD: de 18-10-2007 a 31-10-2007 (15º ao 

28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 31-10-2007 
– Prazo no SF: de 1º-11-2007 a 14-11-2007 (42º 

dia)
– Se modificado, devolução à CD: 14-11-2007
– Prazo para apreciação das modificações do SF, 

pela CD: de 15-11-2007 a 17-11-2007 (43º ao 
45º dia)

– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
18-11-2007 (46º dia)

– Prazo final no Congresso: 2-11-2007 (60 dias)
Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Presidência recebeu as seguintes manifestações 
sobre as Propostas de Emenda à Constituição nºs 
38, de 2004, 50, de 2006, e 86, de 2007:
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– Ofício nº 346/2007, da Câmara Municipal de Vinhe-
do, Estado de São Paulo; e

– Ofício nº 1.320/2007, do Instituto dos Advogados 
Brasileiros.

Os expedientes serão juntados aos processados 
das referidas matérias, que constam da Ordem do Dia 
de amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 900/2007, da 
Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, encami-
nhando manifestação sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 13, de 2003.

O expediente será juntado ao processado da referida 
matéria, que consta da Ordem do Dia de amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 901/2007, da 
Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, encami-
nhando manifestação sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 2, de 2007.

O expediente será juntado ao processado da referi-
da matéria, que consta da Ordem do Dia de amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – A 
Presidência recebeu o Ofício nº 5/2007, do Conselho 
Regional de Psicologia da 4ª Região (MG), encami-
nhando manifestação sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 20, de 1999.

O expediente será juntado ao Processo Especial 
da referida matéria, que consta da Ordem do Dia de 
10 do corrente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – O 
Sr. Senador Romero Jucá enviou discurso à Mesa, que 
será publicado na forma do disposto no art. 203, combinado 
com o inciso I e §2º do art. 210, do Regimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, os dados sobre a vida das famílias brasi-
leiras em 2006, recentemente revelados pela Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), do IBGE, 
merecem a atenção e a reflexão de todos nós que nos 
dedicamos à vida pública.

Algumas tendências positivas, que já vinham de 
longe, se confirmaram e até melhoraram. Cito rapida-
mente aqui a queda do trabalho infantil; do analfabe-
tismo; da desigualdade social; o maior acesso a bens 
de consumo e o aumento da escolarização em todas 
as faixas etárias da população.

A Síntese dos Indicadores Sociais, elaborada pelo 
IBGE, mostra que, de 1996 a 2006, as taxas de freqü-
ência à escola de alguns segmentos etários apresenta-
ram significativo crescimento. Para as crianças de 0 a 3 
anos de idade, os percentuais dobraram nesse período. 
Na faixa seguinte, de 4 a 6 anos, as taxas aumentaram 

mais de 40%. Além disso, a defasagem dos alunos do 
ensino fundamental caiu 41,6% em dez anos.

Tendências negativas como o aumento do de-
semprego e a queda da renda do trabalhador foram 
revertidas. De 1996 a 2003 o rendimento caiu todos 
os anos, em 2004 interrompeu a queda, em 2005 re-
tomou o crescimento e agora deu um salto de 7,2%. O 
desemprego atingiu o pico de 9,7% em 2003 e agora 
retorna para 8,5%.

Os ganhos de renda se deram em todas as classes 
sociais, mas foi mais intensa entre os mais pobres.

Não quero fazer aqui, Srªs e Srs. Senadores, uma 
extensa comemoração de números, de resto já farta-
mente divulgados pela imprensa nacional.

Quero convidar o Senado Federal a uma reflexão 
profunda sobre a nossa participação nas conquistas e 
a uma reflexão sobre nossas responsabilidades para 
uma melhoria ainda muito maior do que a que já al-
cançamos.

A imprensa nacional, como faz todo ano, apre-
sentou em detalhes os resultados da PNAD. O Globo, 
por exemplo, num texto com a tarja de opinião, afirmou 
que “repleta de informações positivas, a última PNAD 
não deixa de relembrar os governantes de compro-
missos com o futuro”.

Perfeito o diagnóstico, posto que o retrato do Bra-
sil também revela os imensos problemas e desafios 
ainda a serem vencidos.

Nós, Senadores e Senadoras, estamos entre os 
responsáveis tanto pelos bons resultados quanto pela 
construção de um futuro mais seguro e digno para a 
cidadania brasileira.

Somos responsáveis pelos bons resultados por-
quanto aprovamos aqui nesta Casa a medida provisória 
que criou o bolsa-família, aprovamos os reajustes do sa-
lário-mínimo, as medidas que incrementaram o crédito e 
aqueceram a demanda, as várias desonerações tributárias 
que devolveram à sociedade R$ 36 bilhões, os incentivos 
às exportações e tantas outros projetos de lei.

Várias destas proposições contaram com votos 
da oposição e, muitas vezes, com contribuições de 
mérito muito significativas.

Não me custa nada, ao contrário é mesmo o meu 
dever, lembrar contribuições mais pretéritas tais como a 
aprovação da Lei de Responsabilidade Fiscal e a Con-
tribuição Provisória sobre Movimentação Financeira. 

Agora, precisamos cuidar com muito carinho do 
futuro. Os indicadores disponíveis sobre a evolução 
econômica do ano corrente nos permitem prever que 
os dados da PNAD que serão divulgados no ano que 
vem mostrarão novos avanços.

Mas, Srªs e Srs. Senadores, não estou preocu-
pado apenas com os dados da PNAD de 2007. Antes 
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de tudo, como líder do Governo, quero fortalecer um 
entendimento programático capaz de aproveitar o mo-
mento propício dos fundamentos econômicos do Brasil, 
para um desenvolvimento sustentado a longo prazo. O 
mundo olha para a nossa economia com entusiasmo e 
esperança. Há uma clara tendência pelo crescimento 
econômico, pela distribuição de renda e pelas melho-
rias dos nossos fundamentos sociais. 

Não podemos perder tempo nem gerar inse-
gurança. Precisamos efetivar uma reforma tributária, 
garantir os investimentos públicos necessários ao de-
senvolvimento e garantir a estabilidade necessária aos 
investimentos privados.

Não se pode imaginar que um entendimento em 
favor do Brasil, considerando a vontade expressa nas 
urnas, irá borrar as diferenças políticas e programáti-
cas que existem e existirão sempre numa democracia. 
Falo com a autoridade de quem batalhou muito para 
assegurar o aumento dos Fundos de Participação de 
Estados e Municípios (FPE e FPM), independente de 
ser oposição e criticar a gestão do Governo do meu 
Estado, Roraima. Continuarei fiscalizando e criticando 
com toda a veemência, pois percebo que ali, consi-
derando os recursos federais que temos assegurado, 
tem havido perdas de oportunidades lamentáveis. Mas 
jamais votaria contra o meu Estado.

Estou certo de que o Senado Federal não se em-
brenhará numa disputa menor. Iluminados pelos núme-
ros que demonstram uma evolução positiva mas ainda 
menor do que as necessidades do nosso povo, confio 
em que o Senado Federal saberá fazer a boa discussão 
e contribuir para o desenvolvimento do Brasil.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores 
que constará da próxima sessão deliberativa ordinária, 
a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte:

ORDEM DO DIA

1 
PARECER Nº 688, DE 2007 

(Escolha de Autoridade) 
(Votação secreta)

Discussão, em turno único, do Parecer nº 
688, de 2007, da Comissão de Assuntos So-
ciais, Relator: Senador Sérgio Guerra, sobre a 
Mensagem nº 109, de 2007 (nº 467/2007, na 
origem), pela qual o Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Alfredo Luiz de Almeida Cardoso 
para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar – ANS.

2  
PARECER Nº 689, DE 2007 

(Escolha de Autoridade) 
(Votação secreta)

Discussão, em turno único, do Parecer nº 
689, de 2007, da Comissão de Assuntos So-
ciais, Relator: Senador Eduardo Azeredo, sobre 
a Mensagem nº 110, de 2007 (nº 468/2007, na 
origem), pela qual o Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Hesio de Albuquerque Cordeiro para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacio-
nal de Saúde Suplementar – ANS.

3 
PARECER Nº 716, DE 2007 

(Escolha de Autoridade) 
(Votação secreta)

Discussão, em turno único, do Parecer nº 
716, de 2007, da Comissão de Serviços de Infra-
Estrutura, Relator: Senador Valdir Raupp, sobre 
a Mensagem nº 100, de 2007 (nº 418/2007, na 
origem), submetendo à apreciação do Senado 
a indicação do Senhor Miguel de Souza para 
exercer o cargo de Diretor de Planejamento e 
Pesquisa do Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes – DNIT.

4 
MENSAGEM Nº 117, DE 2007 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 
(Votação secreta)

Mensagem nº 117, de 2007 (nº 498/2007, 
na origem), pela qual o Presidente da Repúbli-
ca submete à deliberação do Senado a esco-
lha do Senhor Julio Cezar Zelner Gonçalves, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Quadro Permanente do Minis-
tério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à Repú-
blica da Áustria.

5 
MENSAGEM Nº 118, DE 2007 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 
(Votação secreta)

Mensagem nº 118, de 2007 (nº 504/2007, 
na origem), pela qual o Presidente da Repúbli-
ca submete à apreciação do Senado a escolha 
do Senhor Ánuar Nahes, Ministro de Segunda 
Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
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Permanente do Ministério das Relações Ex-
teriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil junto ao Estado do Catar.

6 
MENSAGEM Nº 128, DE 2007 

(Escolha de Chefe de Missão Diplomática)

Mensagem nº 128, de 2007 (nº 574/2007, 
na origem), pela qual o Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor Valdemar Carneiro Leão Neto, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Quadro Permanente do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil junto à República da Colômbia.

7 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 30, DE 2007 
(Proveniente da Medida Provisória nº 381, de 2007) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 30, de 2007, que abre cré-
dito extraordinário, em favor de diversos órgãos 
do Poder Executivo, no valor global de seis bi-
lhões, trezentos e vinte milhões, novecentos e 
quarenta e um mil, setecentos e cinqüenta e oito 
reais, para os fins que especifica (proveniente 
da Medida Provisória nº 381, de 2007).

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

3.9.2007)
Prazo final (prorrogado): 16-11-2007

8 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 5, DE 2004 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 64, 
§ 1º, da Constituição Federal) 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 353, 
parágrafo único, do Regimento Interno)

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado nº 5, de 2004 (nº 
7701/2006, naquela Casa), que “altera a Lei 
nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 
sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior – FIES.

Dependendo de leitura de Parecer da Co-
missão de Educação, Relator: Senador Wilson 
Matos, favorável.

Dependendo de Parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos.

(Sobrestando a pauta a partir de 14-10-
2007)

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 211, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 

do parágrafo único do art. 353 do RI)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 211, de 2007 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 575, de 
2007, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relatora ad hoc: Senadora Ideli Salvatti), que 
aprova a Programação Monetária relativa ao 
segundo trimestre de 2007.

10 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 333, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 333, de 2007 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 854, de 
2007, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
que aprova a Programação Monetária relativa 
ao terceiro trimestre de 2007.

11 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 412, DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos do 

Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 412, de 2003-Complementar, 
de autoria do Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que estabelece a competência do Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica (CADE), para 
prevenir e reprimir infrações contra a ordem eco-
nômica e contra a concorrência no Sistema Finan-
ceiro Nacional e dá outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador César Borges, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 6-CCJ, que apre-
senta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, favorável ao 
Projeto e às Emendas nºs 1 a 6-CCJ, apre-
sentando a Emenda nº 7-CAE.
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12 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 23, DE 2007 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 670, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 23, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como con-
clusão de seu Parecer nº 270, de 2007, Relator: 
Senador Valdir Raupp), que autoriza a República 
Federativa do Brasil a conceder garantia à ope-
ração de crédito externo, a ser contratada pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES, no valor total equivalente a 
até cinqüenta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América, junto ao Banco Europeu de 
Investimento – BEI (financiamento do Programa 
Multissetorial BEI – Linha de Crédito). 

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2007 

(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143 
do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei da Câmara nº 33, 
de 2007 (nº 4.125/2004, na Casa de origem), 
de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito da Exploração Sexual, que torna 
obrigatória a divulgação pelos meios que es-
pecifica de mensagem relativa à exploração 
sexual e tráfico de crianças e adolescentes 
apontando formas para efetuar denúncias.

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 35, DE 2007 

(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143 
do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei da Câmara nº 
35, de 2007 (nº 4.126/2004, na Casa de ori-
gem), de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito da Exploração Sexual, que 
acrescenta a Seção VIII ao Capítulo III – Dos 
Procedimentos – do Título VI – Do Acesso à 
Justiça – da Parte Especial da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, dispondo sobre a forma de 
inquirição de testemunhas e produção anteci-
pada de prova quando se tratar de delitos tipifi-
cados no Capítulo I do Título VI do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, com vítima ou testemunha criança ou 
adolescente e acrescenta o art. 469-A ao De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 13, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 48, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: Senador 
João Alberto Souza, favorável, com a Emenda 
nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, nos 
termos de subemenda que apresenta.

17 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

18 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 38, DE 2004

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 38, de 2004, tendo como primeiro 
signatário o Senador Sérgio Cabral, que altera 
os arts. 52, 55 e 66, da Constituição Federal, 
para estabelecer o voto aberto nos casos em 
que menciona, terminando com o voto secreto 
do parlamentar.
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19 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 50, DE 2006

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 50, de 2006, tendo como primeiro signatário 
o Senador Paulo Paim, que inclui o art. 50A 
e altera os arts. 52, 55 e 66, da Constituição 
Federal, para estabelecer o voto aberto nos 
casos em que menciona, terminando com o 
voto secreto parlamentar.

Parecer favorável, sob nº 816, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

20 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 

86, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 86, de 2007, tendo como primeiro 
signatário o Senador Alvaro Dias, que altera o 
§ 2º do art. 55 da Constituição Federal (deter-
minata o voto aberto para a perda de mandato 
de Deputados e Senadores).

Parecer sob nº 817, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Se-
nador Tasso Jereissati, favorável, com a Emenda 
nº 1-CCJ, de redação, que apresenta. 

21 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 2, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 2, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Marco Maciel, que acrescenta pará-
grafo ao art. 17 da Constituição Federal, para 
autorizar distinções entre partidos políticos, 
para fins de funcionamento parlamentar, com 
base no seu desempenho eleitoral.

Parecer sob nº 91, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Jarbas Vasconcelos, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta, 
com votos contrários dos Senadores Antonio 
Carlos Valadares e José Nery, e, em separado, 
do Senador Inácio Arruda.

22 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 5, DE 2007

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 5, de 2007, tendo como primeiro sig-

natário o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que cria o Fundo de Combate à Violência e 
Apoio às Vítimas da Criminalidade.

Parecer sob nº 191, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta; 
e abstenção do Senador Jefferson Péres.

23 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 50, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 50, de 2005, tendo como primeiro signatário 
o Senador Osmar Dias, que acrescenta inciso 
ao art. 159 da Constituição Federal, para o fim 
de destinar ao Fundo de Participação dos Esta-
dos e dos Municípios dez por cento do produto 
da arrecadação das contribuições sociais e de 
intervenção no domínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

24 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 58, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 58, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Flexa Ribeiro, que altera 
o art. 159 da Constituição Federal, para deter-
minar a transferência, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, de parte do produto 
da arrecadação do imposto de importação e 
do imposto sobre produtos industrializados, 
proporcionalmente ao saldo de suas balanças 
comerciais com o exterior.

25 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 105, de 2005 (nº 2.619/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.859, 
de 11 de dezembro de 1972, para assegurar 
a todos os trabalhadores domésticos o direito 
ao benefício do seguro-desemprego.

Parecer favorável, sob nº 539, de 2006, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator ad 
hoc: Senador Pedro Simon.



34386  Terça-feira  9  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2007

26 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 132, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 132, de 2005 (nº 4.412/2001, 
na Casa de origem), que regulamenta o exer-
cício da profissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências.

Pareceres favoráveis, sob nºs 541 e 925, 
de 2006 das Comissões de Assuntos Sociais, 
Relator: Senador Wellington Salgado de Olivei-
ra; e de Educação (em audiência, nos termos 
do Requerimento nº 642, de 2006), Relator: 
Senador Sérgio Zambiasi.

27 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 83, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 83, de 2006 (nº 1.996/2003, 
na Casa de origem), que fica instituído o Pro-
grama Disque Idoso.

Pareceres favoráveis, sob nºs 282 e 283, 
de 2007, das Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador José Jorge; e de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa, Re-
latora ad hoc: Senadora Maria do Carmo Alves. 

28 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 108, de 2006 (nº 5.150/2001, 
na Casa de origem), que institui o dia 27 de 
setembro de cada ano como o Dia Nacional 
dos Vicentinos.

Parecer favorável, sob nº 88, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Marco Maciel.

29 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 566, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 566, de 2005 (nº 
43/2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o texto dos Termos de Referência e Regras 
de Procedimento do Grupo Internacional de 
Estudos do Chumbo e Zinco – GIECZ.

Parecer favorável, sob nº 263, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator: Senador Antônio Carlos 
Valadares.

30 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 5, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 5, de 2007 (nº 
1.041/2001, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aé-
reos entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Polônia, 
assinado na cidade do Rio de Janeiro, no dia 
13 de março de 2000.

Parecer favorável, sob nº 343, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Paulo Duque.

31 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 19, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 19, de 2007 (nº 220/95, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Tratado de Extradição celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Canadá, em Brasília, em 27 de janeiro de 1995.

Parecer favorável, sob nº 381, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal, Relator ad hoc: Senador Eduardo Suplicy.

32 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 21, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 21, de 2007 (nº 1.065/2001, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Ajuste Complementar ao Acordo Básico de 
Cooperação Técnica entre o governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública da Nicarágua para Implementação do 
Projeto “Programa de Modernização do Setor 
Dendroenergético da Nicarágua”, celebrado em 
Manágua, em 22 de novembro de 2000”.

Parecer favorável, sob nº 276, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relatora ad hoc: Senadora Serys 
Slhessarenko.

33 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 22, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 22, de 2007 (nº 
1.838/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Protocolo sobre Privilégios 
e Imunidades da Autoridade Internacional dos 
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Fundos Marinhos, assinado em Kingston, em 
27 de agosto de 1998. 

Parecer favorável, sob nº 612, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Eduardo Azeredo.

34 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 23, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 23, de 2007 (nº 
2.316/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova os textos das emendas aos artigos VI 
e XIV.A do Estatuto da Agência Internacional 
de Energia Atômica (AIEA), aprovadas por 
Resoluções da Conferência Geral da AIEA, 
em 1º de outubro de 1999.

Parecer favorável, sob nº 384, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Cristovam Buarque.

35 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 113, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 113, de 2007 (nº 
2.219/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de Angola sobre Auxílio Jurídico 
Mútuo em Matéria Penal, assinado em Brasí-
lia, em 3 de maio de 2005. 

Parecer favorável, sob nº 693, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

36 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 115, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 115, de 2007 (nº 
2.381/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Federal da Alemanha sobre Co-Pro-
dução Cinematográfica, assinado em Berlim, 
em 17 de fevereiro de 2005. 

Parecer favorável, sob nº 613, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator ad hoc: Senador Inácio Arruda.

37 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 116, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 116, de 2007 (nº 
12/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo Básico de Coope-
ração Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos, assina-
do em Brasília, em 23 de maio de 2006. 

Parecer favorável, sob nº 614, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marco Maciel.

38 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 196, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 196, de 2007 (nº 39/2007, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Memorando de Entendimento entre os Membros 
do Fórum de Diálogo Índia-Brasil-África do Sul, o 
Governo da República Federativa do Brasil, o Go-
verno da República da África do Sul e o Governo 
da República da Índia, para estabelecer Força-Ta-
refa Trilateral sobre Biocombustíveis, assinado em 
Brasília, em 13 de setembro de 2006. 

Parecer favorável, sob nº 694, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

39 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 199, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 199, de 2007 (nº 
2.240/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Transferência 
de Pessoas Condenadas entre os Estados 
Partes do Mercosul, celebrado em Belo Hori-
zonte, em 16 de dezembro de 2004. 

Parecer favorável, sob nº 695, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Eduardo Azeredo.

40 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 202, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 202, de 2007 (nº 
2.538/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Estabelecimento da 
Rede Internacional de Centros para Astrofísica 
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Relativística – Icranet, organização internacional 
com sede em Pescara, Itália, e de seus Estatu-
tos, assinado em 21 de setembro de 2005.

Parecer favorável, sob nº 810, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal, Relator: Senador Antonio Carlos Valadares.

41 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 212, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 212, de 2007 (nº 
1.898/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aére-
os entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República de Cabo Verde, 
celebrado em Praia, em 29 de julho de 2004.

Parecer favorável, sob nº 823, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal, Relatora ad hoc: Senadora Rosalba Ciarlini.

42 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 220, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de De-
creto Legislativo nº 220, de 2007 (nº 1.975/2005, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Cooperação Mútua entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Oriental do Uruguai para combater o 
Tráfego de Aeronaves envolvidas com Atividades 
Ilícitas Transnacionais, assinado em Montevidéu, 
em 14 de setembro de 2004.

Parecer favorável, sob nº 827, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator ad hoc: Senador Mão Santa.

43 
REQUERIMENTO Nº 778, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 778, de 2007, da Senadora Kátia Abreu, 
solicitando a dispensa do parecer da Comis-

são de Assuntos Econômicos sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 202, de 2005.

44 
REQUERIMENTO Nº 914, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 914, de 2004, do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, solicitando a remessa do Projeto de 
Lei do Senado nº 312, de 2007, à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, uma vez 
que o prazo na Comissão de Assuntos Eco-
nômicos já se encontra esgotado.

45 
REQUERIMENTO 958, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 958, de 2007, do Senador Paulo Paim e 
outros Senhores Senadores, solicitando que, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 42, de 
2007, além da Comissão constante do despa-
cho inicial de distribuição, seja ouvida, também, 
a de Assuntos Sociais.

46 
REQUERIMENTO Nº 1.092, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.092, de 2007, do Senador Flávio 
Arns, solicitando a remessa do Projeto de Lei 
do Senado nº 188, de 2007, à Comissão de 
Educação, uma vez que o prazo na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania já se en-
contra esgotado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 1 
minuto.)



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
DEM – Antonio Carlos Júnior* (S) BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
PR – César Borges* BLOCO-PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** BLOCO-PT – João Pedro**(S) 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PRB – Marcelo Crivella* PDT – Patrícia Saboya³ * BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Paulo Duque* (S) PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

BLOCO-PP – Francisco Dornelles ** BLOCO-PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
DEM – Edison Lobão* DEM – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*(S) 

BLOCO-PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery* (S) PMDB – Gerson Camata* BLOCO-PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*(S) BLOCO-PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*(S) 
PSDB – Mário Couto** BLOCO-PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
DEM – Marco Maciel* DEM – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * DEM – Adelmir Santana *(S) 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** BLOCO-PTB – João Vicente Claudino** PTB – Gim Argello**(S) 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * BLOCO-PR – João Ribeiro *  

DEM – Romeu Tuma* DEM – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** DEM – Rosalba Ciarlini** DEM – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira*(S) PMDB – Neuto De Conto *(S) PSDB – Papaléo Paes*  
DEM – Eliseu Resende** DEM – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
DEM – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*(S)  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PTB - Euclydes Mello 1, 2 BLOCO-PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
DEM – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares* PMDB – Romero Jucá*  
DEM – Jayme Campos ** DEM – Maria do Carmo Alves ** BLOCO-PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 

¹ O Senador Fernando Collor encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias (Requerimento nº 
968, de 2007). 
² O Senador Euclydes Mello foi empossado em 30.8.2007.  
³ Senadora Patricia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007). 

 
 



COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

1) Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada 
a apurar, no prazo de cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 
públicos para organizações não governamentais – ONGs - e para organizações da sociedade 
civil de interesse público - OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2006. 

 
(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007) 

(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.3.2007)  
 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (1) 

(DEM/PSDB) 
Heráclito Fortes (DEM) 1.César Borges (DEM) 
Raimundo Colombo (DEM)   
Flexa Ribeiro (PSDB) 2. Marconi Perillo (PSDB) 
Marisa Serrano (PSDB)   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Flávio Arns (PT) 1. João Ribeiro (PR) 
Eduardo Suplicy (PT) 2. Mozarildo Cavalcanti (PTB) 
João Vicente Claudino (PTB)   

PMDB 
Valdir Raupp 1. Valter Pereira 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha   

PDT 
Jefferson Peres   

 

(1) De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a 
indicação de três membros suplentes. 

 
Leitura: 15.3.2007 
Designação: 5.6.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  

 



 
2) Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de 13 Senadores titulares e 8 suplentes, para, no 

prazo de cento e oitenta dias, apurar as causas, condições e responsabilidades relacionadas aos 
graves problemas verificados no sistema de controle do tráfego aéreo, bem como nos 
principais aeroportos do país, evidenciados a partir do acidente aéreo, ocorrido em 29 de 
setembro de 2006, envolvendo um Boeing 737-800 da Gol e um jato Legacy da American 
ExcelAire, e que tiveram seu ápice no movimento de paralisação dos controladores de vôo 
ocorrido em 30 de março de 2007. 

 
(Requerimento nº 401, de 2007) 

 
(13 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente: Senador Tião Viana – (PT-AC) 

Vice-Presidente: Senador Renato Casagrande – (PSB-ES) 
Relator: Senador Demóstenes Torres – (DEM-GO) 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
(DEM/PSDB) 

(vago) 3 1.Raimundo Colombo (DEM) 
Demóstenes Torres (DEM) 2.Romeu Tuma (DEM) 
José Agripino (DEM)  
Mário Couto (PSDB) 3. Tasso Jereissati (PSDB) 
Sérgio Guerra (PSDB)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Tião Viana (PT) 1. Ideli Salvatti (PT) 
Sibá Machado (PT) 2. João Pedro (PT)² 
Sérgio Zambiasi (PTB) 3. Inácio Arruda (PCdoB) 
Renato Casagrande (PSB)  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Valdir Raupp 
Wellington Salgado  

PDT 
(vago)¹  

 
¹ O Senador Osmar Dias deixa de compor esta Comissão, a partir de 29.05.2007 (Ofício nº 70/07 – GLPDT). 
². O Senador Expedito Júnior foi substituído pelo Senador João Pedro, conforme número 114/2007 – da liderança do Bloco de 
Apoio do Governo, lido na sessão de 16/05/2007. 
3 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Leitura: 25.4.2007 
Designação: 15.5.2007 
Instalação: 17.5.2007 
Prazo Final: 26.11.2007 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – DEM 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - DEM 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. (vago) 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana - DEM 1. Jonas Pinheiro - DEM 
Edison Lobão - DEM 2. (vago) 1 
Eliseu Resende - DEM 3. Demóstenes Torres - DEM 
Jayme Campos - DEM 4. Rosalba Ciarlini - DEM 
Kátia Abreu - DEM 5. Marco Maciel - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cícero Lucena - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jayme Campos - DEM  1. Jonas Pinheiro - DEM 
Raimundo Colombo - DEM  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 

 
 
 

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Neuto De Conto – PMDB 

Relator: Senador Francisco Dornelles - PP 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Raimundo Colombo - DEM  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Kátia Abreu - DEM  1. José Agripino - DEM  
Eliseu Resende - DEM  2. Romeu Tuma - DEM  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – DEM  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jayme Campos – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Kátia Abreu – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Romeu Tuma – DEM 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

DEM ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - DEM 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: (vago) 1 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
(vago) 1 2. Jayme Campos – DEM 
Demóstenes Torres – DEM 3. José Agripino – DEM 
Edison Lobão – DEM 4. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 5. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 

3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. (vago) 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Edison Lobão - DEM 1. Adelmir Santana - DEM 
Heráclito Fortes - DEM 2. Demóstenes Torres - DEM 
Maria do Carmo Alves - DEM 3. Jonas Pinheiro - DEM 
Marco Maciel - DEM 4. José Agripino - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 5. Kátia Abreu - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. (vago) 1 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - DEM 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Magno Malta - PR 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres - DEM  1. Maria do Carmo Alves - DEM 
Romeu Tuma - DEM  2. Marco Maciel - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM  3. Raimundo Colombo - DEM  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
Francisco Dornelles - PP 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eliseu Resende – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 2. César Borges – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Edison Lobão – DEM 
José Agripino – DEM 4. Raimundo Colombo – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – DEM 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 
 

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cícero Lucena- PSDB 

Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PR 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

João Ribeiro – PR  1. Inácio Arruda – PC do B  
Serys Slhessarenko – PT  2. Augusto Botelho –PT 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marisa Serrano – PSDB  

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. (vago) 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
César Borges – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Romeu Tuma – DEM 3. Jayme Campos – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) 1 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 

 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. (vago) 
Heráclito Fortes – DEM  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - DEM 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
(vago) 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Marco Maciel – DEM 2. César Borges – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. (vago)1 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 
 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
(vago) 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Rosalba Ciarlini – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DAS 

FORÇAS ARMADAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Romeu Tuma - DEM 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Marcelo Crivella – PRB 

PMDB 
Paulo Duque 1. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Flexa Ribeiro – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres  1.  

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
(vago) 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Demóstenes Torres – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Marco Maciel – DEM 
Jayme Campos – DEM 3. Jonas Pinheiro – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Raimundo Colombo – DEM 5. Romeu Tuma – DEM 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - DEM 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 2. Jayme Campos – DEM 
Marco Maciel – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Neuto De Conto - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Garibaldi Alves Filho 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM 1. Edison Lobão – DEM 
César Borges – DEM 2. Eliseu Resende – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Kátia Abreu – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM 1. Raimundo Colombo – DEM – DEM 
 2. Rosalba Ciarlini – DEM – DEM 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
Romeu Tuma – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Marco Maciel – DEM 
José Agripino – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Heráclito Fortes – DEM  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM  1. Rosalba Ciarlini – DEM  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 

Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 
 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  
Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. (vago)   
João Pedro (PT) 9 PT 1166 2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
(vago)¹   4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

MAIORIA (PMDB) 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 
Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

DEM 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges (PR)10 BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio 6 MS 3016 
Marisa Serrano 7  AM 1413 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (DEM/SP) 2051 

(Atualizada em 1º.10.2007) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 
 
 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), que 
renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador Epitácio 
Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício 106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado de 
26.09.2007.   
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 
25.6.2007. 
5 Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou em 
04.07.2007. 
7 Eleita na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
04.07.2007. 
8 Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
9 Eleito na Sessão de 16.08.2007.  
10 O Senador César Borges deixou o Partido dos Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), 
conforme comunicado de 1º.10.2007.  



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(DEM-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 6.3.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (DEM-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 4 5  Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Atualizado em 1º.2.2007 
 
 

Notas: 

1 
Vaga ocupada pelo Senador Ramez Tebet, falecido em 17.11.2006. 

2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das indicações dos Senadores 
Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide. 
4 

O Senador Alvaro Dias licenciou-se do exercício do mandato a partir de 26 de março de 2007, pelo prazo de 121 dias, 
de acordo com o Requerimento nº 258, de 2007. 
5 O Senador Alvaro Dias retornou ao exercício do mandato em 31 de julho de 2007. 
 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
scop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3º Designação Geral: 03.04.2007 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko¹ 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda¹ 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
DEM 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque (DF) 
PSB 

Senadora Patrícia Saboya (CE) 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE) 
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 21.06.2007) 
 
¹. Eleitos em 21.06.2007 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 
 
 
 



 
 
 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (DEM-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 1º.10.2007) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO2 

EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO2 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhecimentos na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS2 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA ALENCAR 

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil (inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO2 FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

                                                        
1
 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 

D’Urso. 
2
 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 

3
 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 6ª 

Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conselheiro 
Daniel Koslowsky Herz. 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                        
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão 
de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. 
Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 



REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
 

COMPOSIÇÃO 
 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 

 Designação: 27/04/2007  
 

Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior (PMDB-AC)² 
Vice-Presidente: Deputado George Hilton (PP-MG)² 

Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz (PSDB-RS)² 

SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
Maioria (PMDB)  

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR³ (PTB/AL) 

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

             DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

              PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. FERNANDO CORUJA (PPS/SC) 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. MATTEO CHIARELLI4 (DEM/RS) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. (vago)i 

  PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                  (Atualizada em 2.10.2007) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

 
                                                
1 Vago em virtude do falecimento do Deputado Júlio Redecker (PSDB-RS), ocorrido em 17.07.2007. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias conforme 
Requerimento nº 968, de 2007, publicado no DSF de 29.8.2007. 
4 Em substituição ao Deputado Gervásio Silva, conforme Ofício nº 331-L-DEM/07, de 2.10.2007, do Líder do 
Democratas, Deputado Onyx Lorenzoni. À publicação em 2.10.2007. 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

DEMOSTENES TORRES  
DEM-GO 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
PFL-PI 

(Atualizada em 1º.10.2007) 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 



Estatuto da
Criança e do
Adolescente

Lei no 8.069/90, de acordo com as alterações
dadas pela Lei no 8.241/91; legislação cor-
relata e índice.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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